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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Expediente de 21/07/2014 

PUBLICAÇÃO DE PAUTA PARA JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Almiro Padilha, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
de Roraima torna público, para ciência dos interessados, que na 14ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a
realizar-se no dia 06 de agosto de 2014, quarta-feira, às nove horas, ou na sessão subsequente, serão
julgados os processos a seguir:

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000.14.000182-7
RECORRENTE: R.F.M.S.
RECORRIDO: C.G.J.
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2014/9.975
ORIGEM: PRESIDÊNCIA
ASSUNTO: PREENCHIMENTO DE VAGA DE JUIZ DE DIREITO D A VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS  ALTERNATIVAS  À  PENA PRIVATIVA DE  LIBERDADE  DA COMARCA DE  BOA VISTA-
REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE
RELATOR: DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA RICARDO OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.000690-9
IMPETRANTE: CLÁUDIA CRISTINA DE ALMEIDA
ADVOGADO: DR. CLÓVIS MELO DE ARAÚJO
IMPETRADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGI CA E ADMINISTRAÇÃO
PROCURADOR DO ESTADO: DR. AURÉLIO T. M. DE CANTUÁRI A JR.
RELATOR: DESEMBARGADOR MAURO CAMPELLO

DESPACHO

Considerando a apresentação da Defesa de fls. 56/74 e das Informações de fls. 76/77, cumpra-se a parte
final da liminar de fl. 49/49v., remetendo-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, para emissão
de seu parecer.

Após, conclusos. 

Boa Vista - RR, 21 de julho de 2014.

DES. MAURO CAMPELLO
Relator

PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINÁTORIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0 000.12.001464-2
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBO SA
RECORRIDA: GIULIANA NICOLINO DE CASTRO
ADVOGADO: DR. FREDERICO LEITE

FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

MANDADO DE SEGURAÇA Nº 0000.14.001151-1
IMPETRANTE: ADELSON DA SILVA MAIA
ADVOGADA: DRª NATHÁLIA SANTOS VERAS
IMPETRADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGI CA E ADMINISTRAÇÃO
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FINALIDADE: Intimação do impetrante para o pagamento das custas processuais finais, no valor de R$
89,74 (oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos), conforme planilha de cálculos à fl. 40.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 001 0.11.703870-2
AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM ENTO S/A
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS
AGRAVADA: LUCENIR ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE E OUTROS

FINALIDADE: Intimação da parte agravada para apresentar resposta no prazo legal.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 001 0.13.712355-9
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS
AGRAVADA: J C SILVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO ME
DEFENSORA PÚBLICA: DRª NOELINA DOS SANTOS CHAVES LO PES

FINALIDADE: Intimação da parte agravada para apresentar resposta no prazo legal.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 001 0.06.126874-3
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO R. EVANGE LISTA
AGRAVADO: ANTONIO GILVAN DE CASTRO MATHEUS
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

FINALIDADE: Intimação da parte agravada para apresentar resposta no prazo legal.

RECURSOS ESPECIAIS NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.713 310-5
1ª RECORRENTE: MARIA DO CARMO GONÇALVES DE LIMA
ADVOGADA: DRª DOLANE PATRÍCIA
1º RECORRIDO: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADOS: DR.ª CINTIA SCHULZE E OUTROS
2º RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADOS: DR.ª CINTIA SCHULZE E OUTROS
2ª RECORRIDA: MARIA DO CARMO GONÇALVES DE LIMA
ADVOGADA: DRª DOLANE PATRÍCIA

FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.13.00 0673-7
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. RODRIGO DE FREITAS CAR VALHO CORREIA
RECORRIDO: CLEYTON PEIXOTO
ADVOGADO: DR. ALCIDES DA CONCEIÇÃO LIMA FILHO

FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.71331 3-9
RECORRENTE: LUCINEIRE LUIS RODRIGUES
ADVOGADA: DRª DOLANE PATRÍCIA
RECORRIDA: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS

FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.70106 6-5
RECORRENTE: BENERVAL DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO ANDRADE LIMA
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1º RECORRIDO: O MUNICÍPIO DE CANTÁ
ADVOGADA: DR.ª ANA CLÉCIA RIBEIRO ARAÚJO SOUZA 
2º RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DR. GUSTAVO AMATO PISSINI

FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR, 21 DE JULHO DE 2014.

LENA LANUSSE DUARTE BERTHOLINI
Diretora Substituta de Secretaria

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Expediente de 21/07/2014 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.91775 3-6 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS
RECORRIDO: EDINILSON DA SILVA SAMPAIO

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial interposto por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, com fulcro no
art. 105, III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 50/52, por contrariar o art. 5º
da Lei de Introdução ao Código Civil e por divergência jurisprudencial.

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso. 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o breve relato. Decido.

O recurso é tempestivo e encontra-se devidamente preparado, todavia, não pode ser admitido, uma vez
que os artigos apontados pelo Recorrente como violados não foram objeto do devido debate, mesmo diante
da interposição de embargos declaratórios.

Nota-se,  portanto,  que o requisito  do  prequestionamento  não foi  atendido,  fazendo incidir,  no  caso,  o
entendimento externado na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"211.  Inadmissível  recurso  especial  quanto  à  questão  que,  a  despeito  da  oposição  de  embargos
declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

Diante do exposto, não admito o Recurso Especial.

Publique-se.

Boa Vista, 16 de julho de 2014.

Desª. Tânia Vasconcelos Dias
Presidente do TJRR

RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.13.00 0655-4 
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS
RECORRIDO: BENI DE SOUZA DA COSTA
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTRO
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por BV FINANCEIRA S/A, com fulcro no artigo 105, III, alíneas "a"
e "c" da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 29/33.

A Recorrente alega, em síntese, que:

a) não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência cumulada com juros de mora e multa na
forma estipulada no contrato;

b) a multa estipulada em razão do descumprimento é excessiva.

Alega, ainda, existência de divergência jurisprudencial.

Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão de fl. 59.

Vieram-me os autos conclusos. É o que basta relatar.

O  recurso  é  tempestivo  e  encontra-se  devidamente  preparado,  razão  pela  qual  passo  ao  exame  da
admissibilidade.

Em relação à afirmação de que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência cumulada
com juros de mora e multa, analisando os autos, verificou esta Corte a existência da cumulação vedada
pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme decidido no paradigma REsp n° 1.063.343.
Nas demais irresignações, a intenção da Recorrente é rediscutir os elementos de convicção do Magistrado,
demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de recurso especial,
tal como disposto na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Por fim, quanto ao conhecimento do recurso com base no art. 105, inciso III, alínea "c", da CF, observa-se o
não atendimento ao contido no parágrafo único do art. 541 do CPC, tendo em vista a inexistência de cotejo
analítico entre o julgado recorrido e os paradigmas, notadamente quando o Recorrente sequer acostou aos
autos o seu inteiro teor.

Diante do exposto, não admito o Recurso Especial.

Publique-se.

Boa Vista, 16 de julho de 2014.

Desª. Tânia Vasconcelos Dias
Presidente

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 001 0.12.723430-9
AGRAVANTE: BANCO RURAL S/A
ADVOGADOS: DRª FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA E OU TROS
AGRAVADA: RUTIANA PEIXOTO DE SOUZA
ADVOGADOS: DR. EDSON SILVA SANTIAGO E OUTRO

DESPACHO

Tendo em vista a interposição de agravo nos próprios autos às fls. 145/156, em face da decisão que negou
seguimento ao Recurso Especial, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se.
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Boa Vista-RR, 16 de julho de 2014.

Des. Tânia Vasconcelos Dias
Presidente do TJRR

RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.12.00 1080-6 
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS 
RECORRIDO: GIOVANNI JOSÉ DA SILVA BARROSO
ADVOGADOS: DR. BRUNO BARBOSA GUIMARÃES SEABRA E OUT ROS

DESPACHO

I - Considerando que a parte não se manifestou quanto ao despacho de fl. 65, certifique-se o trânsito em 
julgado e remetam-se à Vara de origem, com as baixas necessárias;

II - Publique-se. 

Boa Vista-RR, 16 de julho de 2014.

Desª. Tânia Vasconcelos Dias
Presidente

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0 000.13.001810-4
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO R. EVANGE LISTA
RECORRIDA: ADALGISIA ALMEIDA DE SOUSA GONZAGA
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO

DESPACHO

Considerando tratar-se de direito fundamental  à  saúde,  determino à Secretária do Tribunal  Pleno com
URGÊNCIA:

1.Intime-se, pessoalmente, o Procurador-Geral do Estado, para que ele se manifeste, em cinco (05) dias,
sobre o teor da petição de fls. 114/115, bem como, nesse prazo, devolva os autos.

2.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos.

Boa Vista-RR, 15 de julho de 2014.

Desª. Tânia Vasconcelos Dias
Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.13.001430-1
IMPETRANTE: AURELINO HENRIQUE DE OLIVEIRA
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. RONDINELLI SANTOS DE MATO S PEREIRA

DESPACHO

Considerando tratar-se de direito fundamental  à  saúde,  determino à Secretária do Tribunal  Pleno com
URGÊNCIA:

1. Intime-se, pessoalmente, o Procurador-Geral do Estado, para que ele se manifeste, em cinco (05) dias,
sobre o teor da petição de fls. 118/119, bem como, nesse prazo, devolva os autos.
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2. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos.

Boa Vista-RR, 15 de julho de 2014.

Desª. Tânia Vasconcelos Dias
Relatora
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SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA 
 
Expediente de 21/07/2014. 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA PARA JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Câmara Única, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 29 de julho do 
ano de dois mil e quatorze, às nove horas, bem como na quinta feira seguinte no mesmo horário, ou nas 
sessões subsequentes, serão julgados os processos a seguir: 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.721540-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª DANIELLA TORRES MELO BEZERRA - FISCAL 
APELADA: RIBEIRO & PERES LTDA 
ADVOGADA: DRª TATIANA SOUSA DA SILVA 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
REVISOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.721600-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
APELADO: JOSÉ SIVALDO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
REVISORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.725490-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEBSON MATOS CAMPOS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
REVISORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.000883-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR MARCO ANDRÉ HONDA FLORES E OUTROS 
AGRAVADO: JUVENTINO GOMES NERYS 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000.12.001578-9 - BOA VIS TA/RR 
EMBARGANTE: DAVID DE SOUZA PERES 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO 
EMBARGADO: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
RELATOR:  DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045.11.000491-3 - PACARAIMA/RR 
APELANTE: LUZIETE CAVALCANTE SARAIVA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR MARCOS ANTONIO JÓFFILY  
APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA-DETRAN 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.013562-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
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ADVOGADA: DRª LESSANDRA FRANCIOLI GRONTOWSKI E OUTROS 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR JOÃO ROBERTO ARAÚJO - FISCAL 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.905342-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
ADVOGADOS: DR RODOLPHO CÉSAR MAIA DE MORAES E DR JAIME MARQUES 
APELADO: SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR TIMOTEO MARTINS NUNES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.02.051957-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR FREDERICO BASTOS LINHARES - FISCAL 
APELADA: A PAULINO DA SILVA-ME 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
REVISOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.722590-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI 
APELADA: KAYLINE GUEDES PEREIRA 
RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
REVISOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.185408-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
ADVOGADA: DRª LILIAN REGINA DOS S. CAETANO SIQUEIRA 
APELADA: VIVIAN SILVANO 
RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
REVISOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.13.000972-3 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRª RENATA CRISTINE DE MELO DELGADO RIBEIRO FONSECA 
AGRAVADO: RONALDO RODRIGUES LOPES JUNIOR 
ADVOGADO: DR IGOR JOSÉ DE LIMA REIS 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.917324-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALEXANDER LADISLAU MENEZES 
ADVOGADO: DR ALEXANDER LADISLAU MENEZES   
APELADO: EDMILSON MACEDO SOUZA 
ADVOGADO: DR EDMILSON MACEDO SOUZA 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
REVISOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.709684-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR RUBENS GASPAR SERRA E OUTROS 
APELADO: FRANCISCO ZELITO PONCIANO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO E OUTROS 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: JUIZ CONVOCAO LEONARDO CUPELLO 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.706374-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO ROZIMAR DE BRITO 
ADVOGADO: DR RONALD FERREIRA 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ANTÔNIO CARLOS FANTINO DA SILVA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.903848-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR MARCELO BRUNO GENTIL CAMPOS 
APELADO: GONAIME GOMES DE MENEZES 
ADVOGADA: DRª MARIA DO ROSÁRIO ALVES COELHO E OUTRO S 
COORDENADOR DO MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – INCLUSÃO NOS CADASTROS 
DE INADIMPLENTES – ALEGAÇÃO DE LEGITIMIDADE DA INCLUSÃO – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO – ASTREINTE EXCESSIVA – NÃO OCORRÊNCIA – HONORARIOS ADVOCATÍCIOS 
EXORBITANTES – VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. A inscrição do nome do Autor nos cadastros restritivos ao crédito, diante da inexistência de relação 
negocial entre as partes, confirma a ilicitude da conduta perpetrada pela parte Ré, passível de ensejar 
reparação moral. 2.  Tenho que o montante fixado na sentença, R$ 7.000,00 (sete mil reais), mostra-se 
suficiente para reparar os danos sofridos. 3. No que se refere aos honorários advocatícios, entendo 
plausível e proporcional o valor fixado na sentença. 4. Tenho que o valor das astreintes estipulados em R$ 
1.000,00 (mil reais), haja vista a apelante ser uma instituição bancária, não é dessarrazoado ou 
desproporcional. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o recurso e 
lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.  Estiveram presentes à sessão o Desembargador 
Almiro Padilha (Presidente e Relator) e os Juízes Convocados Leonardo Pache de Faria Cupello e Elaine 
Cristina Bianchi, bem como o ilustre representante do Ministério Público. Sala das Sessões do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 15 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.905308-5 - BOA VISTA/RR 
1ºAPELANTE/2º APELADO: ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR RONDINELLI SANTOS DE MATOS  PEREIRA 
1ºAPELADA/2º APELANTE: EMILI FERNANDA FERREIRA DA S ILVA 
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO 
COORDENADOR DO MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
E M E N T A 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DANOS MATERIAS E MORAIS. RETIRADA FORÇADA DE 
CRIANÇA NO MOMENTO DO PARTO QUE RESULTOU EM PARALISIA BRAQUIAL NEONATAL DO 
LADO DIREITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INCIDÊNCIA DO §6º DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
FIXADO EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) RAZOABILIDADE. DANOS MATERIAIS. NÃO 
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RECONHECIDOS. SENTENÇA MANTIDA NA SUA INTEGRALIDADE. RECURSOS CONHECIDO E 
DESPROVIDOS. 1. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado, prestadoras de serviço 
público responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros assegurando o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 2. Constatada a existência do dano e 
do nexo causal entre a conduta do Estado e o dano sofrido pelo paciente, não há como afastar a 
condenação pelo pagamento de danos morais. 3. Para a fixação do quantum indenizatório devido a título 
de danos morais, a jurisprudência pátria tem consagrado a dupla função: compensatória e penalizante, 
devendo a fixação de referida verba ser arbitrada de acordo com os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, de forma que a soma não seja tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, 
nem tão pequena que se torne inexpressiva. Razoável, no caso em análise, a condenação em R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 4. Recursos conhecidos e DESPROVIDOS. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da Colenda Câmara Única 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e 
NEGAR provimento,nos termos do voto do Relator.  Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Almiro Padilha, Coordenador do Mutirão/Relator, e os Juízes convocados Leonardo Pache de Faria Cupello 
e Elaine Cristina Bianchi, bem como o Representante do Ministério Público de 2º grau. Sala das Sessões 
da Câmara Única, em Boa Vista-RR, 15/07/2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.905720-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA POLICIA MILITAR DE RORAIMA 
ADVOGADO: DR RÁRISON TATAIRA DA SILVA 
APELADO: WANDERLEY MESQUITA & FERREIRA S/C LTDA 
ADVOGADO: DR VALTER MARIANO DE MOURA 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS HOSPITALARES. CONVÊNIO. DENUNCIAÇÃO 
À LIDE. PRESENÇA DO DIREITO DE REGRESSO. ART. 70 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE PELO JUÍZO A QUO. CONDENAÇÃO DO DENUNCIADO AO 
PAGAMENTO DE IGUAL VALOR À DENUNCIANTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 1. A sentença combatida aponta cristalinamente os motivos pelos quais houve por bem 
julgar procedente a pretensão autoral, condenando o denunciado ao pagamento de igual valor à 
denunciante. 2. Sentença mantida. 3. Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e 
lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator. Estiveram presentes à sessão o Desembargador 
Almiro Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível e Relator) e os Juízes Convocados Leonardo 
Pache de Faria Cupello (Julgador) e Elaine Bianchi (Julgadora), bem como o ilustre representante do 
Ministério Público. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-
RR, 15 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.113926-8 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR SANDRO BUENO DOS SANTOS 
APELADO: ALESSANDRO JOSÉ MENDES LOPES E OUTROS 
ADVOGADO: DR FREDERICO SILVA LEITE 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. ACUMULAÇÃO DE 
CARGOS PÚBLICOS. PRESTAÇÃO EFETIVA DE SERVIÇO PÚBLICO. PEDIDO JULGADO 
IMPROCEDENTE PELO JUÍZO A QUO. ART. 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Apreciou, a sentença recorrida, a respeito de que 
não restaria caracterizado ato de improbidade administrativa na situação tratada neste processo, sendo sua 
fundamentação suficiente para responder, mesmo que de forma implícita, a todas as matérias pela 
apelante aduzidas, evitando, por certo, a repetição inútil e desnecessária dos aludidos fundamentos. 2. 
Sentença mantida, em consonância com o parecer ministerial. 3. Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em consonância com o 
parecer ministerial, conhecer do recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.  Estiveram 
presentes à sessão os Desembargadores Almiro Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível e 
Relator), Lupercino Nogueira (Julgador) e o Juiz Convocado Leonardo Pache de Faria Cupello (Julgador), 
bem como o ilustre representante do Ministério Público. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 15 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000.12.000179-7 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR PAULO ESTEVÃO SALES CRUZ 
EMBARGADO: ELTON PACHECO ROSA 
ADVOGADO: DR ALEXANDRE DANTAS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA 
PREQUESTIONADA JÁ DISCUTIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO - IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Embargos de declaração com 
fins prequestionadores. 2. Inexistência de omissão no aresto, eis que a matéria alegada e as razões de 
convicção foram devidamente abordadas pelo acórdão embargado. 3. É vedada a rediscussão da matéria 
de mérito em sede de embargos de declaração.  4. Embargos rejeitados.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, à unanimidade, em conhecer, mas rejeitar os presentes embargos de declaração, na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à Sessão de Julgamento 
os Senhores Desembargadores Almiro Padilha (Presidente), Lupercino Nogueira (Julgador) e o Juiz 
Convocado Leonardo Cupello (Relator). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.711869-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ARTHUR CARVALHO 
APELADO: FRANCISCA CAVALCANTE MONTEIRO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Os direitos reconhecidos na sentença e no acórdão executado não tem relação com os novos 
direitos concedidos aos servidores pelas leis estaduais posteriores a eles. 2. A Fazenda Pública é isenta de 
custas, conforme o VII do art. 21 da Lei Estadual nº. 752/2009 (regime de custas estadual). 3. No caso em 
análise, considerando o que consta nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º. mencionado, não vejo desproporção 
ou irrazoabilidade na quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da Colenda Câmara Única 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste julgado. Estiveram 
presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha, Lupercino Nogueira e Leonardo Cupello, bem 
como o ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, 15 de julho de 2014. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.728550-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.  NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA. PARTE 
QUE NÃO FOI INTIMADA PESSOALMENTE PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. DESCUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO ART. 431- A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
RECURSO PROVIDO. 1 – A intimação para que a parte se submeta a perícia médica deve ser pessoal, 
com fulcro no art. 431 – A, do CPC, não podendo ser desatendida, sob pena de nulidade. 2 – Recurso 
provido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade dos votos, em conhecer e dar provimento ao 
presente recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte deste Julgado. Estiveram 
presentes os Desembargadores Almiro Padilha, Elaine Cristina Bianchi e Leonardo Cupello. Sala das 
sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 15 de julho de 2014. 
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DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.911625-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: DR FREDERICO SILVA LEITE 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA 
COORDENADOR DO MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PRESCRIÇÃO - 
INOCORRÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de 
Justiça e esta Corte decidiram, em alguns de seus julgados, que o prazo prescricional contra a fazenda 
pública era de três anos, por força do inc. V do § 3º. do art. 206 Código Civil. Em 2012, entretanto, no 
julgamento do Recurso Especial nº. 1.251.993, pacificou-se, no STJ, o prazo prescricional de cinco anos 
para ações contra a fazenda pública. 2. A sentença que deu origem à pretensão do apelante se deu em 
30/10/2006 e a demanda foi ajuizada em 30/06/2011. 3. Logo, não há que se falar em prescrição. 4. 
Recurso PARCIALMENTE provido. 5. Sentença anulada. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o recurso e 
dar PARCIAL provimento, nos termos do voto do Relator. Estiveram presentes à sessão os 
Desembargadores Almiro Padilha (Coordenador do Mutirão/Relator), Lupercino Nogueira e o Juiz 
Convocado Leonardo Pache de Faria Cupello. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, em Boa Vista-RR, 15/07/2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.913214-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SILVIA DA SILVA SARMENTO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA 
COORDENADOR DO MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO/INDENIZAÇÃO DE DANOS - RESPONSABILIDADE 
ESTATAL POR CONDUTA OMISSIVA - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - POSSÍVEL FUGA DE 
PRESIDIÁRIO COM PRÁTICA DE HOMICÍDIO POSTERIOR. - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 
DEVER DE INDENIZAR - INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A imputação de 
responsabilidade ao Ente Público se apresenta em função de suposto ato omissivo, o que impede a 
aplicação do sistema de responsabilização estatal objetiva. 2. Contudo, neste contexto, o conjunto 
probatório dos autos não indica a configuração do nexo de causalidade, na medida em que não há, nos 
presentes autos, nada que comprove que os autores do homicídio são, de fato, foragidos do sistema 
prisional, o que inviabiliza a condenação do Estado ao pagamento de indenização. 3. Recurso Desprovido. 
4. Sentença mantida. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o recurso e 
NEGAR provimento, nos termos do voto do Relator.  Estiveram presentes à sessão o Desembargador 
Almiro Padilha (Coordenador do Mutirão/Relator), e os Juízes Convocados Leonardo Pache de Faria 
Cupello e Elaine Cristina Bianchi. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
em Boa Vista-RR, de 15/07/2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.008007-9 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: ERICK ADAM LIRA DE OLIVEIRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª ALINE DIONISIO CASTELO BRANC O 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
E M E N T A 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO DE DROGAS – PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE – 
DEPOIMENTO DE POLICIAIS – VALIDADE DO DEPOIMENTO TESTEMUNHAL – POSSIBILIDADE – 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA – CRIME CONSUMADO – 
CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO  
 
ACÓRDÃO 
 
Os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Câmara Única, por sua Turma Criminal, 
acordam, à unanimidade de votos, em harmonia com o parecer ministerial, pelo DESPROVIMENTO DO 
RECURSO, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte desse julgado. Estiveram presentes os 
Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Leonardo Cupello (julgador) e Lupercino Nogueira (julgador), 
bem como o(a) representante da Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (15.07.2014).  
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010.12.717610-4 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: BANCO FIAT S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
EMBARGADA: GIRLANDIA MOREIRA DE ALENCAR COSTA 
ADVOGADO: DR RODRIGO EMANUEL ALBUQUERQUE LIMA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO EIVADA DE  OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA CUMULAÇÃO COM ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS - 
IMPOSSIBILIDADE - COMPREENSÃO FIRMADA PELO STJ - RECURSO DESPROVIDO. 1) Alegação de 
autorização na cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos e juros 
remuneratórios, pelo período de inadimplência. Improcedente. 2) Não há omissão na decisão, visto que foi 
debatido o ponto trazido pelo Embargante, mantendo-se a declaração de nulidade da cláusula de 
cumulação da comissão de permanência com multa e juros remuneratórios, conforme compreensão 
firmada pelo STJ. 3) Omissão inexistente. Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas negar 
provimento aos presentes embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de 
Julgamento os Senhores Desembargadores Ricardo Oliveira (Presidente, Julgador), e os Juízes 
Convocados Leonardo Cupello (Relator), e  Elaine Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado  
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000.13.001197-6 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: TROPICAL VEICULOS LTDA. 
ADVOGADO: DR ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA 
EMBARGADA: ALAINE ANDRADE DE MORAIS 
ADVOGADO: DR MICHAEL RUIZ QUARA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMISSÁO - INEXISTËNCIA - 
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - ÔNUS DO AGRAVANTE - RECURSO REJEITADO. 1.Embargante 
não juntou aos autos nenhum documento capaz de aferir a tempestividade do recurso. 2. In casu, cabia ao 
Embargante à comprovação da certidão de intimação, não se admitindo juntada posterior de peças 
obrigatórias. Constitui ônus do Embargante zelar pela correta formação do agravo. 3. Recurso rejeitado. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única,Turma Cível, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor Desembargador Almiro Padilha 
(Presidente), e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine Bianchi (Julgadora). Sala das 
sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010.12.713239-6 - BOA VI STA/RR 
EMBARANTE: BANCO FIAT S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
EMBARGADO: ANTÔNIO CARLOS FARIAS  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO NÃO INVOCA OS VÍCIOS DO 
ACÓRDÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em não conhecer do recurso nos termos do voto do relator, que fica 
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fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos quinze  
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010.12.715047-1 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR PAULO ESTEVÃO SALES CRUZ 
EMBARGADO: GLAUD STONE SILVA PEREIRA 
ADVOGADA: DRª IANA PEREIRA DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA 
PREQUESTIONADA JÁ DISCUTIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO - IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Embargos de declaração com 
fins prequestionadores. 2. Inexistência de omissão no aresto, eis que a matéria alegada e as razões de 
convicção foram devidamente abordadas pelo acórdão embargado. 3. É vedada a rediscussão da matéria 
de mérito em sede de embargos de declaração.  4. Embargos rejeitados.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, à unanimidade, em conhecer, mas rejeitar os presentes embargos de declaração, na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à Sessão de Julgamento 
os Senhores Desembargadores Almiro Padilha (Presidente), Lupercino Nogueira (Julgador) e o Juiz 
Convocado Leonardo Cupello (Relator). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010.12.707619-7 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR MARCUS VINICIUS MOURA M ARQUES 
EMBARGADA: BOA VISTA ENERGIA S/A 
ADVOGADO: DR ALEXANDRE DANTAS  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMISSÁO - INEXISTËNCIA - 
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - ÔNUS DO AGRAVANTE - RECURSO REJEITADO. 1.Embargante 
não juntou aos autos nenhum documento capaz de aferir a tempestividade do recurso. 2. In casu, cabia ao 
Embargante à comprovação da certidão de intimação, não se admitindo juntada posterior de peças 
obrigatórias. Constitui ônus do Embargante zelar pela correta formação do agravo. 3. Recurso rejeitado. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única,Turma Cível, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor Desembargador Almiro Padilha 
(Presidente), e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine Bianchi (Julgadora). Sala das 
sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001286-5 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: RAFAEL BRUNO SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0805727-70.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  

SICOJURR - 00042465

tX
W

9Z
oX

F
A

Ik
3o

hR
9d

/7
9e

i0
zf

E
Q

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 018/224



A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
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obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 08 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001475-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ALCIONE FALCÃO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0803919-30.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
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Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
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Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001346-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: JURANDIR RIBEIRO DE MELLO JUNIOR 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0805997-94.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
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É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 08 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001394-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ANTONIO DA CONCEIÇÃO LIMA 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0805414-12.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 

SICOJURR - 00042465

tX
W

9Z
oX

F
A

Ik
3o

hR
9d

/7
9e

i0
zf

E
Q

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 026/224



O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001445-7 - BOA VIS TA/RR 
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AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: LUZILENE DA CONCEIÇÃO COSTA RIBEIRO 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0728281-
25.2013.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
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Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
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deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relato 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001404-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ALMIR DE MELO CAVALCANTE 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0808683-
59.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
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Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
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pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
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recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001416-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: DIEGO MOREIRA COSTA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0809267-29.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
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A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
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Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 08 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001395-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
AGRAVADO: ANTÔNIO FERREIRA MENEZES 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 8004792620148230010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
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§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
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ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001464-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: JOSÉ DO LIVRAMENTO MEDRADO DE JESUS 
ADVOGADO: DR MARCUS PAIXÃO COSTA DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0807041-51.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
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Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
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Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001524-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: G. H. F. DE J. 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0722377-
24.2013.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
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Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
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Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 

SICOJURR - 00042465

tX
W

9Z
oX

F
A

Ik
3o

hR
9d

/7
9e

i0
zf

E
Q

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 044/224



Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001436-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: FREDSON AMADO DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0809526-
24.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
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transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
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25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001455-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: TEREZINHA DA SILVA SALAZAR 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0805730-25.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
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O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
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Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001506-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: JUCIE RIBEIRO COSTA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO 
AGRAVADO: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação revisional de contrato bancário 
nº 0803253-29.2014.823.0010, que indeferiu pedido de concessão de assistência judiciária gratuita. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
Alega o Agravante que "é funcionário público da prefeitura de Boa Vista, percebendo a quantia mensal no 
valor liquido de R$1.071,30, comprovante de vencimento. [...] merece ser reformada, pois, o ilustre 
Magistrado baseou-se exclusivamente no fato da ora agravante, ter contraído empréstimo bancário de 
financiamento e, por ter contratado advogado, possuindo assim, condições financeiras para custear o 
processo. [...] é um absurdo negar as benesses da Justiça Gratuita, para um funcionário público, 
endividado, como a grande parte de nossos servidores, sejam, públicos ou privados, civis ou militares, os 
quais dependem financeiramente, [...] dos valores constantes em seu contracheque".   
Sustenta que "é prova robusta da necessidade do benefício a simples declaração na própria petição inicial 
de que não tem, a parte requerente, ora agravante, condições de pagar as custas processuais e honorários 
de advogado sem prejuízo próprio. [...] a Agravante também juntou aos autos da inaugural uma declaração 
de hipossuficiência declarando assim, sua necessidade de ser contemplado pelo instituto da Justiça 
Gratuita. [...] o indeferimento contraria o ordenamento jurídico e vai de fronte ao que realmente quis o 
legislador, quando da criação da Lei 1.060/50, que regula a matéria, pois do contrário, teria posto 'requisitos 
autorizadores da concessão', mas, do contrário, limitou-se apenas a condicioná-la a simples afirmação de 
hipossuficiência na petição inicial. [...] tal declaração goza de presunção juris tantum de veracidade 
respeitando a orientação predominante de que a boa-fé há que se presumida, somente se podendo afastá-
la quando indene de dúvidas a má-fé do litigante. [...] Inexistindo [...] prova suficiente a suprimir a 
declaração de pobreza acostada ao caderno processual, impõe-se a desconstituição da decisão agravada, 
deferindo, de pronto, o benefício pleiteado pela Requerente". 
DO PEDIDO 
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Requer, liminarmente, o deferimento da assistência judiciária, e, no mérito, pugna pela reforma da decisão 
agravada. 
É o sucinto relato. Decido. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis compreensão da doutrina: 
"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Com efeito, diferentemente dos outros recursos, no Agravo, o juízo de admissibilidade não é realizado pelo 
juiz singular, vez que sua interposição ocorre diretamente na instância superior, razão pela qual fica o 
Relator incumbido de analisar a presença dos requisitos legais de prelibação. 
DO PODER DO RELATOR 
Estabelece o ordenamento jurídico pátrio que recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 
incontinenti, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz a sua decisão (CPC: art. 527, inc. 
III). 
Assim sendo, da análise dos fundamentos trazidos pela Agravante, verifico não ter cabimento na espécie a 
conversão do agravo de instrumento em retido, por ser oriundo de decisão suscetível, em tese, de causar à 
parte lesão grave e de difícil reparação. 
DOS REQUISITOS DO PEDIDO LIMINAR 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência de lesão grave 
e de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
As lições de Hely Lopes Meirelles são oportunas:  
"A liminar não é uma liberalidade da Justiça; é medida acauteladora do direito do impetrante, que não pode 
ser negada quando ocorrerem seus pressupostos como, também, não deve ser concedida quando 
ausentes os requisitos de sua admissibilidade". (in Mandado de Segurança e outras ações, 26ª edição, São 
Paulo, Editora Malheiros, 2003, p. 133). 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso sob análise, verifico que a Agravante demonstrou satisfatoriamente a existência de um dos 
requisitos necessários para deferimento do pleito liminar requerido. 
Consta dos autos que a Agravante é servidora pública da prefeitura de Boa Vista, patrocinada por 
advogado particular e interpôs ação de obrigação revisional de contrato bancário, em desfavor do Banco 
Santander. 
Compartilho do entendimento segundo o qual a parte Requerente é quem deve cumprir o ônus de 
demonstrar que não tem condições de pagar as custas processuais, sem prejuízo do próprio sustento. 
Em que pese à presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência firmada, nada impede 
que o Juiz analise as circunstâncias do caso concreto, ponderando se a parte realmente faz jus à 
concessão do beneplácito da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 5º, da Lei n. 1.060/50, in verbis: 
"Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou 
não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas". 
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In casu, a Agravante juntou aos autos, contracheque demonstrando que seu salário mensal é de 
R$1.071,30 (um mil e setenta e um reais e trinta centavos), comprovando, assim, a hipossuficiência 
alegada. 
Sobre este tema o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA  DO 
STF. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS DO REQUERENTE. PRESUNÇÃO IURIS 
TANTUM. CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ, DE OFÍCIO, DECORRENTE DE FUNDADAS 
RAZÕES. CRITÉRIOS OBJETIVOS. 1. Trata-se de recurso especial cuja controvérsia orbita em torno da 
concessão do benefício da gratuidade de justiça. (...). 4. A constatação da condição de necessitado e a 
declaração da falta de condições para pagar as despesas processuais e os honorários advocatícios erigem 
presunção relativa em favor do requerente, uma vez que esta pode ser contrariada tanto pela parte adversa 
quanto pelo juiz, de ofício, desde que este tenha razões fundadas. 5. Para o indeferimento da gratuidade de 
justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá 
sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos autos 
que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. Isso porque, a 
fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça exige 
perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente. 6. (...). (STJ, REsp 1196941/SP, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 23/03/2011). (sem 
grifo no original). 
Nessa esteira, presente substrato probatório que viabiliza a aferição concreta da necessidade alegada por 
parte da Agravante, forçoso deferimento da liminar. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 5º, da Lei n. 1.060/50, em sede de cognição sumária, 
concedo o benefício de assistência judiciária gratuita à Agravante, sem prejuízo de mais detida análise 
quando do julgamento do mérito do recurso. 
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 2ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
P. R. I. C. 
Boa Vista (RR), em 10 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado  
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001438-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: GOUDEMBERG MENDES DE SOUZA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
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Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001238-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
AGRAVADO: RAIMUNDO NONATO SILVA PINTO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
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O agravante alega que a decisão hostilizada viola o art. 33 c/c art. 333, II, ambos do CPC, visto que cabe à 
parte autora produzir a prova dos fatos constitutivos do seu direito e arcar com o custeio das provas que 
são requeridas por ela expressamente, ou determinadas de ofício pelo Juiz. Ainda, sustenta que o Código 
de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso, pois inexiste relação de consumo entre as partes. Por 
fim, que a parte autora não é beneficiária da Justiça Gratuita. 
Subsidiariamente, alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a 
prática desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne à inversão do ônus da prova, sendo a parte 
Agravante desobrigada a arcar com honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, tem-se que o contrato de seguro obrigatório DPVAT tem natureza jurídica de contrato privado, 
bilateral, oneroso, aleatório e formal, no qual o Estado intervém, limitando a liberdade de contratar, a fim de 
proteger interesses sociais, conforme ensinado por Ricardo Bechara Santos (in Seguro DPVAT. Segurados 
e beneficiários, in: DPVAT: um seguro em evolução. O seguro DPVAT visto por seus administradores e 
pelos juristas, Renovar, 2013, ps. 179-180) e Luiz Roberto Barroso (in Seguro DPVAT: Natureza Jurídica 
dos recursos que o custeiam, in: DPVAT: um seguro em evolução. O seguro DPVAT visto por seus 
administradores e pelos juristas, Renovar, 2013. p. 122). 
Por serem contratos privados (não obstante coativos), compreende-se que os contratos de Seguro DPVAT 
são regidos pelo Código de Defesa do Consumidor, pois apresentam as características de uma relação de 
consumo, inclusive com expressa previsão legal constante no § 2º. do art. 3º. do CDC, quanto aos 
contratos de seguro.  
Consequentemente, a eles se aplica a regra insculpida no art. 6º, VIII do CDC quanto à inversão do ônus 
da prova, o que observo ser necessário na espécie. 
Ressalte-se que, havendo a inversão do ônus da prova, nada mais justo do que as despesas 
eventualmente necessárias a essa produção também serem invertidas, sob pena do Poder Judiciário "dar 
com uma mão e retirar com a outra". 
Assim, na hipótese em apreço, as despesas com os honorários periciais devem ser suportadas pela Parte 
Ré, ora Agravante. 
Por outro lado, quanto ao valor da perícia médica, tenho que  resta razão parcial ao agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
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audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 03 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001417-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: EDILENE DA SILVA PEIXOTO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
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Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001457-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: MÁRCIA FRANÇA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
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0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001459-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: MAYARA RAYANE DOS SANTOS SEVALHO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
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PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001339-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: CRISTIAN NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO: DR MARCUS PAIXÃO COSTA DE OLIVEIRA 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001350-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ROSIANO TOMAZ DE SOUSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
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Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001376-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: RIVELINO DANTAS DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: TIMÓTEO MARTINS NUNES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0803427-
38.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
44/49).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
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Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
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- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 07 de julho de 2014. 
Leonardo Cupello 
 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001579-3 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRª RENATA CRISTINE DE ME LO DELGADO RIBEIRO FONSECA 
AGRAVADO: PALMERIO DOS SANTOS DE LIMA 
ADVOGADA: DRª DOLANE PATRÍCIA SANTOS SILVA SANTANA 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto em face de 
decisão que não recebeu os Embargos de Declaração, em razão de sua intempestividade. 
Em suas alegações, o Agravante aduz que: tem prazo em dobro para recorrer; que a intimação/leitura 
ocorreu no domingo, e que pela lei considera-se a leitura/intimação no primeiro dia útil, começando o 
transcurso do prazo no dia seguinte; e que há de ser concedido efeito suspensivo ao presente agravo, 
tendo em vista o risco de a decisão combatida causar prejuízo e dano irreparável.  
É o breve relato. 
Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que o recurso em questão preenche os pressupostos 
recursais intrínsecos e extrínsecos.  
Com efeito, o agravo de instrumento é cabível à espécie, pois impugna decisão interlocutória que pode 
causar lesão à parte recorrente, nos termos do art. 522 do CPC, tendo em vista o prazo de 10 (dez) dias 
concedido para o pagamento dos honorários.  
Ainda, verifico que a agravante é legitimada e está cristalino o seu interesse, pois o recurso é útil e 
necessário para sobrestar a ordem de depósito. Não vislumbro, ademais, a existência de qualquer fato 
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer da agravante. 
No que tange aos requisitos extrínsecos, também verifico seu devido preenchimento, pois há isenção de 
preparo, o recurso é tempestivo e está revestido de todas as formalidades legais, pois atende os requisitos 
do art. 524 e 525, ambos do CPC. 
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Quando ao pleito liminar, nesta primeira e superficial análise, entendo presentes os requisitos para a 
atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo, conforme preconizado no art. 527, III, c/c art. 558, 
ambos do CPC. 
Isso porque a fundamentação da parte agravante é relevante. Consoante já mencionado, a decisão 
hostilizada não recebeu os embargos de declaração por serem intempestivos. 
A intimação/leitura via Projudi do agravante, se deu num final de semana e de acordo com a Lei nº 
11.419/06 e com o Provimento nº 001/09 da CGJ, o primeiro dia do prazo, é o primeiro dia útil após a 
leitura.  
Transcrevo os textos da Lei nº 11.419/06 e do Provimento CGJ nº 001/2009 referente ao tema: 
Lei nº 11.419/06 
Art. 4o Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de 
computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles 
subordinados, bem como comunicações em geral. 
§ 1o O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser assinados digitalmente com 
base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica. 
§ 2o A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para 
quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 
§ 3o Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no Diário da Justiça eletrônico. 
§ 4o Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da 
publicação. 
Provimento CGJ 001/09 
Art. 100. A intimação considera-se realizada no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao 
teor da intimação, devendo o fato ser certificado nos autos. 
§1.°. Caso a consulta se dê em dia não útil, considera-se como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
Assim, se a leitura/intimação via Projudi ocorrer no domingo, considerar-se-á que a consulta/intimação se 
deu na segunda-feira, e a terça-feira será o primeiro dia do prazo, isso se ambos os dias forem úteis. 
Vejamos a jurisprudência do STJ: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. TERMO 
INICIAL. LEI DE INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSOJUDICIAL. DIÁRIO DE JUSTIÇA ELETRÔNICA. 
OMISSÃO NÃO VERIFICADA. 1. Embargos de declaração contra decisão que não conheceu de agravo em 
recurso especial recebidos como agravo regimental, dado o seu caráter infringente. 2. Disponibilizada a 
decisão no Diário da Justiça Eletrônica em12.5.11 (quinta-feira), o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização, 13.5.11 (sexta-feira), é considerado como data efetiva da publicação. Tem-se, com isso, 
que o primeiro dia útil seguinte à data da publicação foi 16.5.11 (segunda-feira), e não 17.5.11 (terça-feira), 
o que confirma ser intempestivo o agravo emrecurso especial. Inteligência do art. 4º, §§ 3º e 4º, da 
11.419/06,que dispõe sobre a informatização do processo judicial. 3. Embargos de declaração recebidos 
como agravo regimental, nãoprovido. (STJ - EDcl no AREsp: 66916 RS 2011/0177738-4, Relator: Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 10/04/2012, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 18/04/2012). 
Por fim, verifico que o não recebimento dos embargos é passível de causar prejuízo ao agravante, pelo que 
também vislumbro a existência de risco de dano. 
Presentes, portanto, os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo ora pleiteado. 
Por estas razões, defiro o pedido liminar para suspender os efeitos da decisão que não recebeu os 
embargos de declaração. 
Comunique-se o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da  Comarca de Boa Vista e requisite 
as informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV do CPC. 
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de lei. 
Após o transcurso do prazo assinalado, à nova conclusão. 
Retifique-se a capa dos autos fazendo constar 2ª Vara da Fazenda Pública. 
Expediente necessário. 
Boa Vista, 14 de julho de 2014 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001469-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 

SICOJURR - 00042465

tX
W

9Z
oX

F
A

Ik
3o

hR
9d

/7
9e

i0
zf

E
Q

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 064/224



ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: AGAMENON ALVES SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
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Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001327-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ELTON GUEDES DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
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Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001359-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ENILSON PERES DE ANDRADE 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
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audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.14.001572-8 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: KÁREN MACÊDO DE CASTRO 
PACIENTE: JEFFERSON BRUNO PEREIRA SILVA 
ADVOGADA: DRª KÁREN MACÊDO DE CASTRO 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
  
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor do Paciente JEFFERSON BRUNO 
PEREIRA DA SILVA, denunciado por suposta prática de roubo qualificado na forma do artigo 257, §2º, I e 
II, do Código Penal. 
Em síntese, o Impetrante aduz que o Paciente está sofrendo constrangimento ilegal, haja vista que o 
mesmo encontra-se custodiado preventivamente, por deliberação da autoridade coatora, sem motivação 
plausível. 
DECIDO. 
A concessão de medida liminar em habeas corpus ocorre de forma excepcional, nas hipóteses em que se 
demonstre, de modo inequívoco, dada a natureza do próprio pedido, a presença dos seus requisitos 
autorizadores, quais sejam: perigo da demora e fumaça do bom direito. 
Na situação em análise, à primeira vista, não se verifica configurado de plano o mencionado 
constrangimento ilegal, suficiente a ensejar a concessão da liminar pleiteada.  
Ademais, neste caso, a medida liminar tem caráter satisfativo, confundindo-se com o mérito da impetração, 
que será oportunamente examinado. 
Por essas razões, indefiro o pedido de liminar requerido. 
Requisitem-se informações à autoridade coatora. 
Abra-se vista ao Ministério Público graduado.  
Por fim, voltem-me os autos conclusos. 
Publique-se. 
Boa Vista/RR, 10 de julho de 2014. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001317-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: RENNAN XAVIER DE SOUZA 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
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DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de instrumento, em 
face de decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca 
de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro obrigatório originária, fixou os honorários 
periciais R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) a serem recolhidos no prazo de 10 (dez) dias pela agravante. 
A recorrente sustenta que tal valor é exorbitante, fora dos padrões arbitrados nesta Corte, pelo que deve 
ser reduzido.  
Pleiteia, outrossim, a concessão do efeito suspensivo da r. decisão guerreada, e, no mérito, requer o 
provimento integral do presente recurso, para reformar a decisão hostilizada, reduzindo os valores 
arbitrados a título de honorários periciais. 
É o breve relato. Decido. 
Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que o recurso em questão preenche os pressupostos 
recursais intrínsecos e extrínsecos, pelo que deve ser recebido.  
Concernente ao seu modo de tramitação, entendo que o presente recurso de agravo deve tramitar na 
modalidade por instrumento, pois impugna decisão interlocutória que pode causar lesão à parte recorrente, 
nos termos do art. 522 c/c art. 527, II, ambos do CPC, tendo em vista o prazo assinado de 10 (dez) dias 
para o pagamento dos honorários.  
Ultrapassado tais pontos, passo à análise do pedido liminar manejado no sentido de que seja concedido 
efeito suspensivo. 
A doutrina e a jurisprudência têm proclamado o entendimento de que a permissibilidade de concessão do 
efeito suspensivo ao agravo de instrumento decorre dos preceitos insculpidos nos artigos 527 e 558 do 
Código de Processo Civil, sendo que este último, condicionou-a a demonstração pelo recorrente, da 
possibilidade de ocorrência de grave lesão e de difícil reparação, exigindo-se, ainda, a relevância da 
fundamentação do pedido. 
Examinando-se o teor do recurso ora interposto, verifica-se que agravante demonstrou a ocorrência 
concreta dos pressupostos ensejadores da concessão da liminar em apreço (relevância da fundamentação 
e risco de prejuízo irreparável).  
Isso porque, no caso dos autos, o valor mostra-se, em análise sumária, excessivo. Ainda, a quantia 
costumeiramente arbitrada para situações semelhantes no 1º grau de jurisdição nesta Unidade da 
Federação é bem menor, perfazendo a média de R$ 150,00. 
Por outro lado, o risco para a tramitação por instrumento, especificamente neste caso, confunde-se com 
próprio risco de dano constatado para a atribuição do efeito suspensivo. 
Ante o exposto, recebo o presente agravo por instrumento e defiro o pedido de atribuição de efeito 
suspensivo para suspender os efeitos da decisão agravada até o julgamento final deste recurso. 
Requisitem-se as informações ao douto Juiz da causa. 
Intime-se a Agravada para que responda ao recurso. 
Após, à nova conclusão. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 27 de junho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001242-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR(A) SIVIRINO PAULI 
AGRAVADA: CRISTINA CRUZ SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 
0809586.94.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).   
RAZÕES DO RECURSO 
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O Agravante alega que a Autora, ora Agravada, não é beneficiária da justiça gratuita, e esta é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
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Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 07 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001250-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
AGRAVADO: GILDSON ARAÚJO SABÓIA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro n.º 
8053171220148230010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
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DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
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Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 1º de julho de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.14.001580-1 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE GOMES 
PACIENTE: ANDERSON MAYCON DA SILVA COELHO 
ADVOGADO: DR RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE GOMES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
  
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor do Paciente ANDERSON 
MAYCON DA SILVA COELHO, denunciado por suposta prática de homicídio na forma do artigo 157, § 2º, I 
e II, do Código Penal. 
Em síntese, o Impetrante aduz que o Paciente está sofrendo constrangimento ilegal, haja vista que o 
mesmo encontra-se custodiado preventivamente, por deliberação da autoridade coatora, sem motivação 
plausível. 
DECIDO. 
A concessão de medida liminar em habeas corpus ocorre de forma excepcional, nas hipóteses em que se 
demonstre, de modo inequívoco, dada a natureza do próprio pedido, a presença dos seus requisitos 
autorizadores, quais sejam: perigo da demora e fumaça do bom direito. 
Na situação em análise, à primeira vista, não se verifica configurado de plano o mencionado 
constrangimento ilegal, suficiente a ensejar a concessão da liminar pleiteada.  
Ademais, neste caso, a medida liminar tem caráter satisfativo, confundindo-se com o mérito da impetração, 
que será oportunamente examinado. 
Por essas razões, indefiro o pedido de liminar requerido. 
Requisitem-se informações à autoridade coatora. 
Abra-se vista ao Ministério Público graduado.  
Por fim, voltem-me os autos conclusos. 
Publique-se. 
Boa Vista/RR, 11 de julho de 2014. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001577-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SCHREDER DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA 
ADVOGADO: DR FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTROS 
AGRAVADA: HIDRA ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO: DR RONALDO FERREIRA GONTIJO 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos da Execução nº 
0010.06.142248-0, em trâmite na 2º Vara Cível de Competência Residual desta Comarca, que indeferiu o 
pleito do recorrente no sentido de que fosse determinado ao Município de Boa Vista que depositasse em 
Juízo os valores penhorados às fls. 129/135 (numeração do processo originário), ao tempo que 
desconstituiu a referida penhora. 
O Agravante sustenta que a decisão merece reforma, pois ofende ato jurídico perfeito e acabado e direito 
adquirido, além de transgredir o princípio da estabilidade das relações jurídicas e o princípio da 
intangibilidade do ato jurídico perfeito. Para tanto, aduz que a penhora de fls. 129/135, recaída sobre 
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crédito de terceiro, é ato jurídico perfeito e acabado, uma vez que, à época, o crédito constrito era livre e 
desembaraçado, pois a penhora precedeu à suposta glosa por parte do Município. 
Ainda, alega que a referida decisão viola os artigos 671, caput, 672, §2º, e 673, ambos do Código de 
Processo Civil, e que a desconstituição da penhora ocorreu de forma inadequada, desonerando o município 
do encargo de fiel depositário. 
Requer, portanto, o recebimento do agravo de instrumento no seu efeito suspensivo, para sobrestar o 
trâmite processual da ação de execução nº 0010.06.142248-0, da 2ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca de Boa Vista, até o julgamento do mérito do presente agravo.  
No mérito, pugna pelo provimento do recurso, para que "seja declarado válido e eficaz o ato de penhora 
judicial de fls. 130/131, proferido no dia 14/12/2007, revalidando-o como ato de execução juridicamente 
perfeito e acabado, posto que ao tempus regitc actum existia o crédito de terceiro penhorado, o qual 
supostamente veio a ser glosado pelo agravado Município de Boa Vista depois da materialização da 
penhora judicial em comento, com o deferimento da pretensão da Agravante de fls. 326/327. isto é, 
determinando-se que o Ente Municipal boa-vistense proceda, em 10 dias, ao depósito em juízo do valor do 
crédito penhorado – sob o qual exercia o encargo de fiel depositário -, somado dos acréscimos monetários 
legais, segundo os cálculos aritméticos de fl. 393 do feito originário, sob pena de sequestro, com ulterior 
prosseguimento processual da ação executória nº 0010.06.142248-0, da 2ª Vara Cível desta comarca de 
Boa Vista, portanto reformada in totum a decis]ao que entendeu como nulo o ato de penhora judicial in 
quaestio (394), sob a premissa e fundamento equivocados de não ser livre nem desembaraçada penhora 
recaída sobre crédito terceiro penhorado e sob os cuidados do Agravado Município de Boa Vista, enquanto 
fiel depositário (fls. 130/131), vez que malfere as disposições do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e 
artigos 671, caput, 672, §2º, e 673, todos do Código de Processo Civil, bem como que serviu de 
paradigma" 
É o breve relato.  
A doutrina e a jurisprudência têm proclamado o entendimento de que a permissibilidade de concessão do 
efeito suspensivo ao agravo de instrumento decorre dos preceitos insculpidos nos artigos 527 e 558 do 
Código de Processo Civil, sendo que este último, condicionou-a a demonstração pelo recorrente, da 
possibilidade de ocorrência de grave lesão e de difícil reparação, exigindo-se, ainda, a relevância da 
fundamentação do pedido. 
Examinando-se o teor do recurso ora interposto, verifica-se que o agravante não demonstrou a ocorrência 
concreta dos pressupostos ensejadores da concessão da liminar em apreço (relevância da fundamentação 
e risco de prejuízo irreparável).  
Isso porque, no caso dos autos, em juízo de cognição não exauriente, pode-se constatar a iliquidez, 
incerteza e precariedade do crédito penhorado, conforme se extrai da certidão do Sr. Oficial de Justiça de 
fl. 195 e Ofícios de fls. 197, 272, 275, 283, 284 e 285/286. 
Ademais, o próprio Código de Processo admite a anulação da penhora, nos termos do seu art. 667, inciso I, 
pelo que não vislumbro em um exame perfunctório próprio desta fase, a procedência dos argumentos 
recursais. 
Assim, em análise sumária, não me parece proceder a argumentação do recorrente. 
Por isso, ao tempo em que denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso, determino as seguintes 
providências: 
1. Requisitem-se informações ao 2º Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista; 
2. Intimem-se as partes agravadas para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo de lei. 
3. Após, à nova conclusão. 
Boa Vista, 10 de julho de 2010. 
 
Juíza Convocada ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001258-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
AGRAVADA: ALZENIRA SOBRAL DA ROCHA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES E OUTRO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
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Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 8083301920148230010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
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domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
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prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 02 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001388-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR MARCUS VINÍCIUS MOURA M ARQUES 
AGRAVADO: J. S. S. REPRESENTADO POR L. D. J. S. 
DEFENSOR PÚBLICO: JOÃO GUTEMBERG WEIL PESSOA 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Estado de Roraima, 
contra a decisão do MM. Juiz de Direito da Comarca de São Luiz do Anauá, proferida nos autos da Medida 
Cautelar nº 0700981-35.2013.8.23.0060, que deferiu a liminar pleiteada para determinar que o requerido 
forneça as passagens e verbas auxiliares para o tratamento fora do domicílio, em 10 (dez) dias, ao 
requerente e seu acompanhante, sob pena de multa diária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), a 
perdurar por trinta dias, a se reverter em favor do requerente. 
O agravante argui nulidade do ato citatório, tendo em vista que o mandado de citação foi remetido pelos 
correios.  
Ainda, alega nulidade da decisão, em razão da incompetência do juízo, tendo em vista o juízo universal 
fazendário estabelecido pelo art. 35, I, b, do COJERR; a ilegitimidade do Município, tendo em vista a 
competência comum prevista no art. 23, II, da CF/88, que não pode elevar o recorrente ao patamar de 
garantidor universal; a necessidade de prévia oitiva do Ente Público, em observância ao art. 2º da Lei 
8.437/92.  
Outrossim, pleiteia a reforma da decisão, sob a alegativa de que: a demanda liminar encontra óbice legal 
no art. 1º, §2º e art. 3º, ambos da Lei 8.437/92 c/c art. 1º da Lei 9494/97; inexiste prova inequívoca da 
urgência; há de ser respeitado o limite da reserva do possível. 
Por fim, requer o conhecimento e o consequente provimento do presente agravo, para que seja 
reconhecida a nulidade da decisão ou reformada a decisão agravada, com arrimo nas alegações já 
expostas. 
É o breve relato.  
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Decido no moldes do art. 557 do CPC.  
Analisando os autos, verifico que o presente recurso não merece ser conhecido porque manifestamente 
contrário à jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 
Inicialmente, afasto a alegativa de nulidade do ato citatório, tendo em vista a ausência de prejuízo. O ato 
impugnado alcançou a sua finalidade e o recorrente não sofreu qualquer prejuízo pela citação realizada 
pelos correios. Tanto é que apresentou contestação tempestivamente (EP 16) e recorreu a esta instância 
também dentro do prazo, conforme o próprio recorrente alega no item 1 de sua peça recursal. 
Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ATOS POSTERIORES AO FALECIMENTO DE UM 
DOS ADVOGADOS DA PARTE. AUSÊNCIA DE NULIDADE - NÃO SUSPENSÃO DO PROCESSO - 
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO - USUCAPIÃO - CITAÇÃO DO POSSUIDOR EM AÇÃO POSSESSÓRIA 
IMPROCEDENTE - EFEITO INTERRUPTIVO – AUSÊNCIA. 
I- Por sua própria teleologia, o Código de Processo Civil rechaça o reconhecimento de eventual nulidade, 
se dela não resultou prejuízo às partes. Vigora, no sistema processual, o princípio pas de nulitté sans grief. 
Nesse sentido, a declaração de nulidade de qualquer ato processual requer a efetiva demonstração do 
prejuízo sofrido, bem como, em se tratando de nulidade relativa, a brevidade na sua comunicação, sob 
pena de convalidação, em face da preclusão temporal e consumativa. […]. 
(AR .440/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ 03/10/2005, p. 
114) 
Ato contínuo, afasto a alegação de nulidade da decisão, pois verifico que o juízo da Infância e Juventude da 
Comarca de São Luiz do Anauá é perfeitamente competente para julgar a demanda em questão, além do 
que o Município de Boa Vista é parte legítima, pois o tratamento da criança, autora da ação, ocorre em Boa 
Vista em razão da meningite contraída no Hospital Materno Infantil Santo Antônio e a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Boa Vista é a responsável pela liberação das passagens, verbas de auxílio 
financeiro e despesas para tratamento fora do domicílio. Ademais, pacífico é nesta Corte que na espécie 
pode ser concedida a tutela antecipada contra a Fazenda Pública, e que, para dar concretude ao art. 148, 
IV e V, art. 208, VII e art. 209, todos do ECA, necessário se faz mitigar os art. 1º, §2º, art. 2º,  art. 3º, todos 
da Lei 8.437/92, c/c art. 1º da Lei 9494/97. Logo, não há que se falar em nulidade da decisão por ausência 
de prévia oitiva da Fazenda Pública, tampouco em reforma da decisão por não ser permitida a concessão 
de antecipação de tutela em face da Fazenda Pública. 
Quanto aos temas acima debatidos: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO PROPOSTA CONTRA O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
INTERESSES AFETOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – COMPETÊNCIA DO JUIZADO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – LEI Nº 8069/90, ARTIGOS 148, INCISOS IV E V, 208, INCISO VII, E 
209 – TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – POSSIBILIDADE – RECURSO 
CONHECIDO MAS IMPROVIDO. 
1-) Competência do Juizado da Criança e do Adolescente para processar e julgar ação que envolve 
interesse da criança e do adolescente, mesmo quando a Fazenda Pública figura como parte. Inteligência 
dos artigos 148, incisos IV e V, 208, inciso VII, e 209 da lei nº da lei nº 8069/90. 
2-) Possibilidade de concessão de tutela de urgência contra a Fazenda Pública. 
3-) Recurso conhecido, mas improvido. 
(TJRR – AgInst 0010.08.010854-1, Des. LUPERCINO NOGUEIRA, Câmara Única, julg.: 30/11/2010, DJe 
04/12/2010, p. 21) 
Por fim, quanto aos demais fundamentos para o pedido de reforma da decisão, também não vislumbro 
razões para estes prosperarem. 
Isso porque verifico a verossimilhança das alegações do autor da ação, tendo em vista a documentação 
juntada bem como o risco de dano, consistente na natureza do direito invocado. 
De igual modo, não configura violação à Reserva do Possível o controle ultimado pelo Poder Judiciário 
visando o tratamento fora do domicílio imprescindível à manutenção da saúde/vida de criança, mas 
concretização da garantia ao direito fundamental à saúde.  
Nesse sentido: 
ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS 
EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA 
NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO 
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. NÃO HÁ OFENSA À 
SÚMULA 126/STJ. 
1. Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de suma 
importância que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção 
pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos 

SICOJURR - 00042465

tX
W

9Z
oX

F
A

Ik
3o

hR
9d

/7
9e

i0
zf

E
Q

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 080/224



direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, 
igualmente importantes. 
2. Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico 
para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do 
ente político, mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira 
da pessoa estatal. 
3. In casu, não há impedimento jurídico para que a ação, que visa a assegurar o fornecimento de 
medicamentos, seja dirigida contra o Município, tendo em vista a consolidada jurisprudência do STJ: "o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, Estados-
membros e Municípios, de modo que qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar 
no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de 
recursos financeiros" (REsp 771.537/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 3.10.2005). 
4. Apesar de o acórdão ter fundamento constitucional, o recorrido interpôs corretamente o Recurso 
Extraordinário para impugnar tal matéria. Portanto, não há falar em incidência da Súmula 126/STF. 
5. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1107511/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/11/2013, DJe 06/12/2013) 
Dessa forma, verifico que presentes estão os requisitos para a concessão da tutela antecipada, não 
havendo que se falar em reforma da decisão proferida pelo magistrado.  
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 
Civil. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 08 de Julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.000816-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: CASSANDRA DE JESUS FARIA LACERDA 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
AGRAVADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DISCIPLINA E ÉT ICA DA UERR 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
CASSANDRA DE JESUS FARIA LACERDA interpôs este agravo de instrumento em face da decisão 
proferida pelo Juiz Substituto da 1º Vara da Fazenda Pública, no Mandado de Segurança nº 720641-
68.2013.823.0010, que, em juízo de retratação, determinou a exclusão imediata de nome de Rozane 
Pereira Ignácio do polo passivo da ação, substituindo-a pela Presidente da CPDE/UERR. 
Inicialmente a Agravante sustenta minha prevenção para o julgamento do presente feito em virtude do 
agravo de instrumento nº 0000.14.00033-7 ter sido de minha relatoria. 
Inconformada com o decisum, a Agravante interpôs este recurso, aduzindo, em síntese, que "(...) a decisão 
prolatada pelo magistrado de primeiro grau não se reveste de legalidade, não aplica a melhor técnica 
processual, bem como os fundamentos utilizados pelo julgador de piso não encontram qualquer respaldo 
jurídico - seja no direito material, seja no direito processual civil" (fl.07). 
Sustenta que o magistrado a quo reapreciou a questão três vezes, violando o disposto no art. 463 do CPC. 
Alega que após a prolação da sentença de mérito o juiz sentenciante, alterou o polo passivo da demanda, 
sem oitiva da parte contraria na relação processual. 
Requer, dentre outros pedidos, a concessão do efeito suspensivo ao recurso, para determinar ao Juízo da 
1ª Vara da Fazenda Pública o imediato restabelecimento do polo passivo do mandado de segurança n 
0720641-68.2013.823.0010, retornando no cadastro o nome de ROZANE PEREIRA IGNÁCIO, até o 
julgamento definitivo do mérito do recurso, bem como a suspensão da eficácia de qualquer certidão 
negativa cível em nome da Agravada. 
Pede, ainda, a condenação da Recorrida em custas processuais e honorários advocatícios. 
Juntou documentos de fls.02/60. 
É o relatório. Decido. 
O recurso não é admissível, uma vez que falta a Agravante o pressuposto recursal do interesse de agir. 
Explico. 
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Como dito alhures, pretende a Agravante o retorno do nome de  ROZANE PEREIRA IGNÁCIO no polo 
passivo no Mandado de Segurança nº 720641-68.2013.823.0010 que tramita na 1º Vara da Fazenda 
Pública. 
Ocorre que, a simples mudança/retorno do nome da pessoa física que exercia o cargo indicado como 
autoridade que exerceu o ato impugnado do polo passivo da ação mandamental não trará nenhuma 
possibilidade de que a obtenção da tutela pretendida melhore na sua condição jurídica, ou seja, lhe falta 
utilidade na prática no manejo do presente recurso. 
Assim, o interesse em recorrer se justifica quando há a necessidade e a utilidade na interposição do apelo, 
sendo este o único meio de se reverter a decisão. 
Sobre o tema, invocam-se as lições de Adroaldo Furtado Fabrício: 
"Do ponto de vista da necessidade, a imposição da restrição visa impedir que alguém provoque a atividade 
jurisdicional do Estado por mero capricho ou comodismo, quiçá com o só propósito de molestar o réu, 
quando estava apto a obter o mesmo resultado por seus próprios meios e sem resistência. Na perspectiva 
da utilidade, supõe-se que a sentença almejada represente um proveito efetivo para o autor, no sentido de 
assegurar-lhe uma posição jurídica mais vantajosa do que a anterior (FABRÍCIO, Adroaldo Furtado. 
Extinção do Processo e Mérito da Causa. In: Revista de Processo nº 58)" (grifos nossos) 
No caso dos autos, a inclusão do nome de ROZANE PEREIRA IGNÁCIO no polo passivo no Mandado de 
Segurança a pessoa física não trará qualquer benefício para alcançar o bem pretendido naquela ação 
constitucional, ou seja, a obtenção da tutela pretendida neste recurso em nada melhora na sua condição 
jurídica, não havendo que se falar em utilidade do provimento jurisdicional. 
Por essas razões, autorizado pelo art. 557 do CPC c/c o inc. XIV do art. 175 do RITJRR, nego seguimento 
a este agravo de instrumento, em razão de ser inadmissível, por ausência de interesse recursal, e 
determino seu arquivamento. 
Publique-se, registre-se e intimem-se. 
Boa Vista, 14 de julho de 2014. 
  
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001389-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: DIEGO FRANCISCO CARDOZO DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 0801831-
19.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
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Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001470-5 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: LIDIANE MUNIS PEREIRA RODRIGUES 
ADVOGADO: DR GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0803906-
31.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
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No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
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conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001407-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: DHION EGIDIO DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
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DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0805297-
21.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
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Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
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razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001330-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ADIR DE BRITO PEREIRA 
ADVOGADO: DR MARCUS PAIXÃO COSTA DE OLIVEIRA 
RELATOR: RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0806849-
21.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
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Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001219-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI E OUTROS 
AGRAVADO: R. M. F. 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
O agravante alega que a decisão hostilizada viola o art. 33 c/c art. 333, II, ambos do CPC, visto que cabe à 
parte autora produzir a prova dos fatos constitutivos do seu direito e arcar com o custeio das provas que 
são requeridas por ela expressamente, ou determinadas de ofício pelo Juiz. Ainda, sustenta que o Código 
de Defesa do Consumidor não é aplicável ao caso, pois inexiste relação de consumo entre as partes. Por 
fim, que a parte autora não é beneficiária da Justiça Gratuita. 
Subsidiariamente, alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a 
prática desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne à inversão do ônus da prova, sendo a parte 
Agravante desobrigada a arcar com honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, tem-se que o contrato de seguro obrigatório DPVAT tem natureza jurídica de contrato privado, 
bilateral, oneroso, aleatório e formal, no qual o Estado intervém, limitando a liberdade de contratar, a fim de 
proteger interesses sociais, conforme ensinado por Ricardo Bechara Santos (in Seguro DPVAT. Segurados 
e beneficiários, in: DPVAT: um seguro em evolução. O seguro DPVAT visto por seus administradores e 
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pelos juristas, Renovar, 2013, ps. 179-180) e Luiz Roberto Barroso (in Seguro DPVAT: Natureza Jurídica 
dos recursos que o custeiam, in: DPVAT: um seguro em evolução. O seguro DPVAT visto por seus 
administradores e pelos juristas, Renovar, 2013. p. 122). 
Por serem contratos privados (não obstante coativos), compreende-se que os contratos de Seguro DPVAT 
são regidos pelo Código de Defesa do Consumidor, pois apresentam as características de uma relação de 
consumo, inclusive com expressa previsão legal constante no § 2º. do art. 3º. do CDC, quanto aos 
contratos de seguro.  
Consequentemente, a eles se aplica a regra insculpida no art. 6º, VIII do CDC quanto à inversão do ônus 
da prova, o que observo ser necessário na espécie. 
Ressalte-se que, havendo a inversão do ônus da prova, nada mais justo do que as despesas 
eventualmente necessárias a essa produção também serem invertidas, sob pena do Poder Judiciário "dar 
com uma mão e retirar com a outra". 
Assim, na hipótese em apreço, as despesas com os honorários periciais devem ser suportadas pela Parte 
Ré, ora Agravante. 
Por outro lado, quanto ao valor da perícia médica, tenho que  resta razão parcial ao agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 11 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001458-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: MARIA SIMONE SANTIAGO 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0802300-65.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
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O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
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Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001500-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: J. V. M. S. 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 0807598-
38.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
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Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
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Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001360-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: EDUARDO BEZERRA PEREIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0809625-
91.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
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transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
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25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001299-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: MANOEL SOUZA TEIXEIRA 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, contra a decisão do MM. Juiz de Direito na 4ª Vara Cível de Competência Residual 
desta Comarca, proferida nos autos de Ação Ordinária, que determinou à agravante que recolhesse os 
honorários periciais arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) no prazo de 10 (dez) dias. 
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O agravante alega que os honorários periciais foram arbitrados em valor exorbitante, contrariando a prática 
desta Corte. Pleiteia, então, sua redução para R$150,00 (cento e cinquenta reais). 
Requer, por seu turno, o deferimento do efeito suspensivo requerido, bem como o provimento do recurso, 
para que seja modificada a decisão proferida no que concerne ao valor dos honorários periciais. 
É o breve relato. 
Decido, devidamente autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque, a Turma Cível deste Eg. Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento sobre o tema: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (TJRR. Agravo de Instrumento nº 
000014000936-6. Rel. Des. Almiro Padilha. Sessão de Julgamento: 01/07/2014). 
No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0000.14.000936-6, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000924-2, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000964-8, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000985-3, Agravo de Instrumento nº 0000.14.000915-0, Agravo de Instrumento nº 
0000.14.000946-5, todos de relatoria do Des. Almiro Padilha, julgados na Sessão de Julgamento do dia 
01/07/2014.  
Com efeito, o valor da perícia médica deve ser reduzido, mas não nos termos pleiteados pelo agravante. 
Isso porque nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente foi cobrado o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, o que aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC. 
Ora, da simples leitura do mandado colacionado pelo Agravante no próprio recurso, extrai-se que na 
espécie se trata de honorários definitivos, razão pela qual não podemos utilizar como parâmetro o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são situações diferentes. 
Todavia, esta Corte tem por razoável o valor pretendido pela Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Até mesmo porque as 
despesas do Médico-Perito seriam inexistentes, uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao 
Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta 
audiências, ou até mais, o que resultaria numa remuneração justa e em uma solução mais rápida para as 
causas. 
Diferente é a hipótese da perícia realizada fora do fórum, que, de acordo com esta Turma Cível, o valor 
fixado pelo Magistrado a quo (R$ 1.500,00), deve ser reduzido para R$ 300,00 (trezentos reais), por se 
compreender que é a mais adequada para remunerar o Perito no caso. 
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia, no fórum ou em algum outro local, 
é do juiz, não sendo este o objeto deste recurso.  
Ante o exposto, amparada pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 04 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001450-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: FLÁVIO TOMAZ PERES 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
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DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0807521-29.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
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Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
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- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.916780-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBOS A 
APELADO: MOACIR RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADO: DR ALEXANDER LADISLAU MENEZES  
COORDENADOR DO MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo ESTADO DE RORAIMA em desfavor da sentença proferida pela 
Juíza Titular da 2ª Vara da Fazenda Pública (8ª Vara Cível), que julgou parcialmente procedente a 
pretensão autoral referente à declaração de nulidade do exame psicológico para garantir a continuidade do 
apelado no curso de formação de Oficiais da Polícia Militar deste Estado.  
O Apelante sustenta, em síntese, que a sentença não pode ser mantida, uma vez que teria sido legítimo o 
referido exame haja vista a observância dos requisitos de validade, quais sejam a previsão legal, a 
objetividade da avaliação e recorribilidade da decisão. 
Afirma, ainda, que "... eventual deferimento do pleito implicaria a interferência do Poder Judiciário na 
apreciação do mérito administrativo, o que é vedado, em razão do princípio da separação e independência 
dos Poderes...". 
Pleiteia, caso considerada correta sua condenação, a redução dos honorários advocatícios, pois tal seria 
exorbitante. 
Ao final, requer, o provimento do recurso para que seja anulada ou reformada a sentença vergastada. 
A Apelada não apresentou contrarrazões (fl. 213). 
Subiram os autos a este Tribunal, cabendo-me a relatoria. 
É o breve relato. Passo a decidir, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
In casu, verifica-se que a questão objeto da lide, qual seja a regularidade do exame psicotécnico deve 
obedecer três pressupostos: previsão legal,  cientificidade dos critérios adotados (de modo a afastar a 
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possibilidade de arbítrio) e poder de revisão (para o fim de evitar qualquer forma de subjetivismo que viole o 
princípio da impessoalidade da Administração). 
Passo analisar detidamente a presença destes pressupostos. 
A previsão legal para a realização de exame psicológico durante o curso de formação de soldados da 
PM/RR reside no disposto no artigo 11, § 1º da Lei Complementar nº 051/01. 
Art. 11. O Soldado PM de 2ª Classe, durante o período de formação será avaliado segundo sua aptidão e 
capacidade para o exercício do cargo de Policial Militar, observados os valores inerentes às obrigações e 
deveres da função. 
§ 1º É indispensável a submissão dos candidatos à realização de exame psicológico e investigação psico-
social. 
A cientificidade dos critérios encontra-se também presente, bastando a análise do item Edital nº 10 do 
Edital nº 001/08, o qual tornou pública as inscrições no respectivo curso de formação. 
 Não pode correr a pecha de subjetivismo, pois expõe, ainda que sucintamente, os critérios a serem 
utilizados na avaliação psicológica, mencionando a necessidade de identificação do controle emocional no 
domínio psicomotor e da facilidade de relacionamento interpessoal para se adequar ao perfil 
profissiográfico exigido para o exercício do cargo. 
Tenho, por outro lado, que não está presente o último requisito, qual seja a possibilidade de revisar a 
avaliação debatida. 
Prevê o subitem 10.8 do Edital nº 001/08 que: 
10.8 Não haverá emissão de laudo psicológico para os candidatos. 
Embora o Edital supramencionado tenha viabilizado o direito ao recurso, os candidatos só tiveram acesso a 
uma lista dos considerados recomendados e não-recomendados na avaliação psicológica, sem que fosse 
possibilitado o conhecimento do laudo respectivo. 
A previsão do recurso administrativo restou inócua, pois inviabilizou a interposição de irresignação, em face 
da negativa de acesso ao laudo, ferindo de morte o direito do apelado, com consequente afronta aos 
princípios da ampla defesa, contraditório, da isonomia, da impessoalidade, da motivação e da publicidade. 
Neste sentido, já me posicionei anteriormente: 
EMENTA AÇÃO ORDINÁRIA – CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR – PEDIDO JULGADO PROCEDENTE – APELAÇÃO CÍVEL – 
EXAME PSICOLÓGICO REALIZADO DURANTE O CURSO DE FORMAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE DE 
ACESSO AO LAUDO DA AVALIAÇÃO – CERCEAMENTO DE DEFESA – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, EFICIÊNCIA ESEGURANÇA PÚBLICA – INOCORRÊNCIA – 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – RAZOÁVEIS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
(TJRR, Apelação Cível 0010.08.010384-8, Rel. Des. Almiro Padilha, Julg. 10/07/2008, Public. 15/10/2008) 
Confira-se, ainda, as decisões monocráticas nos autos nº 010.09.906746-3, 010.08.910839-2 e 
0010.09.911129-5, do Des. Robério Nunes. 
De igual sorte, no que se refere aos honorários advocatícios, a pretensão da apelante não merece 
prosperar, vez que entendo plausível e proporcional o valor fixado na sentença. Certo é que a verba 
honorária não está adstrita aos patamares definidos no art. 20, §3º do CPC, devendo ser fixada por meio 
de apreciação equitativa do magistrado (art. 20, §4º do mesmo diploma legal). 
Sob o tema, esta Corte já se posicionou: 
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - MORTE DE DETENTO - REBELIÃO - RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO ESTADO - ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE POR CULPA 
EXCLUSIVA DA VÍTIMA - VALOR DA CONDENAÇÃO - DIMINUIÇÃO - RECURSO 
PARCIALMENTEPROVIDO. 1. O Estado tem o dever de zelar pela segurança e vida de seus detentos, 
cumprindo seu serviço obrigatório de vigilância. Não configuradas as excludentes da responsabilidade. 2. O 
valor deve ser arbitrado com prudência e moderação, porquanto não se pode permitir que tal parcela 
converta-se em fonte de enriquecimento. Valor diminuído. 3. O arbitramento da verba honorária não está 
adstrito aos patamares definidos no artigo 20, parágrafo 3º,do CPC (10% a 20% sobre o valor da 
condenação), mas sim à apreciação eqüitativa do Magistrado. Apelo conhecido, provido parcialmente. 
Diminuição do quantum fixado a título de danos morais. Reforma da verba honorária.TJRR. APELAÇÃO 
CÍVEL No 010 09 012690-4 - BOA VISTA/RR - Câmara Única. Turma Cível. Rel. Des. Robério Nunes. 
Julgado em  1º.10.09. DJe nº 4193, de 6 de novembro de 2009. 
Da mesma forma, entendo atendidos os critérios de proporcionalidade e razoabilidade no quantum fixado 
dos honorários em que na sentença de piso foram arbitrados, não merecendo esta reforma, igualmente, 
nessa parte. 
Por essas razões, com arrimo no art. 175, XIV do RITJRR c/c o art. 557, do CPC, nego seguimento ao 
presente recurso.  
Remetem-se os autos à vara de origem. 
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Intimações e demais expedientes necessários. 
Boa Vista – RR, 30 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão-Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001588-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: MARIA DA PAZ DE SOUSA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0804733-42.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis compreensão da doutrina: 
"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Com efeito, diferentemente dos outros recursos, no Agravo, o juízo de admissibilidade não é realizado pelo 
juiz singular, vez que sua interposição ocorre diretamente na instância superior, razão pela qual fica o 
Relator incumbido de analisar a presença dos requisitos legais de prelibação. 
DA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 
Dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado". (Sem grifos no original). 
Sobreleva destacar que as peças obrigatórias para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo e não em momento posterior.  
Nesse sentido, trago à colação decisões do STJ: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO. (...) 
3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o 
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, 
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pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a 
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos 
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de 
Processo Civil). 4. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no REsp 508718 / SC, Relator Ministro 
Hamilton Carvalhido, Órgão Julgador T6 - Sexta Turma, Data do Julgamento 09.02.2006, Data da 
Publicação/Fonte DJ 13.03.2006, p. 387). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as 
necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de 
qualquer delas obsta o conhecimento do agravo. 2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei 
n.° 9.139/95) é dever do agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumento, não sendo 
possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado, nem a possibilidade 
de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão consumativa". (STJ, 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, Relator: Ministro Felix Fischer, Órgão Julgador: 
Corte Especial, Data do Julgamento 01.12.2004, Data da Publicação: Fonte DJ 21.02.2005, p. 99). (Sem 
grifos no original). 
DA AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA 
Compulsando os autos, verifiquei a inexistência de peças obrigatórias na formação do instrumento recursal, 
quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e da procuração outorgada 
ao advogado da parte agravada, que constituem requisitos imprescindíveis para o conhecimento do recurso 
de agravo. 
Assim sendo, o não conhecimento do presente recurso é medida que se impõe, visto que a ausência de 
qualquer das peças obrigatórias na formação do instrumento é causa de inadmissibilidade recursal. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no inciso I, do artigo 525, do CPC, c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-
TJE/RR, NÃO CONHEÇO do presente agravo, em face da ausência de requisito essencial na formação do 
instrumento. 
P. R. I. C. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.707820-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EGESA ENGENHARIA S/A E OUTROS 
ADVOGADA: DRª CATHARINA GABARRA TAVARES DOS SANTOS E OUTROS 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª DANIELLA TORRES DE MELO BEZERRA 
COORDENADOR DO MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pela EGESA ENGENHARIA S/A, SC TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA e CONSÓRCIO SEABRA CALEFFI em desfavor da sentença proferida pela Juíza 
Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública (antiga 2ª Vara Cível), que indeferiu a petição inicial de mandado de 
segurança. 
A Apelante sustenta, em síntese, que a sentença não pode ser mantida, uma vez que o mandado de 
segurança tem caráter preventivo e repressivo, sendo possível a análise da suposta ilegalidade da 
cobrança de ICMS sobre materiais de uso e consumo para serem empregados em obras. 
Ao final, requer, o provimento do recurso para que seja reformada a sentença vergastada. 
O Estado de Roraima apresentou contrarrazões (fls. 94/100), pugnando pela manutenção do decisum 
combatido. 
Subiram os autos a este Tribunal. 
É o breve relato. Passo a decidir, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O artigo 557, caput, do CPC, autoriza ao Relator a realização de julgamento monocrático nas hipóteses de 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, 
como ocorre in casu, vejamos: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9756.htm#art557"  
Nada obstante os argumentos trazidos aos autos pela recorrente, cumpre destacar a intempestividade da 
presente apelação. Explico. 
Cumpre destacar que, sobre o prazo das intimações feitas por meio eletrônico, a Lei Federal nº. 
11.419/2006 (lei do processo eletrônico), em seu art. 5°, § 3º, estabelece que: 
Art. 5o  As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma 
do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 1o  Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor 
da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 
§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a intimação será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
§ 3o  A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos 
contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada 
na data do término desse prazo. 
Ademais, o referido diploma legal em seu art. 12, estabelece que "A conservação dos autos do processo 
poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico". 
 Sobre a remessa de autos para locais em que não há processo eletrônico, o § 2º. do artigo já mencionado 
dispõe: 
"§ 2º. Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou instância superior 
que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel, autuados na forma dos arts. 
166 a 168 da Lei nº. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil 
"http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.bak2#art166" , ainda que de natureza criminal ou 
trabalhista, ou pertinentes a juizado especial" 
Os tribunais podem regulamentar essa lei, conforme permite seu art. 18, e o Tribunal de Justiça de 
Roraima, mediante sua Corregedoria-Geral de Justiça, expediu o regulamento, por meio do 
Provimento/CGJ nº. 1/2009, autorizado pelo art. 28 do COJERR e pelo inc. VI do art. 44 e art. 48 ambos do 
RITJRR, que dizem: 
COJERR - "Art. 28. Art. 28. Ao Corregedor-Geral de Justiça, além da incumbência da correição permanente 
dos serviços judiciários de primeira instância, zelando pelo bom funcionamento da Justiça, incumbe exercer 
as atribuições definidas em lei e no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 
." 
RITJRR - "Art. 44. Os atos são expressos: [...] 
VI - os do Corregedor-geral de Justiça, em provimentos, portarias, despachos, instruções, circulares, avisos 
ou memorandos;" 
"Art. 48. O provimento é o ato de caráter normativo, a expedir-se como regulamentação geral da 
Corregedoria-Geral de Justiça, tendo a finalidade de esclarecer e orientar quanto à aplicação de 
dispositivos de lei." 
O art. 104 do Provimento nº. 002/2014 da CGJ/TJRR (conhecido como Código de Normas da 
Corregedoria-Geral de Justiça do TJRR), por sua vez, estabelece o seguinte: 
"Art. 104. Os recursos nos processos eletrônicos deverão ser interpostos por meio físico, enquanto o 
processo eletrônico não estiver implantado no 2º. Grau de Jurisdição.   
(...) 
§ 3º. A tempestividade da apelação será certificada tendo como base a data do protocolo no meio físico, 
devidamente instruída na forma do §1º deste artigo. (grifo nosso). 
Assim, no vertente caso, compulsando os autos, verifica-se que a sentença foi proferida em 31 de janeiro 
de 2012, ao passo que foi lida pelos apelantes em 14 de fevereiro de 2012, (Eventos Processuais nº 33/35, 
conforme consulta realizada nos autos virtuais). 
Pois bem. Consoante dispõe o art. 508 do CPC, o prazo para interpor apelação cível é de 15 (quinze) dias. 
Logo, o termo final deste recurso foi o dia 29 de fevereiro de 2012. 
Ocorre que, o Apelante interpôs fisicamente este recurso, conforme exigência do §3º do artigo 103 do 
provimento 001/2009 supramencionado, repise-se, somente em 27 de março de 2012 (fl. 02). Dessa forma, 
interposto de forma intempestiva resta inviabilizado o exame da apelação. 
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Neste sentido, a Jurisprudência acolhe este entendimento: 
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIMEIRA 
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. INTEMPESTIVIDADE. FATO EXTERNO NÃO COMPROVADO. 
IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. SEGUNDA 
APELAÇÃO CONHECIDA. SUPOSTO EXCESSO. INOCORRÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS. 
ÍNDICES E PERCENTUAIS DE JUROS DEVIDOS. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
(TJRR – AC 0010.08.011116-3, Des. JOSÉ PEDRO, Câmara Única, julg.: 01/12/2009, DJe 16/01/2010, p. 
10) 
Por essas razões, com arrimo no artigo 557, do CPC c/c artigo 175, XIV do RITJRR, nego seguimento ao 
presente recurso, posto que inadmissível. 
Intimações e demais expedientes necessários. 
Remetem-se os autos à vara de origem. 
Boa Vista – RR, 2 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão-Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001237-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
AGRAVADO: DANIEL FELIPE PEREIRA LEOCÁDIO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT interpôs este agravo de instrumento 
contra a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista/RR 
(fls. 54-56), na ação de cobrança nº. 0806648-29.2014.8.23.0010, ajuizada por DANIEL FELIPE PEREIRA 
LEOCÁDIO. 
Consta nos autos que o Juiz de Direito determinou a realização de perícia na Autora, a ser custeada pela 
Requerida-Agravante. O valor dos honorários do perito foi arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais). Este agravo foi interposto. 
A Agravante alega, em síntese, que (fls. 02-10): 
1 – o recurso é tempestivo e admissível; 
2 – o ônus da prova não deve ser invertido, porque não há relação de consumo e a obrigação de 
comprovação dos fatos constitutivos do direito da Autora é dela mesma; 
3 – a Agravada não é beneficiária da Justiça Gratuita; 
4 – o pagamento dos honorários do perito deve ser feito pela Recorrida, conforme o art. 33 do CPC, ou a 
perícia deve ser realizada pelo Instituto Médico Legal, nos termos do § 5º. do art. 5º. da Lei Federal nº. 
11.945/2009; 
5 – o valor arbitrado, como honorários do perito, não está de acordo com a Resolução/CNJ nº. 127/2011, 
porque é exorbitante; 
6 – o costume dos juízes singulares de Roraima é o arbitramento dos honorários periciais em R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), inclusive nos mutirões do DPVAT. 
Pede a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do agravo para a reforma da decisão, no que se 
refere à inversão do ônus da prova, a fim de que a Agravante seja desobrigada do pagamento dos 
honorários periciais, ou que o valor seja diminuído para R$ 150,00. 
Coube-me a relatoria. 
É o relatório. Decido. 
Este agravo deve tramitar por instrumento, na forma do inc. II do art. 527 do CPC, porque a conversão para 
a forma retida causará à parte agravante o risco de efetuar o pagamento de quantia considerável (se 
comparada com o valor da causa) no prazo fixado na decisão, que depois, em eventual apelação, caso seja 
vitoriosa, deverá ser cobrado da parte agravada, que pediu o benefício da justiça gratuita (não apreciado 
até o momento). 
Vejo presentes os requisitos para a atribuição do efeito suspensivo. 
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A fumaça do bom direito está presente, pelo menos nesta análise preliminar e superficial, por causa das 
alegações da Agravante apresentarem-se plausíveis, especialmente no que tange ao valor dos honorários 
periciais, visto que a quantia costumeiramente arbitrada para situações semelhantes no 1º. grau de 
jurisdição é bem menor. 
O risco para a tramitação por instrumento, especificamente neste caso, confunde-se com o perigo da 
demora para a atribuição do efeito suspensivo. 
Por essas razões, recebo o agravo por instrumento e defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo 
para suspender os efeitos da decisão agravada até o julgamento final deste recurso. 
Requisitem-se as informações ao juiz da causa. 
Intime-se a Agravada para que responda ao recurso. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 01 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001583-5 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: ALCIONE RODRIGUES MAFRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0804637-27.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis compreensão da doutrina: 
"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Com efeito, diferentemente dos outros recursos, no Agravo, o juízo de admissibilidade não é realizado pelo 
juiz singular, vez que sua interposição ocorre diretamente na instância superior, razão pela qual fica o 
Relator incumbido de analisar a presença dos requisitos legais de prelibação. 
DA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 
Dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado". (Sem grifos no original). 
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Sobreleva destacar que as peças obrigatórias para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo e não em momento posterior.  
Nesse sentido, trago à colação decisões do STJ: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO. (...) 
3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o 
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, 
pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a 
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos 
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de 
Processo Civil). 4. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no REsp 508718 / SC, Relator Ministro 
Hamilton Carvalhido, Órgão Julgador T6 - Sexta Turma, Data do Julgamento 09.02.2006, Data da 
Publicação/Fonte DJ 13.03.2006, p. 387). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as 
necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de 
qualquer delas obsta o conhecimento do agravo. 2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei 
n.° 9.139/95) é dever do agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumento, não sendo 
possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado, nem a possibilidade 
de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão consumativa". (STJ, 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, Relator: Ministro Felix Fischer, Órgão Julgador: 
Corte Especial, Data do Julgamento 01.12.2004, Data da Publicação: Fonte DJ 21.02.2005, p. 99). (Sem 
grifos no original). 
DA AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA 
Compulsando os autos, verifiquei a inexistência de peças obrigatórias na formação do instrumento recursal, 
quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e da procuração outorgada 
ao advogado da parte agravada, que constituem requisitos imprescindíveis para o conhecimento do recurso 
de agravo. 
Assim sendo, o não conhecimento do presente recurso é medida que se impõe, visto que a ausência de 
qualquer das peças obrigatórias na formação do instrumento é causa de inadmissibilidade recursal. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no inciso I, do artigo 525, do CPC, c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-
TJE/RR, NÃO CONHEÇO do presente agravo, em face da ausência de requisito essencial na formação do 
instrumento. 
P. R. I. C. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.802332-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAYNILTON DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO TARCISIO ALVES RAMOS 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da 
Fazenda Pública, nos autos de Mandado de Segurança, que reconheceu a incompetência daquele juízo 
para processar e julgar o feito, tendo em vista que a autoridade apontada como coatora é pessoa que 
detém foro por prerrogativa de função, extinguindo a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 
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267, I do CPC c/c art. 295, V do mesmo diploma legal, considerando que o Eg. Tribunal de Justiça não 
possui sistema PROJUDI. 
O apelante aduz que ingressou originariamente com o Mandado de Segurança neste Eg. Tribunal, sendo 
que a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 2ª autoridade coatora, Secretária de Estado de 
Gestão Estratégica e Administração de Roraima, fora acolhida, sendo o feito remetido, por sorteio, a uma 
das Varas Fazendárias, tendo em vista que o mandamus seguiu apenas contra o Presidente da Comissão 
Permanente de Concurso da Universidade Estadual de Roraima – UERR. 
Não obstante, o magistrado não se atentou para a decisão que declinou da competência, e extinguiu o feito 
em razão do foro privilegiado da Secretária de Estado, que não mais integrava a lide. 
É o breve relato.  
Decido autorizada pelo art. 557, §1º-A do CPC, por não vislumbrar prejuízo à parte contrária. 
De acordo com a doutrina de Hely Lopes Meirelles, a autoridade coatora é a pessoa que ordena ou emite a 
prática do ato impugnado e não o superior que o recomenda ou baixa normas para a sua execução.  
Nesse sentido, segue o entendimento desta Corte, in verbis: 
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA - CORREÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA - COMPETÊNCIA DA 
BANCA EXAMINADORA - UERR - COMPETÊNCIA DO 1º GRAU PARA PROCESSAR E JULGAR O 
FEITO - PRELIMINAR ACOLHIDA. 
Nos termos do art. 6º. § 3º, da Lei nº 12.016/09, autoridade coatora é aquela que praticou o ato impugnado 
ou da qual emane a ordem para a sua prática. 
O Secretário de Saúde não é parte legítima para figurar como autoridade coatora em ação mandamental na 
qual se discute a correção de três questões aplicadas na prova elaborada e corrigida pela Universidade 
Estadual de Roraima, responsável pela realização das provas do certame. 
Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida. 
Necessidade de redistribuição dos autos à uma das Varas Fazendárias da Comarca de Boa Vista, uma vez 
que com a exclusão do Secretário de Estado do polo passivo resta somente o Presidente da Comissão 
Permanente de Concurso da Universidade Estadual de Roraima. 
(TJRR – MS 0000.13.001689-2, Des. LUPERCINO NOGUEIRA, Tribunal Pleno, julg.: 19/03/2014, DJe 
21/03/2014, p. 06)  
Esta é a hipótese dos autos, e nesse sentido foi a decisão de fls. 12/13.  
Todavia o magistrado a quo não atentou para a singularidade do caso em sua sentença de fls. 09/10, 
restringindo-se a relatar: "Trata-se de Mandado de Segurança onde consta no polo passivo a Secretária de 
Gestão Estratégica e Administração. É o breve relato." 
Com efeito, extrai-se da sentença que o magistrado sequer tomou conhecimento da decisão proferida nesta 
Corte, apesar desta ser parte integrante dos documentos que acompanham a petição inicial, conforme se 
extrai do Evento Projudi nº 01. 
Logo, os autos devem ser devolvidos para que o feito possa ser devidamente processado e julgado. 
Ante o exposto, autorizada pelo art. 557, §1º-A, do CPC, e por não vislumbrar prejuízo à parte contrária, 
dou provimento monocrático ao recurso, para anular a sentença de piso, determinando a devolução dos 
autos para processamento e julgamento do Mandado de Segurança em questão. 
Boa Vista, 14 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001604-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: VILSON CASTRO 
ADVOGADO: DR MATIAS FERNANDES NOGUEIRA JÚNIOR 
AGRAVADO: CAIO COELHO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR MÁRCIO WAGNER MAURÍCIO 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto em face da decisão interlocutória 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família nos autos da Ação de Exoneração de Alimentos nº 
0807690-16.2014.8.23.0010, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela com fundamento no 
enunciado da Súmula 358 do STJ, bem como ante a inexistência de prova de que o alimentado tenha 
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condições de prover o próprio sustento, entendimento este mantido quando da análise dos embargos de 
declaração opostos pelo autor. 
Alega, em síntese, o recorrente que a decisão hostilizada merece reforma, já que, a seu ver, a maioridade 
extingue a relação de representação legal, não se vislumbrando, assim, razão para que os depósitos 
ocorram em conta de titularidade da genitora do agravado. 
Aduz, outrossim, que o pedido liminar "visa resguardar tanto o ora Agravado quanto o Agravante. Em suma, 
não se possui comprovação de que a prestação pecuniária vem sendo repassada ao Alimentado" - fl. 06. 
Requer, portanto, a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar que sejam suspensos os 
depósitos em conta de titularidade diversa da do recorrido, bem como seja autorizado o depósito da 
prestação em conta judicial. No mérito, pugna pelo provimento do agravo para que seja reformada a 
decisão combatida. 
É o breve relato, decido. 
Consoante prescreve o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, o Relator "converterá o agravo de 
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 
de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 
No caso dos autos, não se vislumbra a urgência no provimento jurisdicional invocado pelo recorrente, nem 
a iminência de prejuízo de difícil ou impossível reparação na hipótese de se aguardar o deslinde da ação, 
pois não comprovou que está suportando prejuízos de ordem material, limitando-se a conjecturá-los 
quando questiona o repasse do valor ao alimentado e afirma a cessação do dever de alimentar com 
advento da maioridade do filho, o que, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, deve observar o disposto na 
Súmula 358 do STJ. 
Logo, tem-se por certo que a matéria ventilada nos presentes autos  não causará dano imediato ou 
irreparável, máxime quando o recorrente pleiteia autorização judicial para depositar o valor da prestação 
em conta judicial, o qual já vem sendo descontado em folha de pagamento, permanecendo, assim, 
resguardada a prestação jurisdicional invocada. 
 Ademais, urge ressaltar que não se está negando a análise do pleito, mas apenas postergando-a para o 
devido momento, visto que não restou estampada a urgência em sua apreciação. 
Ante o exposto, por não vislumbrar a presença dos requisitos ensejadores do agravo de instrumento, 
converto-o em retido nos termos do artigo 527, inciso II, do CPC. 
Em consequência, determino que a remessa dos autos ao Juízo de origem, para os devidos fins. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 15 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.14.000976-2 - BOA VISTA/R R 
AGRAVANTE: JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR FREDERICO SILVA LEITE 
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA E OUTROS 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBOS A 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão proferida na Apelação Cível nº 0010.11.905575-3, 
que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, tendo em vista que o traslado do 
feito não fora juntado no caderno recursal, violando o art. 12, §§2º e 4º, art. 18, ambos da Lei 11.419/06, c/c 
art. 103, §§1º e 2º do Provimento da CGJ/RR nº 001/09, com alterações do Provimento da CGJ/RR nº 
05/10, c/c art. 515, do CPC. 
Sustenta o agravante que o caráter gratuito da Ação Popular impede que qualquer ônus financeiro recaia 
sobre o autor, tendo a Secretaria da Vara de Origem desatendido a regra do Provimento da CGJ/RR nº 
05/2011, ao não providenciar a materialização do feito. 
Por isso, requer o recebimento e processamento do presente agravo regimental, para que, em sede de 
reconsideração, seja-lhe dado provimento, reformando integralmente a r. decisão impugnada, a fim de 
afastar a negativa de seguimento ao apelo interposto, devendo ser retomado o seu regular andamento com 
a remessa dos autos para primeira instância para que seja providenciada a materialização integral do feito, 
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ou ainda, não sendo esse o entendimento desta relatoria, que seja o recurso submetido a julgamento 
perante a colenda Turma Cível para que seja provido, nos termos ora propostos. 
Analisando os autos, verifico que a retratação da decisão hostilizada é medida que se impõe. 
Isso porque, de acordo com o Provimento da CGJ/RR nº 05/10, aplicado ao caso em concreto, cabe à 
Secretaria da Vara materializar o feito eletrônico nas hipóteses em que os recorrentes são beneficiários da 
justiça gratuita, como na hipótese dos autos. 
Assim, retrato-me da decisão de fls. 196/196-v dos autos da Apelação Cível nº 0010.11.905575-3, 
revogando-a. 
De mais a mais, deixo de atender o pedido de retorno dos autos à secretaria de origem para a 
materialização do feito, tendo em vista a superveniência do Provimento da CGJ/RR nº 003/2014, de acordo 
com o qual a materialização dos processos eletrônicos está dispensada em razão de acesso do Projudi no 
2º Grau de Jurisdição, ainda que para consulta. 
Dessa forma, considerando a não ocorrência das hipóteses de negativa de seguimento da apelação, hei 
por bem reconsiderar a decisão proferida às fls. 196/196-v dos autos da Apelação Cível nº 
0010.11.905575-3, a fim de dar seguimento ao mencionado recurso, nos termos do artigo 316, parágrafo 
único, primeira parte, do RITJRR. 
Intimações e demais expedientes necessários. 
Junte-se cópia da presente decisão nos autos da referida Apelação Cível, e retornem aqueles autos 
conclusos para julgamento. 
Boa Vista, 16 de Julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001487-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: JEILSON GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs este agravo de 
instrumento contra a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível de Competência Residual de 
Boa Vista/RR. 
Consta nos autos que o Juiz de Direito determinou a realização de perícia, a ser custeada pela Agravante. 
O valor dos honorários do perito foi arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Este agravo foi 
interposto. 
A Agravante pede a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do agravo para a reforma da decisão, a 
fim de reduzir o valor dos honorários periciais. 
Coube-me a relatoria. 
É o relatório. Decido, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do CPC. 
Compulsando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. Senão vejamos. 
Na sessão da Câmara Única do dia 01/07/2014, a Turma Cível deste Tribunal julgou diversos agravos que 
discutem a mesma matéria aqui debatida, e decidiu, de forma unânime, que o valor da perícia médica 
deveria ser reduzido, nos termos da seguinte ementa, de minha relatoria: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (AI nº 000014000936-6) 
No mesmo sentido: AI nº 0000.14.000936-6, AI nº 0000.14.000924-2, AI nº 0000.14.000964-8, AI nº 
0000.14.000985-3, AI nº 0000.14.000915-0, AI nº 0000.14.000946-5, todos de minha relatoria. 
Com efeito, entendo, neste caso, que o valor da perícia deve ser igualmente reduzido. Explico. 
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Embora nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente tenha sido cobrado o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, isso aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC, nos seguintes termos: 
"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será 
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 
determinado de ofício pelo juiz. 
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do 
perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito 
bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do 
laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária" (sublinhei). 
Neste caso, não se trata de honorários provisórios, mas sim definitivos, razão pela qual não podemos 
utilizar como parâmetro o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são 
situações diferentes. 
Entretanto, entendo que seria razoável o valor apontado pelo Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Isso porque as 
despesas do Médico-Perito (com espaço físico, condicionador de ar, cafezinho etc.) seriam inexistentes, 
uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em 
um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta audiências, ou até mais, o que resultaria numa 
remuneração justa e em uma solução mais rápida para as causas. 
Por outro lado, caso a perícia seja realizada fora do fórum, entendo que o valor fixado pelo Magistrado a 
quo, qual seja, de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), deve ser reduzido. A perícia médica, em casos 
como este, s.m.j., assemelha-se à perícia para ingresso em cargo público. O Médico verifica a 
documentação apresentada, checa se as eventuais lesões estão no corpo do periciando e emite o laudo. 
Dessa forma, o trabalho não demora e podem ser feitas diversas perícias no mesmo dia, como seria feito 
no próprio fórum. Penso que a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) é a mais adequada para remunerar o 
Perito nessa hipótese.  
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia no fórum ou em algum outro local é 
do juiz, não sendo este o objeto do presente recurso. 
Ante o exposto, amparado pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista-RR, 10 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001428-3 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: IVANEIDE DE ALMEIDA LIMA 
ADVOGADA: DRª PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs este agravo de 
instrumento contra a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível de Competência Residual de 
Boa Vista/RR. 
Consta nos autos que o Juiz de Direito determinou a realização de perícia, a ser custeada pela Agravante. 
O valor dos honorários do perito foi arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Este agravo foi 
interposto. 
A Agravante pede a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do agravo para a reforma da decisão, a 
fim de reduzir o valor dos honorários periciais. 
Coube-me a relatoria. 
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É o relatório.  
Decido, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do CPC. 
Compulsando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. Senão vejamos. 
Na sessão da Câmara Única do dia 01/07/2014, a Turma Cível deste Tribunal julgou diversos agravos que 
discutem a mesma matéria aqui debatida, e decidiu, de forma unânime, que o valor da perícia médica 
deveria ser reduzido, nos termos da seguinte ementa, de minha relatoria: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (AI nº 000014000936-6) 
No mesmo sentido: AI nº 0000.14.000936-6, AI nº 0000.14.000924-2, AI nº 0000.14.000964-8, AI nº 
0000.14.000985-3, AI nº 0000.14.000915-0, AI nº 0000.14.000946-5, todos de minha relatoria. 
Com efeito, entendo, neste caso, que o valor da perícia deve ser igualmente reduzido. Explico. 
Embora nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente tenha sido cobrado o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, isso aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC, nos seguintes termos: 
"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será 
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 
determinado de ofício pelo juiz. 
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do 
perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito 
bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do 
laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária" (sublinhei). 
Neste caso, não se trata de honorários provisórios, mas sim definitivos, razão pela qual não podemos 
utilizar como parâmetro o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são 
situações diferentes. 
Entretanto, entendo que seria razoável o valor apontado pelo Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Isso porque as 
despesas do Médico-Perito (com espaço físico, condicionador de ar, cafezinho etc.) seriam inexistentes, 
uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em 
um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta audiências, ou até mais, o que resultaria numa 
remuneração justa e em uma solução mais rápida para as causas. 
Por outro lado, caso a perícia seja realizada fora do fórum, entendo que o valor fixado pelo Magistrado a 
quo, qual seja, de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), deve ser reduzido. A perícia médica, em casos 
como este, s.m.j., assemelha-se à perícia para ingresso em cargo público. O Médico verifica a 
documentação apresentada, checa se as eventuais lesões estão no corpo do periciando e emite o laudo. 
Dessa forma, o trabalho não demora e podem ser feitas diversas perícias no mesmo dia, como seria feito 
no próprio fórum. Penso que a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) é a mais adequada para remunerar o 
Perito nessa hipótese.  
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia no fórum ou em algum outro local é 
do juiz, não sendo este o objeto do presente recurso. 
Ante o exposto, amparado pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista-RR, 10 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001477-0 - BOA VIS TA/RR 
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AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: GENDERSON JESUS ALEXANDRE DE SOUZA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs este agravo de 
instrumento contra a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível de Competência Residual de 
Boa Vista/RR. 
Consta nos autos que o Juiz de Direito determinou a realização de perícia, a ser custeada pela Agravante. 
O valor dos honorários do perito foi arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Este agravo foi 
interposto. 
A Agravante pede a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do agravo para a reforma da decisão, a 
fim de reduzir o valor dos honorários periciais. 
Coube-me a relatoria. 
É o relatório.  
Decido, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do CPC. 
Compulsando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. Senão vejamos. 
Na sessão da Câmara Única do dia 01/07/2014, a Turma Cível deste Tribunal julgou diversos agravos que 
discutem a mesma matéria aqui debatida, e decidiu, de forma unânime, que o valor da perícia médica 
deveria ser reduzido, nos termos da seguinte ementa, de minha relatoria: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (AI nº 000014000936-6) 
No mesmo sentido: AI nº 0000.14.000936-6, AI nº 0000.14.000924-2, AI nº 0000.14.000964-8, AI nº 
0000.14.000985-3, AI nº 0000.14.000915-0, AI nº 0000.14.000946-5, todos de minha relatoria. 
Com efeito, entendo, neste caso, que o valor da perícia deve ser igualmente reduzido. Explico. 
Embora nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente tenha sido cobrado o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, isso aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC, nos seguintes termos: 
"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será 
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 
determinado de ofício pelo juiz. 
Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do 
perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito 
bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do 
laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária" (sublinhei). 
Neste caso, não se trata de honorários provisórios, mas sim definitivos, razão pela qual não podemos 
utilizar como parâmetro o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são 
situações diferentes. 
Entretanto, entendo que seria razoável o valor apontado pelo Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Isso porque as 
despesas do Médico-Perito (com espaço físico, condicionador de ar, cafezinho etc.) seriam inexistentes, 
uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em 
um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta audiências, ou até mais, o que resultaria numa 
remuneração justa e em uma solução mais rápida para as causas. 
Por outro lado, caso a perícia seja realizada fora do fórum, entendo que o valor fixado pelo Magistrado a 
quo, qual seja, de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), deve ser reduzido. A perícia médica, em casos 
como este, s.m.j., assemelha-se à perícia para ingresso em cargo público. O Médico verifica a 
documentação apresentada, checa se as eventuais lesões estão no corpo do periciando e emite o laudo. 
Dessa forma, o trabalho não demora e podem ser feitas diversas perícias no mesmo dia, como seria feito 
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no próprio fórum. Penso que a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) é a mais adequada para remunerar o 
Perito nessa hipótese.  
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia no fórum ou em algum outro local é 
do juiz, não sendo este o objeto do presente recurso. 
Ante o exposto, amparado pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista-RR, 10 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001467-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: FRANCISCO EXPEDITO DOS SANTOS LIMA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0804905-
81.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
48/53).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
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O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 07 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001260-0 - BOA VIS TA/RR 
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AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PACARAIMA 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRª MARIA DO ROSÁRIO ALVE S COELHO 
AGRAVADO: JOSÉ LIMA DE ARAÚJO 
ADVOGADO: DR EDIR RIBEIRO DA COSTA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
O MUNICÍPIO DE PACARAIMA interpôs este Agravo de Instrumento em face da decisão proferida pelo 
Juiz da Comarca de Pacaraima, nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis e Demais 
Encargos c/c Concessão de antecipação de Tutela "Inaudita Altera Pars" nº 0045.14.000395-0, que deferiu 
o pedido liminar, para o fim de despejar o Município de Pacaraima do imóvel descrito na inicial. 
O Recorrente aduz, em síntese, que:  
a) "(...) os elementos trazidos às fls. 15-17 e 18, bem como a fls. 20-33, informam apenas a contratação e 
não a inadimplência do agravante, portanto a documentação trazida aos autos pelos Agravados não 
comprovam a situação fática analisada na respeitável Decisão do juízo a quo" (fl. 05); 
b) "(...) a possibilidade de que o despejo poderá causar danos irreversíveis e gravíssima violação de 
direitos humanos às pessoas beneficiaria dos programas realizados pela Secretaria de Ação Social e 
Secretarias do Índio" (fl. 05); 
Pede, ao final, que seja concedido efeito suspensivo ao recurso, para o fim de sobrestar os efeitos da 
decisão hostilizada. 
No mérito, pugna pelo provimento do recurso. 
Juntou cópia integral dos autos. 
É o relatório. 
Decido. 
Ab initio, é válido mencionar que, os contratos de locação firmados pela Administração Pública, 
pertencentes à espécie de 'Contratos Privados da Administração', se submetem, preponderantemente, ao 
regime jurídico de direito privado, sendo-lhes aplicáveis as normas gerais da Lei n. 8.666/93 apenas no que 
for compatível com o Código Civil e com a Lei de Locações. Inteligência que se faz do art. 62, §3º, inciso I, 
da Lei n. 8.666/93. 
 Nessa perspectiva, contra a fazenda pública é plenamente cabível o despejo em sede liminar, conforme 
depreende os seguintes julgados: 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - VIABILIDADE - 
ALUGUERES - INADIMPLEMENTO - DELEGACIA DE POLÍCIA - DESOCUPAÇÃO - Revela-se viável a 
cobrança de alugueres não pagos pela Fazenda Pública Municipal, embasada em contrato de locação, 
ainda que irregular, em face da inexistência de óbice constitucional ou legal, a tanto. Acolhível se mostra o 
pleito, da parte, em pretender a desocupação do imóvel despejando, a teor do art. 9, inciso III, da Lei do 
Inquilinato. Sentença reformada, em parte, em sede de reexame necessário, apenas para excluir a 
condenação do autor por litigância de má-fé. Recurso voluntário prejudicado.   (Apelação Cível  
1.0000.00.316106-4/000, Relator(a): Des.(a) Lucas Sávio de Vasconcellos Gomes , 3ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 15/05/2003, publicação da súmula em 06/06/2003)  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO DE 
ALUGUÉIS - ALEGAÇÃO DE DISCORDÂNCIA QUANTO A AUMENTO - INAPTIDÃO PARA ELIDIR A 
MORA - VALORES ADMITIDOS - FALTA DE DEPÓSITO - DESPEJO AUTORIZADO - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO. 1 - A mera discordância quanto a aumento dos aluguéis não elide a mora, 
máxime quando se observa que o locatário não se preocupou em depositar sequer os valores por ele 
mesmo expressados, implicando, assim, a procedência do pedido de Despejo. 2 - O percentual estampado 
no artigo 62, II, ‘d', da Lei nº 8.245/91 somente se aplica aos casos de purgação da mora, sendo certo que 
os honorários advocatícios, na hipótese de condenação para desocupar o imóvel e, ainda, envolvendo a 
Fazenda Pública como locatária, hão de ser fixados nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 
Civil.   (Apelação Cível  1.0024.02.681325-3/001, Relator(a): Des.(a) Silas Vieira , 8ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 24/06/2004, publicação da súmula em 29/09/2004)  
Ultrapassada esta fase, passo para análise do efeito suspensivo. 
É cediço que para imprimir efeito suspensivo-ativo ao recurso, ou seja, a antecipação dos efeitos da tutela 
recursal, faz-se necessária a presença dos elementos constantes no art. 273, do CPC. 
A alegação recursal não subsiste, sobretudo porque a Administração Pública sujeita-se às normas de 
direito privado, no caso, à Lei 8.245/91, conforme disposto no art. 54, da Lei 8.666/93, razão pela descabe 
a tentativa de eximir-se de suas obrigações como locatário, tendo em vista que deve respeitar os direitos e 
deveres previstos na ordem pública. 
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Em uma análise perfunctória, entendo que o Agravante demonstrou apenas o prejuízo na demora, pois, em 
momento algum sustenta e demonstra que adimpliu com os alugueis. 
Por outro lado, não se pode olvidar que o prazo de 10 (dez) dias para o Município desocupar duas 
secretarias é eximo e pode trazer prejuízos irreparáveis aos munícipes. 
Por essas razões, recebo o agravo por instrumento e defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela 
recursal, apenas para estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a desocupação voluntária. 
Requisitem-se as informações ao juiz da causa, para que as preste em até dez dias.  
Intime-se o Agravado, na forma do art. 527, V, do CPC. 
Publique-se. 
Por fim, voltem-me conclusos. 
Boa Vista, 30 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.14.001606-4 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: NETTY BATISTA E OUTROS 
PACIENTE: SYDNEY SILVA DOS SANTOS 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por NETTY BATISTA, em favor do Paciente 
SYDNEY SILVA DOS SANTOS, preso preventivamente desde o ano de 2008. 
Em síntese, a Impetrante aduz que diante do clima de crise no Sistema Penitenciário do Estado de 
Roraima, não poderia uma pessoa presumidamente inocente se encontrar preso desde de 2008. Alega, 
ademais, o direito de aguardar o julgamento em liberdade, além de não oferecer qualquer risco a ordem 
pública, a vida, a incolumidade e ao patrimônio, já tendo provado por outra ocasião que, quando solto, não 
configurou prejuízos processuais. 
Requer, ao final, a concessão da ordem, inclusive liminarmente, para que seja revogada a prisão preventiva 
do Paciente. 
É o relatório. 
DECIDO 
Consta dos autos que houve um equívoco quando da interposição da referida ação.  
Conforme se verifica dos autos da Ação de Habeas Corpus de nº. 010.04.010878-7, distribuída por sorteio 
em 11/07/2014, às 15:03:15 horas, tem-se que ambas possuem as mesmas partes, a mesma causa de 
pedir e o mesmo pedido, restando configurada assim, a litispendência daquela, com esta. 
Insta salientar que o write em questão, trata-se de cópia daquele impetrado no primeiro grau de jurisdição – 
no qual estão os documentos originais –, diferenciando-se pelo fato de que este fora impetrado na segunda 
instância. 
Assim, tendo em vista que a litispendência versa sobre pressuposto processual negativo, necessário para a 
formação válida do processo, cujo reconhecimento deve ocorrer de ofício, em face da proibição do bis in 
idem e do fato de ser matéria de ordem pública e,  tendo em vista que o presente remédio é mera 
reiteração do pedido formulado em habeas corpus já protocolizado anteriormente, julgo extinto o processo, 
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Intimem-se.  
Dê-se ciência ao Parquet graduado. Após, arquive-se. 
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESCISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.708002-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
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APELADO: FRANCISCO OLIVEIRA PARENTE 
ADVOGADA: DRª DOLANE PATRÍCIA SANTOS SILVA SANTANA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. nº 010.13.708002-3 
1) Declaro-me suspeito para relatar o presente feito, por motivo de foro íntimo;  
2) Redistribua-se, sem prejuízo de futura compensação; 
3) Publique-se; 
4) Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESCISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001589-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: DHEMISSON SOARES DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0806599-85.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis compreensão da doutrina: 
"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Com efeito, diferentemente dos outros recursos, no Agravo, o juízo de admissibilidade não é realizado pelo 
juiz singular, vez que sua interposição ocorre diretamente na instância superior, razão pela qual fica o 
Relator incumbido de analisar a presença dos requisitos legais de prelibação. 
DA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 
Dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 

SICOJURR - 00042465

tX
W

9Z
oX

F
A

Ik
3o

hR
9d

/7
9e

i0
zf

E
Q

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 125/224



I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado". (Sem grifos no original). 
Sobreleva destacar que as peças obrigatórias para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo e não em momento posterior.  
Nesse sentido, trago à colação decisões do STJ: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO. (...) 
3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o 
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, 
pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a 
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos 
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de 
Processo Civil). 4. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no REsp 508718 / SC, Relator Ministro 
Hamilton Carvalhido, Órgão Julgador T6 - Sexta Turma, Data do Julgamento 09.02.2006, Data da 
Publicação/Fonte DJ 13.03.2006, p. 387). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as 
necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de 
qualquer delas obsta o conhecimento do agravo. 2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei 
n.° 9.139/95) é dever do agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumento, não sendo 
possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado, nem a possibilidade 
de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão consumativa". (STJ, 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, Relator: Ministro Felix Fischer, Órgão Julgador: 
Corte Especial, Data do Julgamento 01.12.2004, Data da Publicação: Fonte DJ 21.02.2005, p. 99). (Sem 
grifos no original). 
DA AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA 
Compulsando os autos, verifiquei a inexistência de peças obrigatórias na formação do instrumento recursal, 
quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e da procuração outorgada 
ao advogado da parte agravada, que constituem requisitos imprescindíveis para o conhecimento do recurso 
de agravo. 
Assim sendo, o não conhecimento do presente recurso é medida que se impõe, visto que a ausência de 
qualquer das peças obrigatórias na formação do instrumento é causa de inadmissibilidade recursal. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no inciso I, do artigo 525, do CPC, c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-
TJE/RR, NÃO CONHEÇO do presente agravo, em face da ausência de requisito essencial na formação do 
instrumento. 
P. R. I. C. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.803535-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MANOEL MARCOS PEREIRA ALVES 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 01014803535-4 
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1) Considerando a ausência de Relatório, bem como o envio para a douta Revisão antes da produção 
deste (fls. 35); considerando, ainda, a inclusão do presente feito em pauta (fls. 35/36); retire-se o presente 
feito de pauta; voltem os autos conclusos para averiguação e reparo do referido equivoco. 
2) Publique-se;  
3) Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 17 de julho  de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado  
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.14.001014-1 - BOA VISTA/R R 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ANTÔNIO PEREIRA COSTA 
AGRAVADO: KILEI ALVES E CIA LTDA-EPP 
ADVOFADO: DR THALES GARRIDO PINHO FORTE 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DESPACHO 
 
Verifico que os embargos de declaração não estão assinados pelo Procurador do Estado. 
Por isso, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o Embargante regularize a peça, sob pena de não 
conhecimento do recurso. 
Após, voltem-me conclusos. 
Boa Vista, 17 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.12.001009-5 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: VINÍCIUS MARINHO SARAIVA 
ADVOGADA: DRª LILIAN CLAUDIA PATRIOTA PRADO E OUTRO S 
RÉU: ILMA JOSÉ DE MORAIS QUEIROZ E OUTROS 
ADVOGADO: DR SIDNEI CAETANO MORAIS E OUTROS 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
O processo está em termos e, em respeito aos princípios da economia e celeridade processuais, passo a 
saneá-lo:  
1 - As partes são legítimas e estão bem representadas. 
2 - Não foram suscitadas preliminares.  
3 - Desnecessária audiência de tentativa de conciliação.  
4 - Desnecessária abertura de prazo para especificar provas.  
5 - Não foram requeridas provas periciais ou outras constantes do CPC.  
6 - Fixo como pontos controvertidos: a) aplicação do Código Civil de 2002; b) separação de fato; e c) 
regime e divisão de bens. 
7 - Anuncio o julgamento antecipado da lide. 
8 - Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.  
Publique-se. 
Boa Vista, 15 de julho de 2014. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
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PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.14.000876-4 - BOA V ISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JESP DA FAZ. PÚBL. DA COM. DE BOA VISTA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA P ÚBLICA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 00014000876-4 
1. Designo o Juízo da 8ª Vara Cível para em caráter provisório, apreciar as medidas urgentes (fls05, item 
"b"); 
2.  Ouça-se o Suscitado, para que preste informações, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC: art. 119); 
3. Decorrido o prazo, com ou sem informações, ouça-se o Ministério Público (CPC: art. 121); 
4. Após, conclusos; 
5. Intime-se. Publique-se. 
Cidade de Boa Vista, 27 de junho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.10.016235-2 - BOA VISTA/R R 
1º APELANTE: JOSÉ ERIVAN BARRETO 
ADVOGADA: DRª VALÉRIA BRITEZ ANDRADE 
2º APELANTE: REGIVALDO PEREIRA DE ARAÚJO E OUTROS 
ADVOGADA: DRª VALERIA BRITES ANDRADE 
3º APELANTES: LUIS VANDERLEI DA SILVA SOUSA; BENEDI TO CARLOS DOS SANTOS E MAMADU 
CÂMARA 
DEFENSORA PÚBLICA; DRª ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANC O 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. LUPERCINO NOGUEIRA 
 
DESPACHO 
 
1. Cumpra-se o item 1 do despacho de fl. 470. 
2. Em seguida, cumpra-se o item 2 do referido despacho, observando a procuração acostada à fl. 467, em 
relação ao apelante José Erivan Barreto. 
3. Após, abra-se vista ao representante do Ministério Público de 1º Grau, para o oferecimento das 
contrarrazões.  
Boa Vista (RR), 09 de maio de 2014. 
 
Des. LUPERCINO NOGUEIRA 
- Relator - 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.725370-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIM ENTOS S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI 
APELADO: MARLON DE SOUZA VIEIRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
  
Proc. nº. 010.13.725370-3 
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1) Considerando o caput, do artigo 103, do Provimento nº 05/2010/CGJ/TJE-RR, da Corregedoria Geral de 
Justiça, deste Egrégio Tribunal de Justiça, que regulamenta a interposição dos recursos, por meio físico, 
nos processos eletrônicos, enquanto o sistema PROJUDI não for implantado em 2º grau de jurisdição, 
verifico que a petição e as razões do Apelo interposto encontram-se apócrifas, eis que não foram subscritas 
pelo procurador habilitado nos autos;  
2) Portanto, determino a intimação do Apelante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a 
regularização do vício (CPC: art. 13), sob pena de inadmissibilidade do recurso; 
3) Publique-se; 
4) Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.920997-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR MARCUS VINÍCIUS MOURA M ARQUES 
APELADO: HIROSHI EDA 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
Em se tratando de embargos de declaração trazendo no seu bojo argumentos e questões que, em tese, 
poderão alterar o mérito do v. Acórdão recorrido (fl. 204), intime-se o embargado para, querendo, 
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a peça recursal de fls. 208-215. 
Após, conclusos. 
Boa Vista, 15 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.03.067978-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO RONALDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR VINICIUS GUARESCHI 
APELADO: MANOEL LUIZ MARTINS BEZERRA 
ADVOGADA: DRª SUELY ALMEIDA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 03 067978-0 
Considerando  que  no acórdão de fls. 335, consta como data do julgamento treze de abril de dois mil e 
quatorze (13.04.2014), RETIFICO o referido erro material, havendo-se como data correta treze de maio de 
2014 (13.05.2014). 
Certifique-se. Intime-se. Cumpra-se.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 10.JUL.2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001563-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SOCORRO DE FATIMA ALVES RIBEIRO E OUTROS  
ADVOGADA: DRª DENISE ABREU CAVALCANTI 
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AGRAVADO: DIBENS LEASING S/A E OUTROS 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DESPACHO 
 
Considerando a inexistência de expresso pedido de medida liminar ao presente recurso, determino as 
seguintes providências: 
1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz de Direito "a quo"; 
2. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de lei. 
3. Após, à nova conclusão. 
Boa Vista, 08 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.12.005116-3 - BOA VISTA/R R 
1º APELANTE/2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAI MA  
2º APELANTE/ 1º APELADO: GRACIMAR DA SILVA SANTOS  
ADVOGADO: DR ALYSSON BATALHA FRANCO 
RELATOR:  DES. MAURO CAMPELLO 
 
DESPACHO 
 
I - Na forma do art. 600, § 4º do Código de Processo Penal, intime-se o patrono do 2º Apelante para que 
ofereça suas razões de apelação; 
II - Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público do Estado de Roraima para apresentação das 
Contrarrazões;  
III - Posteriormente, vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça para o seu parecer, nos termos do 
artigo 341 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima; 
IV - Por último, conclusos.  
Boa Vista, 15 de julho 2014. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.179614-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SUPERMERCADO GOIANIA LTDA E OUTROS 
ADVOGADO: DR JOSÉ DEMONTIÊ SOARES LEITE E OUTROS 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA E OUTROS 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª TEREZA LUCIANA SOARES DE  SENA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 07 179614-7 
1) Em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CF/88: art. 5º, inc. 
LV), intime-se a parte Embargada, ora Estado de Roraima, para se manifestar, tendo em vista a 
possibilidade de alteração do decisum, dado o caráter infringente dos embargos de declaração opostos (fls. 
694/696); 
2) Prazo de 05 (cinco) dias; 
3) Após, voltem os autos conclusos; 
4) Publique-se;  
5) Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 10 de julho  de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado  
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.711697-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ARTHUR GUSTAVO DOS SANTOS CARVALHO 
APELADA: MARIA ADÉLIA DA SILVA LOPES 
ADVOGADA: DRª DALVA MARIA MACHADO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 711697-5 
1) Em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CF/88: art. 5º, inc. 
LV), intime-se a parte Embargada, ora Estado de Roraima, para se manifestar, tendo em vista a 
possibilidade de alteração do decisum, dado o caráter infringente dos embargos de declaração opostos (fls. 
155/158); 
2) Prazo de 05 (cinco) dias; 
3) Após, voltem os autos conclusos; 
4) Publique-se;  
5) Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 10 de julho  de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado  
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.03.067979-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TEREZA TOMAZ DOS SANTOS 
DEFENSORA PÚBLICA; DRª INAJÁ DE QUEIROZ MADURO 
APELADO: MANOEL LUIZ MARTINS BEZERRA 
ADVOGADA: DRª SUELY ALMEIDA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LAONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 03 067979-8 
Considerando  que  no acórdão de fls. 327, consta como data do julgamento treze de abril de dois mil e 
quatorze (13.04.2014), RETIFICO o referido erro material, havendo-se como data correta treze de maio de 
2014 (13.05.2014). 
Certifique-se. Intime-se. Cumpra-se.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 10.JUL.2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.13.000748-7 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR MARCUS VINÍCIUS MOURA M ARQUES 
RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADVOGADO: DR ELADIO MIRANDA LIMA E OUTROS 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
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DESPACHO 
 
Proc. n. 000 13 000748-7 
1. Em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CF/88: art. 5º, inc. 
LV), intime-se a parte Embargada para se manifestar, tendo em vista a possibilidade de alteração do 
decisum, dado o caráter infringente dos embargos de declaração opostos às fls. 351/356; 
2. Após, voltem os autos conclusos; 
3. Publique-se;  
4. Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista, 08 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO  
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.11.003578-8 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: ILCE MESQUITA PEREIRA 
ADVOGADO: DR. ROBERTO GUEDES AMORIM 
APELADO: FRANCISCO JOSÉ MAIA FIDELIS 
ADVOGADO: DR. RONILDO RAULINO DA SILVA 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
FINALIDADE 
 
INTIMAÇÃO  do advogado ROBERTO GUEDES AMORIM , OAB/RR 77-A, para DEVOLVER, no prazo de 
48 HORAS, os autos em epigrafe.  
 
Boa Vista/RR, 21 de julho de 2014. 
 
 

 
SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 21 DE JULHO DE 2014. 

 
ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 

DIRETOR DA SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA  
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COMISSÃO DO V CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO 
 

PORTARIA N.º 002, DO DIA 17 DE JULHO DE 2014 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO V CONCURSO PÚBLICO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS 
E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, 
 
Considerando a Resolução n.º 14, de 02.04.2014, do Tribunal Pleno, publicada no DJE n.º 5246, de 
05.04.2014, alterada pela Resolução nº. 27, de 16 de julho de 2014, publicada no DJE nº. 5310, de 17 de 
julho de 2014; 
 
Considerando o disposto no Art. 13, inciso VI, e no Art. 19, § 4º, da Resolução do CNJ nº. 75, de 12 de 
maio de 2009; 
 
Considerando o Ofício nº. 093/14/GPR-OAB/RR, datado de 15 de julho de 2014; 
 
Considerando a decisão tomada na 2ª. Reunião da Comissão do Concurso, realizada no dia 17 de julho de 
2014; 
 
Considerando, ainda, o princípio da publicidade, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o Magistrado ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA para compor a Comissão do V 
Concurso Público para o Preenchimento de Vagas e Formação de Cadastro de Reserva para o Cargo de 
Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, junto à Secretaria de Apoio Administrativo. 
 
Art. 2º. Designar o Advogado RODOLFO CÉSAR MAIA MORAIS para fazer parte da comissão 
mencionada no artigo anterior, na qualidade de suplente.  
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente da Comissão 
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Expediente de 21/07/2014

Documento Digital n.º 2014/10089

Ref: Ofício GAB/1ª VIJ n.º 020/2014 e Oficio n.º 03 9/2014/SINTJURR

Assunto: Faixa alusiva à greve - 1ª Vara da Infânci a e Juventude 

DECISÃO

Trata-se do Documento Digital n.º 2014/10089, oriundo de dois comunicados encaminhados à Corregedoria

Geral de Justiça: o primeiro, do Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude, pelo Ofício GAB/1.ª VIJ n.º

020/2014; o segundo, do Sindicado dos Servidores do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério

Público e do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - SINTJURR, através do Oficio n.º 039/2014, ambos

relatando o mesmo fato, a colocação e retirada de uma faixa alusiva à greve dos servidores do Poder

Judiciário, na área externa do prédio da 1ª Vara da Infância e Juventude.

O magistrado relata que a conduta dos servidores denotou "insubordinação, quebra do dever hierárquico e

disciplinar (...)".  Já o SINTJURR requereu "a apuração do fato", alegando que o magistrado "por motivos

pessoais" mandou retirar a faixa de greve.

É o relatório. Decido.

Considerando o término da greve, bem como o posicionamento jurídico isolado do magistrado, assim como

a impossibilidade de se delinear adequadamente qualquer sinal de transgressão disciplinar por parte dos

servidores,  diante  de  um direito  fundamental,  entendo  por  bem que  se  proceda  ao  arquivamento  do

presente documento digital, sem maiores indagações.

Publique-se. Cientifique-se a serventia judicial e o SINTJURR.

Arquive-se com as baixas de praxe.

Boa Vista, 21 de julho de 2014.

  DES. RICARDO OLIVEIRA
Corregedor-Geral de Justiça

VPJ nº. 2014/9916

Assunto: Representação por Excesso de Prazo

Advogado: Antônio Leandro da Fonseca Farias OAB/RR 846

DECISÃO

Trata-se de reclamação apresentada contra o Juízo da (...) em virtude de excesso de prazo na tramitação

de processo que, segundo o representante, tramita de forma parcial, temerária e com fraude processual.

Compulsando  os  autos,  foi  possível  notar  que  é  um  processo  de  marcha  tumultuada,  uma  ação  de

reintegração de posse de extensa área, que se seguiu de diversos recursos e outros tantos incidentes

processuais, fazendo com que a vida do processo se estendesse para muito além do esperado.
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Ademais, o processo já foi sentenciado, mas como se viu, a sentença ainda não foi cumprida por diversos

motivos e embaraços, alguns dentre os quais opostos pelo próprio autor da demanda que não especificou a

área de terra a ser reintegrada, como noticiou o oficial de justiça em certidão lançada nos autos.

Não havendo transgressão disciplinar a ser apurada, determino o arquivamento do feito, com esteio no §2º

do art. 9º da Resolução n.º 135/2011 do CNJ.

Não obstante a inexistência de matéria disciplinar, é importante que o processo, apesar de já sentenciado,

chegue ao seu fim devido, com o integral cumprimento do mandado reintegratório e demais decorrências,

devendo,  justo  por  isso,  o  cartório  daquela  Vara  dar  a  devida  atenção aos  autos,  afixando tarja  que

demonstre a urgência, bem como o impedimento do Juiz Titular  (despacho de fl.  458),  a fim de evitar

conclusões equivocadas.

Publique-se com as cautelas de estilo e intimem-se. 

Comunique-se o CNJ (§3º do art. 9º da Resolução n.º 135/2011 do CNJ).

Após, arquive-se.

Boa Vista/RR, 21 de julho de 2014.

  DES. RICARDO OLIVEIRA
Corregedor-Geral de Justiça

SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA, BOA VISTA/RR, 21 DE JULHO DE 2014

SHIROMIR DE ASSIS EDA – DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

SICOJURR - 00042451

H
w

nP
U

tY
P

7A
G

zy
Y

C
G

fb
qP

W
A

+
JI

O
M

=
C

or
re

ge
do

ria

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 135/224



 

 

SECRETARIA GERAL 
 
Procedimento Administrativo n° 4747/2014 
Origem: Secretaria de Infraestrutura e Logística 
Assunto: Registro de Preços para aquisição eventual  de condicionadores de ar 
 

DECISÃO 
 

1. Acolho parecer jurídico de fls. 44/45. 
2. Via de consequência, com amparo no art. 1º, II, da Portaria da Presidência nº 738/2012, autorizo a 

abertura de processo licitatório para registro de preços do objeto especificado no Termo de Referência 
nº 55/2014 (fls. 28/33) - condicionadores de ar, na modalidade pregão, forma eletrônica, com 
fundamento no art. 8º da Resolução TP nº 35/2006, c/c o art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei 
10.520/2002, e art. 1º, § 2º, da Resolução TP nº 26/2006. 

3. Publique-se. 
4. Após, encaminhe-se o feito à Comissão Permanente de Licitação, para, com supedâneo no art. 4º da 

Resolução nº 26/2006, providenciar minuta do instrumento convocatório. 
 

       Boa Vista, 21 de julho de 2014. 
 

ELÍZIO FERREIRA DE MELO 
SECRETÁRIO-GERAL 

 
Procedimento Administrativo nº 10106/2014 
Origem: Divisão de Acompanhamento e Gestão de Contr atos  
Assunto: Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Re gistro de Preços nº 21/2014, Lote 02 – 
Empresa M. L. P. COSTA -EPP 
 

DECISÃO 
 

1. Trata-se de primeiro pedido de compras da Ata de Registro de Preços nº 021/2014, Lote 02, para a 
aquisição de material de expediente conforme registrado no sistema ERP sob nº 190/2014 (fl. 05). 

2. A Ata encontra-se plenamente vigente, conforme verificado no endereço na intranet indicado à fl. 02, e a 
quantidade solicitada está de acordo com a previsão da referida Ata. 

3. A regularidade da empresa esta demonstrada às fls. 05-v/06 e 10. 
4. Há disponibilidade orçamentária para o custeio da despesa, tendo sido efetivada a reserva 

correspondente à fl. 09. 
5. Considerando a validade da Ata de Registro de Preço nº 21/2014 e o pedido devidamente justificado - fl. 

03, bem como a informação de disponibilidade orçamentária com a reserva correspondente - fl. 10, 
após análise da oportunidade e conveniência, autorizo a aquisição  dos materiais de consumo, nas 
quantidades e  especificações contidas à fl. 05, posto ser compatível com a previsão estabelecida na 
citada Ata, totalizando o valor de R$9.570,00 (nove mil, quinhentos e setenta reais), com fundamento no 
art. 4º, I, “d” da Portaria GP 410/2012. 

6. Publique-se. 
7. Após, encaminhe-se o procedimento à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão da Nota de 

Empenho, conforme disciplinado no art. 9º, I, da mesma Portaria. 
8. Em seguida, à Secretaria de Gestão Administrativa, para as devidas providências. 

 
Boa Vista, 21 de julho de 2014. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
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Procedimento Administrativo nº 4295/2014 
Origem: Secretaria de Infraestrutura e  Logística 
Assunto: Contratação de empresa especializada para a realização dos serviços de 
revisão/manutenção de 08 (oito) veículos Renault/Lo gan 
 

DECISÃO 
 
1. Trata-se de procedimento administrativo que visa à contratação de empresa especializada para a 

realização dos serviços de manutenção e revisão dos veículos Renault/Logan do TJRR que se 
encontram em garantia. 

2. Após análise dos autos, compartilho dos fundamentos expostos no parecer de fls. 67/67-v, e acolho a 
manifestação da Secretaria de Gestão Administrativa (fl. 68). Desse modo, considerando a existência 
de disponibilidade orçamentária para atender a despesa (fl. 63), a aprovação do Projeto Básico nº 
44/2014 (fls. 39/44-v e 46/46-v), ratifico a dispensa de licitação  reconhecida à fl. 68, com base no art. 
24, XVII, da Lei nº 8.666/93, e art. 1º, IV, da Portaria nº 738/2012. 

3. Consequentemente, autorizo a contratação da empresa MARLIN VEÍCULOS LTDA, para a prestação 
do serviço de revisão e manutenção dos veículos especificados no Projeto Básico nº 44/2014, no valor 
de R$ 80.736,48 (oitenta mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), tendo em vista 
as condições de habilitação da empresa, demonstradas às fls. 48/54, e por meio das certidões de 
regularidade social, fiscal e trabalhista de fls. 56/59, 64/65, e das declarações antinepotismo (fl. 60), e 
de exclusividade (fl. 55). 

4. Publique-se. 
5. Após, à Secretaria de Orçamento e Finanças para a emissão da nota de empenho, conforme art. 7º, 

inciso I, “b” da Portaria nº 410/2012. 
6. Em seguida, à Secretaria de Gestão Administrativa para demais medidas pertinentes. 

 
Boa Vista, 21 de julho de 2014. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA N.º 011, DO DIA 21 DE JULHO DE 2014 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, 
 
Considerando o teor do Documento Digital n.º 2014/11837, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar, até o dia 01.10.2014, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão para realizar 
atualização das tabelas de distâncias e definição dos locais de difícil acesso no Estado de Roraima, 
estabelecido por meio da Portaria n.º 003, de 28.01.2014, republicada no DJE n.º 5203, de 31.01.2014 e 
prorrogado pela Portaria n.º 005, de 24.03.2014, publicada no DJE n.º 5237, de 25.03.2014 e Portaria n.º 
006, de 04.06.2014, publicada no DJE n.º 5283, de 05.06.2014. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Elízio Ferreira de Melo 

Secretário-Geral 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIAS DO DIA 21 DE JULHO DE 2014 
 
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de 
maio de 2012, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 1643 – Designar o servidor ANDERSON RIBEIRO GOMES, Membro de Comissão Permanente, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder pela Presidência da Comissão Permanente de Licitação, no 
período de 14 a 28.07.2014, em virtude de férias do titular. 
 
N.º 1644 – Designar a servidora CLAUDETE GOMES DE OLIVEIRA FERNANDES, Auxiliar Administrativa, 
para responder pela Chefia da Seção de Protocolo Geral, no período de 14 a 18.07.2014, em virtude de 
recesso do titular. 
 
N.º 1645 – Designar a servidora DEISE DE ANDRADE BUENO, Técnica Judiciária, para responder pela 
Chefia da Seção de Licenças e Afastamentos, no dia 16.07.2014, em virtude de licença da titular. 
 
N.º 1646 – Designar o servidor FELIPE DIOGO QUEIROZ DE ARAÚJO, Técnico Judiciário, para 
responder pela Escrivania da 2.ª Vara Criminal de Competência Residual, no período de 07.07 a 
05.08.2014, em virtude de férias do titular. 
 
N.º 1647 – Designar o servidor FRANCIONES RIBEIRO DE SOUZA, Técnico Judiciário, para responder 
pela Chefia da Seção de Transporte, no período de 21 a 30.07.2014, em virtude de férias do titular. 
 
N.º 1648 – Designar o servidor JANDER VICENTE CAVALCANTE RAMALHO, Técnico Judiciário, para 
responder pela Chefia da Seção de Arquivo, no período de 21 a 30.07.2014, em virtude de férias do titular. 
 
N.º 1649 – Designar a servidora OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS, Técnica Judiciária, para 
responder pela Escrivania da Central de Atendimento, Distribuição e Conciliação dos Juizados Especiais, 
no período de 21 a 30.07.2014, em virtude de férias da titular. 
 
N.º 1650 – Designar o servidor VIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO NETO, Coordenador, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pela Coordenação do Núcleo de Controle Interno, no período de 14 
a 23.07.2014, em virtude de férias da titular. 
 
N.º 1651 – Alterar a 3.ª etapa das férias da servidora CÉLIA NASCIMENTO DA CUNHA, Assessora 
Jurídica II, referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 12 a 21.08.2014. 
 
N.º 1652 – Alterar a 2.ª etapa das férias da servidora DÉBORA LIMA BATISTA, Técnica Judiciária, 
referentes a 2014, para serem usufruídas no período de 26.01 a 14.02.2015. 
 
N.º 1653 – Alterar a 3.ª etapa das férias da servidora GLEYSIANE MATOS DE SOUZA, Chefe de Divisão, 
referentes ao exercício de 2013, para serem usufruídas no período de 21 a 30.07.2014. 
 
N.º 1654 – Alterar as férias da servidora GLEYSIANE MATOS DE SOUZA, Chefe de Divisão, referentes ao 
exercício de 2014, para serem usufruídas nos períodos de 01 a 10.10.2014, 13 a 22.10.2014 e de 07 a 
16.01.2015. 
 
N.º 1655 – Alterar a 2.ª etapa das férias da servidora JOELMA ANDRADE FIGUEIREDO MELVILLE, 
Técnica Judiciária, referentes ao exercício de 2013, para serem usufruídas no período de 25.08 a 
08.09.2014. 
 
N.º 1656 – Alterar a 3.ª etapa das férias da servidora JULIANNA ROSAS LAGO, Chefe de Gabinete 
Administrativo, referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 31.07 a 09.08.2014. 
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N.º 1657 – Alterar as férias do servidor MOISES TELES DE JESUS NETO, Técnico Judiciário, referentes 
ao exercício de 2013, para serem usufruídas no período de 03.11 a 02.12.2014. 
 
N.º 1658 – Alterar as férias do servidor RONALDO BARROSO NOGUEIRA, Escrivão, referentes ao 
exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 15.06 a 14.07.2015. 
 
N.º 1659 – Alterar a 2.ª etapa das férias da servidora SUZETE SOUZA DOS SANTOS, Técnica Judiciária, 
referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 22.06 a 06.07.2015. 
 
N.º 1660 – Alterar o recesso forense da servidora DÉBORA LIMA BATISTA, Técnica Judiciária, referente 
a 2013, anteriormente marcado para o período de 12 a 29.08.2014, para ser usufruído nos períodos de 08 
a 19.09.2014 e de 01 a 06.12.2014. 
 
N.º 1661 – Conceder ao servidor PAULO SERGIO BRIGLIA, Assessor Jurídico I, 18 (dezoito) dias de 
recesso forense, referente a 2013, no período de 07 a 24.07.2014. 
 
N.º 1662 – Conceder ao servidor WALTERLON AZEVEDO TERTULINO, Analista Processual, 18 (dezoito) 
dias de recesso forense, referente a 2013, no período de 22.07 a 08.08.2014. 
 
N.º 1663 – Conceder ao servidor EDSANDRO PANTOJA SANTANA, Agente de Acompanhamento, 
afastamento para doação de sangue no dia 17.07.2014. 
 
N.º 1664 – Conceder ao servidor MARCELL SANTOS ROCHA, Agente de Proteção, afastamento em 
virtude de falecimento de pessoa da família, no período de 13 a 20.07.2014. 
 
N.º 1665 – Conceder ao servidor BRUNO HOLANDA DE MELO, Oficial de Justiça - em extinção, licença 
para tratamento de saúde no período de 16 a 17.07.2014. 
 
N.º 1666 – Conceder ao servidor DEUZIVALDO JOSÉ DE BARROS GOES, Pedagogo, licença para 
tratamento de saúde no dia 14.07.2014. 
 
N.º 1667 – Conceder à servidora FLÁVIA MELO ROSAS CATÃO, Chefe de Seção, licença para 
tratamento de saúde no dia 16.07.2014. 
 
N.º 1668 – Conceder ao servidor FRANCISCO ALENCAR MOREIRA, Oficial de Justiça - em extinção, 
licença para tratamento de saúde no período de 14 a 18.07.2014. 
 
N.º 1669 – Conceder ao servidor HONORATO DELFINO DA SILVA NETO, Chefe de Gabinete de 
Desembargador, licença para tratamento de saúde no dia 16.07.2014. 
 
N.º 1670 – Conceder à servidora LIDUÍNA RICARTE BESERRA AMÂNCIO, Escrivã, licença para 
tratamento de saúde no período de 14 a 18.07.2014. 
 
N.º 1671 – Conceder ao servidor LUMARK GOMES LOIOLA, Técnico Judiciário, licença para tratamento 
de saúde no dia 16.07.2014. 
 
N.º 1672 – Conceder à servidora MARCILENE BARBOSA DOS SANTOS, Agente de Proteção, licença 
para tratamento de saúde no dia 17.07.2014. 
 
N.º 1673 – Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora MARCILENE BARBOSA DOS 
SANTOS, Agente de Proteção, no dia 18.07.2014. 
 
N.º 1674 – Conceder à servidora PALOMA LIMA DE SOUZA CRUZ, Técnica Judiciária, licença para 
tratamento de saúde no dia 14.07.2014. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

Procedimento Administrativo n.º 2014/10181 

Origem: Jeison Anders Tavares. 

Assunto: Verbas Indenizatórias. 

 

DECISÃO 

1. Acolho o Parecer Jurídico; 

2. Em face do disposto nos arts. 62, caput, e 75, § 1.º da Lei Complementar Estadual n.º 053/2001 c/c o 

art. 3.º, inc. XV da Portaria da Presidência n.º 738/2012, bem como o cumprimento dos requisitos impostos 

pela legislação, autorizo o pagamento dos valores indenizatórios decorrentes da exoneração de Jeison 

Anders Tavares, do cargo em comissão de Assessor Jurídico II, conforme demonstrativo de cálculos 

apresentado à fl. 09/10; 

3. Publique-se; 

4. Após, à Secretaria de Orçamento e Finanças para verificar disponibilidade orçamentária, e havendo 

disponibilidade, para emissão de nota de empenho; 

5. Por fim, à Divisão de Cálculos e Pagamentos para demais providências. 

Boa Vista, 17 de julho de 2014. 

 

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário de Desenvolvimento e 

Gestão de Pessoas 
 

 

Procedimento Administrativo n.º 2014/11.595 

Origem: Márcia Andréa de Souza Santos – Técnica Judiciária 

Assunto: Solicita Auxílio-Natalidade 

 

DECISÃO 

1. Acolho o Parecer Jurídico; 

2. Considerando o disposto no art. 3.º, inciso IX, alínea “a” da Portaria da Presidência n.º 738/2012, defiro 

o pedido nos termos do art. 179, caput, da Lei Complementar Estadual n.º 053/2001; 

3. Publique-se; 

4. Após, à Secretaria de Orçamento e Finanças para verificar disponibilidade orçamentária, e havendo 

disponibilidade, para emissão de nota de empenho; 

5. Em ato contínuo, à Divisão de Cálculos e Pagamentos para demais providências. 

Boa Vista-RR, 21 de julho de 2014. 

 

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário de Desenvolvimento e 

Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Expediente de 21/07/2014 

Portaria nº 82, de 18 de julho de 2014.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
DO CONTRATO Nº 030/2014 ORIUNDO DA NOTA DE EMPENHO Nº 972/2014.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no  uso de suas atribuições legais,  considerando o
disposto  no  art.  67  c/c  116,  todos da Lei  nº.  8.666/1993,  e  ajuste  realizado com a empresa  LIBERTY

COMÉRCIO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOM LTDA,. para prestação do serviço de suporte técnico e
atualização das 2000 licenças do “OMNE SOFTWARE BLADE”, referente ao Projeto Básico nº 036/2014 –
Procedimento Administrativo nº 19183/13. 

RESOLVE:

Art. 1 º - Designar o servidor  TARGINO CARVALHO PEIXOTO, MATRÍCULA Nº 3010740, chefe da Seção de
Segurança de Redes, para exercer a função de fiscal do contrato em epígrafe;

Art.  2º  - Designar  o  servidor  GEORGE SOUSA FARIAS,  MATRÍCULA Nº.  3011467, técnico  em informática
(Divisão de Redes), para exercer a função de fiscal substituto, nas ausências e impedimentos da titular.

Art. 3º - A Fiscal e a Fiscal Substituto devem cumprir o disposto na Portaria n° 284/2003, que define as
atribuições do gestor e do fiscal de contrato.

Publique-se.

Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Geysa Maria Brasil Xaud
Secretária de Gestão Administrativa
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
000005-RR-B: 084

000077-RR-A: 084, 107

000087-RR-B: 084

000091-RR-B: 035

000094-RR-B: 077

000094-RR-E: 077

000107-RR-A: 076

000112-RR-B: 106

000114-RR-A: 031

000114-RR-B: 082, 240

000118-RR-N: 081, 157

000120-RR-B: 096

000128-RR-B: 084

000144-RR-A: 158

000153-RR-B: 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051

000155-RR-B: 080, 143

000172-RR-N: 060, 063

000178-RR-B: 037, 038, 039, 040, 041, 052, 053, 055, 061, 062,

065, 066, 067, 068, 070, 072, 073, 074, 075

000178-RR-N: 038, 056, 069, 071

000179-RR-B: 137

000181-RR-A: 137

000190-RR-N: 113

000196-RR-B: 054, 057, 058, 059, 064

000205-RR-B: 077

000210-RR-N: 084

000212-RR-N: 092

000225-RR-N: 034

000228-RR-E: 110

000237-RR-B: 077

000246-RR-B: 099, 100, 108, 109, 112, 115, 118, 119, 125, 126,

127, 130

000254-RR-A: 084, 106, 120, 121

000257-RR-N: 108, 116, 124

000263-RR-N: 077

000264-RR-N: 156

000271-RR-A: 078

000278-RR-A: 091

000286-RR-B: 077

000288-RR-A: 150

000295-RR-A: 078

000298-RR-E: 087

000299-RR-N: 113

000300-RR-N: 030

000313-RR-A: 113, 163

000317-RR-B: 031, 238

000332-RR-B: 156

000333-RR-N: 097, 098

000338-RR-B: 091

000348-RR-E: 032

000350-RR-B: 115

000356-RR-A: 156

000357-RR-A: 100

000363-RR-A: 185

000424-RR-N: 076

000451-RR-N: 107

000467-RR-N: 077

000473-RR-N: 077

000481-RR-N: 086, 087, 088, 231

000484-RR-N: 030

000485-RR-N: 094

000514-RR-N: 028, 084

000542-RR-N: 128

000552-RR-N: 135, 164

000557-RR-N: 087

000564-RR-N: 141

000577-RR-N: 089

000591-RR-N: 034, 035, 036, 236, 238, 239

000637-RR-N: 087

000639-RR-N: 237

000640-RR-N: 026

000647-RR-N: 036

000652-RR-N: 110

000686-RR-N: 111, 114, 117, 135, 167

000715-RR-N: 140

000716-RR-N: 079, 160

000727-RR-N: 159

000765-RR-N: 029

000766-RR-N: 131

000782-RR-N: 082, 114

000787-RR-N: 162

000792-RR-N: 094

000809-RR-N: 131, 156

000839-RR-N: 113

000842-RR-N: 033

000847-RR-N: 087, 089, 090

000873-RR-N: 231

000875-RR-N: 091

000936-RR-N: 094

000973-RR-N: 087

000988-RR-N: 094

001001-RR-N: 132

001017-RR-N: 032

001018-RR-N: 091

001048-RR-N: 239

152358-SP-N: 163

Cartório Distribuidor

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Carta Precatória
001 - 0011058-66.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011058-5
Réu: Ildefran Borges de Castro e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.
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002 - 0011059-51.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011059-3
Réu: Antonio Lima da Silva
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
003 - 0011006-70.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011006-4
Réu: Francisco Romerio Borba e outros.
Nova Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Execução Provisória
004 - 0011004-03.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011004-9
Réu: Josemarcos Freitas Mendes
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Execução da Pena
005 - 0002817-06.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002817-5
Sentenciado: Miguel Aniceto Lima
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0011010-10.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011010-6
Sentenciado: Ribamar Alves da Cruz
Distribuição por Sorteio em: 17/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
007 - 0011054-29.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011054-4
Réu: Heliogabalo Maciel do Nascimento
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Carta Precatória
008 - 0011057-81.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011057-7
Réu: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
009 - 0011013-62.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011013-0
Indiciado: A.F.S.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0011017-02.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011017-1
Indiciado: E.G.O.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0011020-54.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011020-5
Indiciado: A.M.M.S.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Juiz(a): Leonardo Pache de Faria Cupello

Inquérito Policial
012 - 0011001-48.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011001-5

Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0011014-47.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011014-8
Indiciado: L.N.S.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0011016-17.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011016-3
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0011018-84.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011018-9
Indiciado: J.L.P.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Juiz(a): Marcelo Mazur

Inquérito Policial
016 - 0011002-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011002-3
Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0011005-85.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011005-6
Indiciado: A.U.A.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0011015-32.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011015-5
Indiciado: L.G.M.C.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0011019-69.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011019-7
Indiciado: C.S.B.
Distribuição por Dependência em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
020 - 0011009-25.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011009-8
Réu: Vicente Pereira Galé e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Med. Protetivas Lei 11340
021 - 0011176-42.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011176-5
Réu: G.B.G.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0011177-27.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011177-3
Réu: E.C.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

023 - 0011178-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011178-1
Réu: R.P.P.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

024 - 0011180-79.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011180-7
Réu: J.V.C.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.
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Petição
025 - 0011179-94.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011179-9
Réu: Josean da Silva Ferreira
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara de Plantão
Juiz(a): Marcelo Mazur

Pedido Busca e Apreensão
026 - 0010914-92.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010914-0
Autor: Alessandra Fernandes Telles da Silva
Réu: Ricardo Santos da Rocha
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogado(a): Juliana Quintela Ribeiro da Silva

Turma Recursal
Juiz(a): César Henrique Alves

Agravo de Instrumento
027 - 0005815-44.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005815-6
Agravado: Estado de Roraima
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
028 - 0005652-64.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005652-3
Autor: Estado de Roraima
Réu: Augusto Willamys da Silva Cavalcanti
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogado(a): Frederico Silva Leite

Juiz(a): Cristovão José Suter Correia da Silva

Recurso Inominado
029 - 0005654-34.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005654-9
Recorrido: Cibeli Dantas Damasceno
Recorrido: o Estado de Roraima
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogado(a): Barbara Spies Campos

030 - 0005804-15.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005804-0
Recorrido: Município de Pacaraima
Recorrido: Jamila Pereira de Araujo
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogados: Maria do Rosário Alves Coelho, Patrízia Aparecida Alves da
Rocha

031 - 0005805-97.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005805-7
Recorrido: Companhia Energetica de Roraima Cerr
Recorrido: Jandeson Silva dos Santos
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogados: Francisco das Chagas Batista, Paulo Sergio de Souza

032 - 0005806-82.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005806-5
Recorrido: Ribamar Portela de Azevedo
Recorrido: Companhia Energética de Roraima
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogados: Abdon Paulo de Lucena Neto, Glaucemir Mesquita de
Campos

033 - 0005807-67.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005807-3
Recorrido: Francisca Rodrigues da Silva Cunha
Recorrido: Estado de Roraima
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogado(a): Lillian Mônica Delgado Brito

034 - 0005808-52.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005808-1
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Claudio Gomes da Silva
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogados: Marcus Vinícius Moura Marques, Samuel Moraes da Silva

Juiz(a): Elvo Pigari Junior
035 - 0005781-69.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005781-0
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Distribuição por Sorteio em: 03/07/2014.
Valor da Causa: R$ 4.251,64.
Advogados: João Felix de Santana Neto, Marcus Vinícius Moura
Marques

Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima
036 - 0005809-37.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005809-9
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogados: Clovis Melo de Araújo, Marcus Vinícius Moura Marques

Vara Itinerante
Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima

Alimentos - Lei 5478/68
037 - 0010409-04.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010409-1
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 27/06/2014.
Valor da Causa: R$ 1.500,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

038 - 0011780-03.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011780-4
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 10/07/2014.
Valor da Causa: R$ 36.000,00.
Advogados: Aldeide Lima Barbosa Santana, Bernardino Dias de S. C.
Neto

Averiguação Paternidade
039 - 0010336-32.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010336-6
Autor: P.A.R. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 25/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

Divórcio Consensual
040 - 0009959-61.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009959-8
Autor: L.F.M. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 23/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

041 - 0010345-91.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010345-7
Autor: V.F.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 26/06/2014.
Valor da Causa: R$ 70.000,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

Execução de Alimentos
042 - 0011690-92.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011690-5
Executado: Criança/adolescente e outros.
Executado: J.C.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 668,09.
Advogado(a): Ernesto Halt

043 - 0011781-85.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011781-2
Executado: I.J.C.F.
Executado: A.C.G.F.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 532,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

044 - 0011782-70.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011782-0
Executado: Criança/adolescente
Executado: J.P.V.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 459,25.
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Advogado(a): Ernesto Halt

045 - 0011783-55.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011783-8
Executado: F.S.S. e outros.
Executado: F.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 656,49.
Advogado(a): Ernesto Halt

046 - 0011784-40.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011784-6
Executado: Criança/adolescente
Executado: J.M.C.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 4.494,09.
Advogado(a): Ernesto Halt

047 - 0011785-25.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011785-3
Executado: J.C.S. e outros.
Executado: J.F.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 953,16.
Advogado(a): Ernesto Halt

048 - 0011787-92.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011787-9
Executado: Criança/adolescente e outros.
Executado: J.L.C.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 6.153,16.
Advogado(a): Ernesto Halt

049 - 0011788-77.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011788-7
Executado: Criança/adolescente
Executado: E.F.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 356,20.
Advogado(a): Ernesto Halt

050 - 0011789-62.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011789-5
Executado: H.G.S.N.
Executado: J.F.N.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 5.712,79.
Advogado(a): Ernesto Halt

051 - 0011836-36.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011836-4
Executado: Criança/adolescente e outros.
Executado: L.E.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 1.440,84.
Advogado(a): Ernesto Halt

Guarda
052 - 0011786-10.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011786-1
Autor: J.S.
Réu: R.E.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

Ret/sup/rest. Reg. Civil
053 - 0009881-67.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009881-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

054 - 0009899-88.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009899-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2014.
Valor da Causa: R$ 380,00.
Advogado(a): Elcianne V de Souza Girard

055 - 0009908-50.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009908-5
Autor: Liana Almirio Ramos
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.

Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

056 - 0009913-72.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009913-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/01/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Bernardino Dias de S. C. Neto

057 - 0009922-34.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009922-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 05/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Elcianne V de Souza Girard

058 - 0009935-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009935-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 05/05/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Elcianne V de Souza Girard

059 - 0009944-92.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009944-0
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 05/05/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Elcianne V de Souza Girard

060 - 0009950-02.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009950-7
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 06/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

061 - 0009957-91.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009957-2
Autor: Bernarda Aparecida da Conceição e outros.
Distribuição por Sorteio em: 23/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

062 - 0009961-31.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009961-4
Autor: Luzia Socorro da Silva
Distribuição por Sorteio em: 23/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

063 - 0010172-67.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010172-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 05/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

064 - 0010185-66.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010185-7
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 06/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Elcianne V de Souza Girard

065 - 0010233-25.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010233-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 23/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

066 - 0010329-40.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010329-1
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

067 - 0010331-10.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010331-7
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 23/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

068 - 0010340-69.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010340-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/06/2014.
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Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

069 - 0010352-83.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010352-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 27/06/2014.
Valor da Causa: R$ 380,00.
Advogado(a): Bernardino Dias de S. C. Neto

070 - 0010355-38.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010355-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 26/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

071 - 0010356-23.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010356-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 26/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Bernardino Dias de S. C. Neto

072 - 0010363-15.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010363-0
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 26/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

073 - 0010403-94.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010403-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 27/06/2014.
Valor da Causa: R$ 380,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

Suprim. Consent. Casament
074 - 0010337-17.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010337-4
Autor: J.R.F.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 25/06/2014.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

075 - 0010357-08.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010357-2
Autor: O.P.C. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 26/06/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Aldeide Lima Barbosa Santana

Publicação de Matérias

1ª Vara da Fazenda
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Elaine Cristina Bianchi

PROMOTOR(A):
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã):
Wallison Larieu Vieira

Cumprimento de Sentença
076 - 0177673-90.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.177673-5
Autor: Marcelo Barbosa dos Santos
Réu: o Estado de Roraima
 DECISÃO

I. Homologo o valor fixado pelo Contador Judicial, fls. 132/134, R$
64.501,12 (sessenta e quatro mil, quinhentos e um reais e doze
centavos) para produzir os seus efeitos legais;
II. Requisite-se o pagamento do valor, por meio de precatório,por
intermédio  do exmo. Presidente do egrégio Tribunal de Justiça(cf . Art
100;cpc,art r30,I e II)
III. Após, encaminhem os autos ao arquivo provisório aguardando o
pagamento
IV. Int.

Boa Vista, 14/01/2014.

Patrícia Oliveira dos Reis
Juíza Substituta de Direito
Advogados: Antonieta Magalhães Aguiar, Arthur Gustavo dos Santos
Carvalho

2ª Vara Civ Residual
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Elvo Pigari Junior
PROMOTOR(A):

Zedequias de Oliveira Junior

Outras. Med. Provisionais
077 - 0114063-22.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.114063-9
Autor: Sueli Martins Prado
Réu: Anselmo de Tal e outros.
Autos devolvidos do TJ.
Advogados: Eduardo Silva Medeiros, Jonh Pablo Souto Silva, Luiz
Fernando Menegais, Marcelo Martins Rodrigues, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves, Rafael Miranda de Albuquerque, Rárison Tataira da
Silva, Ronald Rossi Ferreira

4ª Vara Civ Residual
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A):
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra Azevedo

Outras. Med. Provisionais
078 - 0002634-40.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.002634-0
Autor: Creuza Elite Carvalho Moura e outros.
Réu: Ivalcir Centenaro
Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/08/2014 às 09:30
horas. ]
Advogados: Luiz Valdemar Albrecht, Jucelaine Cerbatto Schmitt Prym

1ª Vara do Júri
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal Competên. Júri
079 - 0016907-53.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016907-0
Réu: Jhonathan Chellry Pereira
 Vistos.
Atualizem-se os antecedentes.
Após, voltem conclusos.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

080 - 0004733-75.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004733-2
Réu: Fabio Henrique Fonteles da Costa
Audiência REDESIGNADA para o dia 08/08/2014 às 09:30 horas.
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal
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Relaxamento de Prisão
081 - 0010895-86.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010895-1
Réu: Reinaldo Castro Paes
 "..."
Por todo exposto, INDEFIRO o pedido pleiteado e MANTENHO a prisão
temporária de REINALDO CASTRO PAES.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 18 de julho de 2014.

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela 1ª Vara Criminal do
Tribunal do Júri e da Justiça Militar
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

1ª Vara do Júri
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal Competên. Júri
082 - 0010034-57.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.010034-4
Réu: Antônio Carlos Lavor do Nascimento
 Vistos, etc.
Considerando o fim da designação cumulativo para esta unidade e nova
cumulação (para a vara de violência doméstica na próxima semana), por
falta de tempo hábil, devolvo os autos ao cartório para a nova conclusão.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogados: Antônio O.f.cid, Jules Rimet Grangeiro das Neves

083 - 0020720-74.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.020720-4
Réu: Mário Roberto Mady e outros.
 Vistos
À DPE.
Atenda-se o requerido da fl. 426.
Boa Vista, 17/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

084 - 0160812-29.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160812-8
Réu: Sidney Silva dos Santos e outros.
 Vistos.
Voltem ao cartório para aguardo de eventuais pedidos da defesa.
Nada juntado, em 22/07/2014, sigam os autos ao Ministério Público.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogados: Alci da Rocha, Elias Bezerra da Silva, Frederico Silva Leite,
José Demontiê Soares Leite, Maria Emília Brito Silva Leite, Mauro Silva
de Castro, Roberto Guedes Amorim

085 - 0001538-87.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.001538-4
Réu: Elenilson Lobato Soares e outros.
 Vistos,
Renove-se, com urgência, mandado de intimação do réu, em
atendimento ao postulado pela DPE, observando que a audiência será
dia 28/07/2014.
Em: 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

086 - 0004722-46.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004722-5

Réu: Thiago Martins Araujo Alves e outros.
 Cuida de pedido de liberdade feito por Thiago Alves, sendo que instado
a se manifestar, foi o órgão ministerial contra tal pedido. Sem delongas
decido.
A crueldade, banalidade e violência na qual foi realizada a prática
criminosa já demonstra a necessidade da prisão cautelar a qual já foi
profundamente justificada na sua decisão de fls. 54 e 55 destes autos.
De modo que não havendo mudança da situação fática ou jurídica,
indefiro o pedido de liberdade.
Ciência as partes.
Data para oitiva das testemunhas apontadas a fls. 142v.
BV, 21/07/2014
Iarly José Holanda de Souza
Juiz de Direito Substituto
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

1ª Vara Militar
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

Ricardo Fontanella
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal
087 - 0220399-11.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.220399-0
Réu: Almir Paz Leão e outros.
 Vistos, etc.
Rejeito a exceção de incompetência. Se, conforme alegam os
excepientes, os fatos se deram em estrito cumprimento do dever legal, é
justamente a Justiça Militar a especializada para processar e julgar os
delitos e o réus desta ação, nos termos da denúncia, não havendo
elementos que afastem a competência.
Intimem-se as partes acerca do retorno da carta precatória.
Após, voltem conclusos.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogados: Ben-hur Souza da Silva, Elânia Cristina Fonseca do
Nascimento, Ivone Vieira de Lima Rodrigues, Luiz Geraldo Távora
Araújo, Paulo Luis de Moura Holanda, Robério de Negreiros e Silva

088 - 0011921-27.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.011921-0
Réu: A.L.S.C.R.
 Vistos.
Voltem as partes, com urgência, para indicação dos quesitos.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

089 - 0002196-43.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002196-6
Réu: Marcelo Paraguassú de Oliveira Chaves e outros.
 Diante da certidão de fl. 194 e ata de fl. 192, manifesta a denúncia à
produção de prova oral.
Designe-se audiência para oitiva das testemunhas de acusação, se
ainda subsistirem, bem como do cartório para o cumprimento das
diligências faltantes.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogados: Andre Paraguassu de Oliveira Chaves, Robério de
Negreiros e Silva

090 - 0008061-47.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008061-6
Réu: Antonio Almeida Oliveira e outros.
 Vistos.
Atenda-se ao pedido de fl. 137.
Após, agende-se a audiência.
Boa Vista, 18/07/2014.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto
Advogado(a): Robério de Negreiros e Silva
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Vara Crimes Trafico
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

ESCRIVÃO(Ã):
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

Ação Penal
091 - 0114148-08.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.114148-8
Réu: Isidro Nicolau de Carvalho e outros.
 Havendo, na hipótese, desconhecimento do paradeiro do denunciado,
com o fito de que não haja prejuízo quanto à marcha processual perante
os demais denunciados, por ora. DETERMINO o desmembramento dos
autos principais quanto à acusada MARIA IOLANDA SEVALHO
FREITAS.
Advogados: Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos, David Souza
Maia, Hélio Furtado Ladeira, Wendel Monteles Rodrigues

Ação Penal - Sumaríssimo
092 - 0140440-93.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.140440-5
Réu: Nilma Costa dos Santos e outros.
 Fica Vossa Senhoria INTIMADO de todo o teor da r. decisão de fls. 359,
a seguir transcrita: "1. Mantenho a decisão de fl. 345/346 por seus
próprios fundamentos; 2, Assim, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal deste Estado, mediante translado, com os elevados protestos
de estima e consideração."
Advogado(a): Stélio Dener de Souza Cruz

Inquérito Policial
093 - 0004728-53.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004728-2
Indiciado: D.G.S.
 Em face do exposto, adoto na íntegra o parecer do Ministério Público
como razão de decidir e INDEFIRO o pedido de RELAXAMENTO DE
PRISÃO PREVENTIVA de DÊNIS GOMES DA SILVA, razão pela qual
mantenho a prisão do acusado pelos mesmos fundamentos que
lastrearam a decretação da prisão preventiva.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetiva-est.idoso
094 - 0205612-74.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.205612-5
Réu: Humberto Ricardo Cardoso dos Santos
 Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva
estatal para condenar HUMBERTO RICARDO CARDOSO DOS
SANTOS, já qualificado, às sanções do art. 157, § 2o, I e II (roubo
qualificado pelo emprego de arma e concurso de pessoas) c/c art. 29,
ambos do Código Penal, e art. 244-B (corrupção de menores) da Lei n°
8.069/90 (ECA), absolvendo-o da imputação do art. 288 do Código
Penal.
Advogados: Kairo Ícaro Alves dos Santos, Kátia dos Santos Lima, Marco
Antonio Bartholomew de Oliveira Hadad, Walber David Aguiar

Prisão em Flagrante
095 - 0011006-70.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011006-4
Réu: Francisco Romerio Borba e outros.
 Por fim. a priori não existem vícios formais ou materiais que venham a
macular a peça. razão pela qual HOMOLOGO O AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE DELITO dos flagranteados FRANCISCO ROMERIO
BORBA e SALUNILSON DE ANDRADE ALMEIDA.
Pelo exposto. CONVERTO a prisão em flagrante em prisão
PREVENTIVA de FRANCISCO ROMERIO BORBA e SALUNILSON DE
ANDRADE ALMEIDA.
Nenhum advogado cadastrado.

Proced. Esp. Lei Antitox.
096 - 0006095-49.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006095-6
Réu: Jhonatan Ferreira Maia e outros.
 Pelo exposto, autorizo o requerente Jhonatan Ferreira Lima a mudar-se
para o Distrito Federal, mediante a assinatura do termo de compromisso
a comparecer a todos os atos do processo.

Advogado(a): Orlando Guedes Rodrigues

Vara Execução Penal
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
097 - 0068985-73.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.068985-4
Sentenciado: Celso de Castro Parentes
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
benefício, aguarde-se o cumprimento da pena.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Lenir Rodrigues Santos Veras

098 - 0127371-91.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.127371-9
Sentenciado: José Vicente da Silva
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Julho/2013 a Abril/2014, fls. 423/429.
A Certidão Cartorária de fl. 436 atesta que o reeducando jus à remição
de 51 (cinquenta e um) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento de 50 (cinquenta) dias de remição,
em anexo.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Posto isso, DECLARO remidos 50 (cinquenta) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando JOSÉ VICENTE DA SILVA, nos termos do art.
126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Lenir Rodrigues Santos Veras

099 - 0223825-31.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.223825-1
Sentenciado: Jamilson Antonio de Oliveira
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
benefício, aguarde-se o cumprimento da pena.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

100 - 0001082-40.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.001082-3
Sentenciado: Basílio Nascimento de Souza Filho
 Designo o dia 31/07/2014, às 10h45min,  para audiência de justificação
para reeducando acima indicado.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução PenalAudiência de
JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 31/07/2014 às 10:45 horas.
Advogados: Patrícia Raquel de Aguiar Ribeiro, Vera Lúcia Pereira Silva

101 - 0009657-37.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.009657-4
Sentenciado: Jose Fidelis
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
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benefício, aguarde-se o cumprimento da pena.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

102 - 0007875-58.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.007875-2
Sentenciado: Feliciano Donato Ramos Filho
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Março a Maio/2014, fls. 135/137.
A Certidão Cartorária de fl. 138 atesta que o reeducando jus à remição
de 25 (vinte e cinco) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento da remição.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Posto isso, DECLARO remidos 25 (vinte e cinco) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando FELICIANO DONATO RAMOS FILHO, nos
termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de
Execução Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

103 - 0014085-91.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014085-7
Sentenciado: Rafael Teodosio Tavares
 Aguarde-se a audiência já designada.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

104 - 0000383-44.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000383-0
Sentenciado: Abraam Lucas Soares Araújo
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
benefício, aguarde-se o cumprimento da pena.
O lapso temporal para benefícios está previsto para o dia 05/09/2014,
quando então o reeducando poderá formular pedido.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

105 - 0002897-67.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002897-7
Sentenciado: Adeilton dos Santos Rodrigues
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
benefício, aguarde-se o cumprimento da pena.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
106 - 0083840-23.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.083840-0
Sentenciado: Fabiana da Silva Nonato
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de progressão de regime, do fechado para
semiaberto, e saída temporária em favor da reeducanda acima, fls.
529/529v, atualmente em regime fechado, condenada à pena de 22
anos de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, e ao
pagamento de 1.650 dias-multa, pela prática dos crimes previstos no art.
12, "caput", da antiga Lei de Tóxicos, art. 12, "caput", também da antiga
Lei de Tóxicos, e art. 33, "caput", c/c o 35, "caput", ambos da Lei de
Tóxicos, na forma do art. 69 do Código Penal.
Calculadora de execução penal elaborado no cartório deste Juízo, fls.
525/527.
Certidão carcerária, fls. 532/534.
Com vista, o "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos, fl. 535.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que a reeducanda faz jus aos
benefícios de progressão de regime, do fechado para o semiaberto, e
saída temporária para o ano de 2014, já que cumpriu o lapso temporal,
ver fls. 525/527, e possui um bom comportamento carcerário, ver fls.
532/534. Logo, os benefícios são compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO o
benefício de PROGRESSÃO DE REGIME, do FECHADO para o
SEMIABERTO, em favor da reeducanda Fabiana da Silva Nonato, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, ainda, DEFIRO o
benefício de SAÍDA TEMPORÁRIA em seu favor, para ser usufruída no
período de 8 a 14.8.2014, 10 a 16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos
termos do art. 122, I, art. 123 e art. 124, todos da Lei de Execução
Penal, desde que ainda esteja com uma boa conduta carcerária.
Caso positivo, cientifique-se a reeducanda que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrada
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se noo
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento da reeducanda deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso seja desfavorável, comunique-se
este Juízo, imediatamente.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 21.7.2014  11:34.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Antônio Cláudio Carvalho Theotônio, Elias Bezerra da Silva

107 - 0083842-90.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.083842-6
Sentenciado: Francisco das Chagas da Silva
 Acolho a manifestação do "Parquet".
Designo o dia 07/08/2014, às 9h45min,  para audiência de justificação
para reeducando acima indicado, quando então serão analisados os
benefícios.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Roberto Guedes Amorim, Roberto Guedes de Amorim Filho

108 - 0087163-36.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.087163-3
Sentenciado: Gilson da Silva Araujo
 Vistos etc.
Trata-se de análise de provável prática de falta grave em desfavor do
reeducando acima, atualmente em regime semiaberto, condenado à
pena de 14 anos e 9 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente,
em regime fechado, e ao pagamento de 1.120 dias-multa, pela prática
dos crimes previstos no art. 12, "caput", art. 12, "caput", ambos da antiga
Lei de Tóxicos, e art. 33, "caput", c/c o art. 40, I e II, ambos da Lei de
Tóxicos.
Em síntese, o reeducando informou que pernoitou na Comarca de
Mucajaí/RR sem autorização deste Juízo, ainda, informou que faltou
apenas a três pernoites na Cadeia Pública de Boa Vista (CPBV),
conforme gravação ocorrida no dia 3.4.2014, ver fl. 317.
Na mesma audiência, o representante ministerial opinou pelo

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 150/224



reconhecimento de falta grave, tendo em vista as declarações do
reeducando em audiência, por sua vez, a Defesa requereu a
homologação da justificativa apresentada, reclassificação da conduta, de
regular para boa, e progressão de regime, do semiaberto para o aberto,
fl. 317.
Folhas de frequência de trabalho externo (jul/2013 a ago/2013, nov/2013
e jan/2014 e fev/2014 e abr/14), fls. 302/306 e fls. 319/321.
Certidão carcerária, fls. 322/326.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 48 dias, fl. 327.
A Defesa do reeducando reiterou o pleito de progressão de regime, do
semiaberto para o aberto, e saída temporária para o ano de 2014, fl.
327.
O "Parquet" não se opôs ao pedido da Defesa, fl. 327v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o não comparecimento do
reeducando para o pernoite foi um fato isolado, uma vez que comparece
regularmente, basta verificar a certidão carcerária de fls. 322/326. Sendo
assim, tenho que a homologação se impõe, pois observo que o
reeducando não se furtou ao cumprimento da pena.
Na mesma senda, verifico que o reeducando faz jus à remição de 80
dias da sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de fls.
302//306 e fls. 319/321, estava no regime semiaberto, não cometeu falta
grave e conta com 240 dias laborados.
Por fim, verifico que o reeducando também tem direito aos benefícios de
progressão de regime, do semiaberto para o aberto, e saída temporária,
já que possui um bom comportamento carcerário, conforme
homologação acima, cumpriu o lapso temporal, ver fls. 310/311. Logo,
os benefícios são compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e dissonância parcial com o
"Parquet", HOMOLOGO a justificativa apresentada pelo reeducando
Gilson da Silva Araujo, pelas razões supramencionadas, DECLARO
remidos 80 dias da sua pena privativa de liberdade, nos termos do art.
126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal, ainda, DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME em seu favor, do SEMIABERTO para o
ABERTO, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, e, por fim,
DEFIRO em seu favor o pedido de SAÍDA TEMPORÁRIA para o ano de
2014, para ser usufruída no período de 8 a 14.8.2014, 10 a 16.10.2014 e
24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art. 124, todos da
Lei de Execução Penal, desde que ainda esteja com uma boa conduta
carcerária.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17.7.2014  10:24.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Terezinha Muniz de Souza Cruz, Vera Lúcia Pereira Silva

109 - 0108533-37.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.108533-9
Sentenciado: Edson dos Santos Silva
 Acolho o pedido da Defesa.
Designo o dia 07/08/2014, às 10h00min,  para audiência de justificação
para reeducando acima indicado, quando então serão analisados os
benefícios.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

110 - 0129206-17.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.129206-5
Sentenciado: Edson dos Santos
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena interposto em favor do
reeducando acima, atualmente em regime semiaberto, condenado à
pena de 19 anos e 6 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente,
em regime fechado, e ao pagamento de 700 dias-multa, pela prática dos

crimes previstos no art. 121, § 2º, IV, do Código Penal, e art. 33, "caput",
da Lei de Tóxicos.
Folhas de frequência (mai/13 a abr/14), fls. 423/436.
Certidão carcerária, fls. 437/441.
O "Parquet" opinou pela remição certificada acima, fl. 442v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus à remição de
82 dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto durante o trabalho
de fls. 423/436, estava no regime semiaberto, não cometeu falta grave e
conta 246 dias laborados.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
DECLARO remidos 82 dias da pena privativa de liberdade do
reeducando Edson dos Santos, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de
Execução Penal (trabalho de fls. 423/430).
Elabore-se nova calculadora de execução penal, após, dê-se cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014  11:45.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Salima Goreth Menescal de Oliveira, Sunamita da Costa
Silva

111 - 0129225-23.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.129225-5
Sentenciado: Antônio Firmino da Silva Sobrinho
 Vistos etc.
Trata-se de análise da progressão de regime, em favor do reeducando
acima, já qualificado nestes autos.
A Defesa solicitou a retificação da Calculadora de fls. 1068/1070, fl.
1071.
O "Parquet", diante do novo cálculo, opinou pelo deferimento da
progressão de regime, fl. 1071.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando preenche os
requisitos denominados objetivos e subjetivos para obtenção do
benefício da progressão de regime, uma vez que cumpriu o lapso
temporal, possui bom comportamento carcerário e há compatibilidade
dos benefícios com os objetivos da pena, conforme o Art. 112 da Lei nº
7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO em
favor do reeducando ANTONIO FIRMINO DA SILVA SOBRINHO, nos
termos do art. 112, da Lei de Execução Penal.
Revogo os cálculos de fls. 1031/1034, 1068/1070, bem como os cálculos
anteriores que constarem a fração de 2/5 (dois quintos) para a
progressão de regime.
Ao Cartório para cumprimento da Portaria nº 02/2014, quanto à
frequência anexa.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

112 - 0133992-07.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.133992-4
Sentenciado: Félix Nolli Florian
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena, progressão de regime, do
semiaberto para o aberto, e livramento condicional interposto em favor
do reeducando acima, fl. 624, atualmente em regime semiaberto,
condenado à pena de 6 anos e 3 meses de reclusão, a ser cumprida,
inicialmente, em regime fechado, e ao pagamento de 500 dias-multa,
pela prática do crime previsto no art. 33, "caput", c/c o art. 40, I, da Lei
de Tóxicos.
Folhas de frequência (set/13 a jan/14 e fev/14 a jun/14), fls. 603/607 e
fls. 625/630.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 40 dias, fl. 616.
O "Parquet" opinou pelo deferimento da remição acima certificada, fl.
618.
Calculadora de execução penal elaborada no cartório deste Juízo, fls.
631/632.
O "Parquet" opinou pela remição de 38 dias, indeferimento do pedido de
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livramento condicional, ante a ausência do requisito objetivo, e
progressão de regime, do semiaberto para o aberto, ver fl. 633.
Exame criminológico favorável ao reeducando, fls. 634/638.
Certidão carcerária, fls. 639/643.
Documentos juntados, fls. 644/653.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
78 dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto durante o trabalho
de fls. 603/607 e fls. 631/632, estava no regime semiaberto, não
cometeu falta grave e conta 235 dias laborados.
De outra banda, tenho que o pedido de livramento condicional deve ser
indeferido, uma vez que o reeducando cumprirá o lapso temporal apenas
no dia 28.9.2014, logo, não está preenchido o requisito temporal, o que
impede o deferimento da benesse, conforme calculadora de execução
penal anexa.
Por último, verifico que o reeducando faz jus ao benefício de progressão
de regime, do semiaberto para o aberto, pois conta com uma boa
conduta carcerária, fls. 639/643, cumpriu o lapso temporal, ver cálculo
elaborado neste Mutirão anexo, e o benefício se mostra compatível com
os objetivos da pena.

Posto isso, em consonância parcial com a Defesa e com o "Parquet",
DECLARO remidos 78 dias da pena do reeducando Félix Nolli Florian,
nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal (trabalho de
fls. 603/607 e fls. 625/630), ainda, INDEFIRO o LIVRAMENTO
CONDICIONAL interposto em seu favor, em razão do não cumprimento
do lapso temporal, nos termos do art. 83 e segs. do Código Penal e art.
131 e segs. da Lei de Execução Penal, e, por fim, DEFIRO o benefício
de PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO,
nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal.
Junte-se a calculadora de execução penal, após, dê-se cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014  13:51.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

113 - 0133998-14.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.133998-1
Sentenciado: Mario Jorge Rodrigues da Silva
 No momento, o reeducando não faz jus a nenhum benefício.
Elaborem-se nova calculadora com cópia a reeducando.
Revogo os cálculos de fls. 537/540, face a data base para a progressão
de regime está incorreta
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Guilherme Augusto Machado Evelim Coelho, Marco Antônio
da Silva Pinheiro, Moacir José Bezerra Mota, Ricardo Herculano Bulhões
de Mattos Filho

114 - 0168791-42.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.168791-6
Sentenciado: Dill William Corbelino Barbosa
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
benefício, aguarde-se o cumprimento da pena.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogados: João Alberto Sousa Freitas, Jules Rimet Grangeiro das
Neves

115 - 0182794-65.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.182794-0
Sentenciado: José Vitor Oliveira de Lima
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena e trabalho externo em favor do
reeducando, atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de
12 anos e 10 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em
regime fechado, e ao pagamento de 1.200 dias-multa, pela prática dos
crimes previstos no art. 33, "caput", e art. 33, "caput", ambos da Lei de
Tóxicos.
Folhas de frequência (fev/2014 a mar/2014), fls. 322/324.
Certidão carcerária, fls. 325/327.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 11 dias, fl. 328.
Documentos comprobatórios, fls. 331/336.
O "Parquet" opinou pelo deferimento, fl. 336v.
Vieram os autos conclusos.

É breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
11 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 322/324, estava no regime semiaberto, não cometeu falta grave e
conta com 34 dias laborados.
Outrossim, haja vista que o reeducando está no regime semiaberto, ver
fl. 314, tenho que nada obsta que labore na VITOR DISTRIBUIDORA,
ver fl. 332, já que se trata atividade lícita.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
DECLARO remidos 11 dias da pena privativa de liberdade do
reeducando José Vitor Oliveira de Lima, nos termos do art. 126, § 1º, II,
da Lei de Execução Penal, ainda, AUTORIZO o TRABALHO EXTERNO
do reeducando, a ser desempenhado na VITOR DISTRIBUIDORA, nos
termos do art. 36 e segs. da Lei de Execução Penal.
O reeducando fica cientificado que caso ocorra algum atraso, falta ao
pernoite ou envolvimento em alguma infração penal esta autorização
poderá ser revogada de imediato pela direção da Cadeia Pública de Boa
Vista (CPBV), local onde deve apresentar as documentações
necessárias para esta saída.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 16.7.2014  15:43.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Layla Hamid Fontinhas, Vera Lúcia Pereira Silva

116 - 0184000-17.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.184000-0
Sentenciado: Carlos Alberto dos Santos Ou Carlos Alberto Arrocha
Correia
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de progressão de regime, do fechado para
semiaberto, e saída temporária em favor do reeducando acima, fl.
237/237v, atualmente em regime fechado, condenado à pena de 11
anos e 2 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime
fechado, e ao pagamento de 866 dias-multa, pela prática dos crimes
previstos nos art. 12, "caput", da antiga Lei de Tóxicos, e art. 33, "caput",
da Lei de Tóxicos.
Calculadora de execução penal elaborado no cartório deste Juízo, fls.
233/235.
Certidão carcerária, fls. 238/241.
Com vista, o "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos, fl. 242.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus aos
benefícios de progressão de regime, do fechado para o semiaberto, e
saída temporária para o ano de 2014, já que cumpriu o lapso temporal,
ver fls. 233/235, e possui um bom comportamento carcerário, ver fls.
238/241. Logo, os benefícios são compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO o
benefício de PROGRESSÃO DE REGIME, do FECHADO para o
SEMIABERTO, em favor do reeducando Carlos Alberto dos Santos ou
Carlos Alberto Arrocha Correia, nos termos do art. 112 da Lei de
Execução Penal, ainda, DEFIRO o benefício de SAÍDA TEMPORÁRIA
em seu favor, para ser usufruída no período de 8 a 14.8.2014, 10 a
16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art.
124, todos da Lei de Execução Penal, desde que ainda esteja com uma
boa conduta carcerária.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas  e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Por fim, DETERMINO que a direção da Cadeia Pública de Boa Vista
(CPBV) providencie, nos órgãos competentes deste Estado de Roraima,
identificar o nome do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 21.7.2014  11:34.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Terezinha Muniz de Souza Cruz
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117 - 0184047-88.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.184047-1
Sentenciado: Valtair Barreto Coelho
 Acolho a manifestação do "Parquet".
Designo o dia 07/08/2014, às 9h30min,  para audiência de justificação
para reeducando acima indicado, quando então serão analisados os
benefícios.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

118 - 0189373-29.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.189373-6
Sentenciado: Marcelo Ferreira Costa
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (jan/14 a maio/14), fls. 319/323.
Certidão carcerária, fls. 324/326.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 328/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
37 (trinta e sete) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto,
durante o trabalho, ver fls. 319/323 estava no regime semiaberto, não
cometeu falta grave e conta com 112 (cento e doze) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 37 (trinta e sete) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando Marcelo Ferreira Costa, nos termos do art.
126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, cópia ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17.7.2014  10:35.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

119 - 0207704-25.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207704-8
Sentenciado: Martens Azevedo da Silva
 Designo o dia 31/07/2014, às 11h00min,  para audiência de justificação
para reeducando acima indicado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

120 - 0207895-70.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207895-4
Sentenciado: Osvaldo Rodrigues da Silva
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena, progressão de regime, do
semiaberto para aberto, e saída temporária interposto em favor do
reeducando acima, atualmente em regime semiaberto, condenado à
pena de 7 anos e 7 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em
regime fechado, e ao pagamento de 850 dias-multa, pela prática do
crime previsto no art. 33, "caput", da Lei de Tóxicos.
Folhas de frequência (jul/12 a jul/13 e jan/14 a jun/14), fls. 326/343.
Certidão carcerária, fls. 344/349.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 144 dias, fl. 350.
Calculadora de execução penal elaborado no Mutirão, fls. 353/354.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos, fl. 354v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus à remição de
144 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 326/343, estava no regime fechado e semiaberto, não cometeu falta
grave e conta com 432 dias laborados.
Outrossim, verifico que o reeducando também faz jus aos benefícios de
progressão de regime, do semiaberto para o aberto, e saída temporária,
pois possui um bom comportamento carcerário, ver fls. 344/349, cumpriu
o lapso temporal, fls. 353/354. Logo, os benefícios são compatíveis com
os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
DECLARO remidos 144 dias da pena privativa de liberdade do
reeducando Osvaldo Rodrigues da Silva, nos termos do art. 126, § 1º, II,
da Lei de Execução Penal, ainda, DEFIRO a PROGRESSÃO DE
REGIME em seu favor, do SEMIABERTO para o ABERTO, nos termos
do art. 112 da Lei de Execução Penal, e, por fim, também DEFIRO a

SAÍDA TEMPORÁRIA em seu favor, no período de 8 a 14.8.2014, 10 a
16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art.
124, todos da Lei de Execução Penal, desde que ainda esteja com uma
boa conduta carcerária.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos doo art. 124,
§ 1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Por fim, REVOGO os cálculos de fl. 201, fls. 303/304, fls. 316/316v.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014  09:17.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Elias Bezerra da Silva

121 - 0207913-91.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207913-5
Sentenciado: Pedro de Souza Franco
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Fevereiro a Novembro/2013 e de Abril a
Maio/2014, fls. 414/423 e 429/430.
A Certidão Cartorária de fl. 435 atesta que o reeducando jus à remição
de 100 (cem) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento das remições.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Posto isso, DECLARO remidos 100 (cem) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando PEDRO DE SOUZA FRANCO, nos termos do
art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Elias Bezerra da Silva

122 - 0213249-76.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.213249-6
Sentenciado: Cleiton Araújo Chaves Vieira
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (fev/14 e jun/14), fls. 166/167.
Certidão carcerária, fls. 171/173.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 173/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
16 (dezesseis) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto,
durante o trabalho, ver fls. 166/167, estava no regime semiaberto, não
cometeu falta grave e conta com 48 (quarenta e oito) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 16 (dezesseis) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Cleiton Araújo Chaves Vieira, nos termos do
art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, encaminhe os autos à
DPE.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 16.7.2014  11:38.
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Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

123 - 0213290-43.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.213290-0
Sentenciado: Luiz da Silva Nascimento
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de progressão de regime, do semiaberto para o
aberto, e saída temporária interposto em favor do reeducando acima, fl.
265, condenado à pena de 8 anos, 1 mês e 2 dias de reclusão, a ser
cumprida, inicialmente, em regime semiaberto, e ao pagamento de 219
dias-multa, pela prática dos crimes previstos no art. 155, § 4º, I e IV, art.
155, "caput", c/c o art. 14, II, art. 155, "caput", c/c o art. 14, II, e art. 155,
§ 4º, I, todos do Código Penal.
Calculadora de execução penal elaborado por este Juízo, fls. 279/280.
Certidão carcerária, fls. 284/287.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos benefícios, ver fl. 286.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando tem direito aos
benefícios de progressão de regime, do semiaberto para o aberto, e
saída temporária para o ano de 2014, já que cumpriu o lapso temporal,
ver fls. 279/280, e possui um bom comportamento carcerário, ver fls.
284/287. Logo, os benefícios são compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO o
benefício de PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o
ABERTO, em favor do reeducando Luiz da Silva Nascimento, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, ainda, DEFIRO o
benefício de SAÍDA TEMPORÁRIA em seu favor, para ser usufruída no
período de 8 a 14.8.2014, 10 a 16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos
termos do art. 122, I, art. 123 e art. 124, todos da Lei de Execução
Penal, desde que ainda esteja com uma boa conduta carcerária.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantees.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 21.7.2014  08:10.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

124 - 0213300-87.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.213300-7
Sentenciado: Marcos da Silva Soares
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (maio/13 a ago/13 e fev/14 a abril/14), fls. 188/195.
Certidão carcerária, fls. 204/206.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 209/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
48 (quarenta e oito) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto,
durante o trabalho, ver fls. 188/195 estava no regime semiaberto, não
cometeu falta grave e conta com 144 (cento e quarenta e quatro) dias
laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 48 (quarenta e oito) dias da pena
privativa de liberdade do reeducando Marcos da Silva Soares, nos
termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de
Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, cópia ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17.7.2014  10:35.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Terezinha Muniz de Souza Cruz

125 - 0001993-86.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.001993-3
Sentenciado: Carlos Eduardo Brasil Mendonça
 DESPACHO

Cumpra-se a decisão de fl. 358.

Boa Vista/RR, 21.7.2014  08:35.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

126 - 0002005-03.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.002005-5
Sentenciado: Altair Sobral de Araujo
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folha de frequência (mar/14), fl. 279.
Certidão carcerária, fls. 272/276.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 281.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
08 (oito) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto, durante o
trabalho, ver fl. 279, estava no regime semiaberto, não cometeu falta
grave e conta com 26 (vinte e seis) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 08 (oito) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Altair Sobral de Araújo, nos termos do art. 126,
§ 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução Penal).
O reeducando fica cientificado que cumprirá o lapso temporal para
progressão em 08.09.14.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 16.7.2014  11:38.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

127 - 0002034-53.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.002034-5
Sentenciado: Elias Monteiro
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Junho/2013 e Outubro/2013 a Janeiro/2014,
fls. 166/170.
A Certidão Cartorária de fl. 182 atesta que o reeducando jus à remição
de 36 (trinta e seis) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento da remição.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Posto isso, DECLARO remidos 36 (trinta e seis) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando ELIAS MONTEIRO, nos termos do art. 126,
§ 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

128 - 0005019-92.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.005019-3
Sentenciado: Luiz Segisnando Silva
 Trata-se de pedido de progressão de regime e de remição de pena, em
favor do reeducando acima, já qualificado nestes autos.
Folhas de frequências de Setembro/2013 a Janeiro/2014, fls. 221/225.
A certidão cartorária de fl. 226 atesta que o reeducando faz jus a 41

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 154/224



(quarenta e um) dias de remição.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Ainda, observo que o reeducando preenche os requisitos denominados
objetivos e subjetivos para obtenção dos benefícios da progressão de
regime, uma vez que cumpriu o lapso temporal, possui bom
comportamento carcerário e há compatibilidade dos benefícios com os
objetivos da pena, conforme o Art. 112 da Lei nº 7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 41
(quarenta e um) dias da pena privativa de liberdade do reeducando LUIZ
SEGISNANDO DA SILVA, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº
7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal). DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Walla Adairalba Bisneto

129 - 0001068-56.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.001068-2
Sentenciado: Jose Rodrigues dos Santos
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência ( março/13 a fev/14, fls.257/26 e março/14 a
maio/14)
Certidão carcerária, fls. 295/298.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 302/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
80 (oitenta) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto, durante
o trabalho, ver fls. 299/301, estava no regime semiaberto, não cometeu
falta grave e conta com 301 (trezentos e um) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos oitenta (oitenta) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando José Rodrigues dos Santos nos termos do art.
126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, cópia ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

130 - 0008855-39.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.008855-5
Sentenciado: Ailton Pinheiro Conceição
 DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de análise de pedido de reconsideração interposto em favor do
reeducando acima, fls. I70/170v, condenado à pena de 10 anos de
reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, e ao
pagamento de 2.000 dias-multa, pela prática dos crimes previstos no art.
33, "capul", c/c o art. 35. "caput", ambos da Lei de Tóxicos, na forma do
art. 69 do Código Penal.
Em síntese, a Defesa requer a reconsideração da Decisão de fl. 122,
pois afirma que são 56 dias a serem remidos e não 52 dias, ainda, a
reconsideração da decisão de fl. 149, por afirmar que não deve incidir a
revogação de 1/3 dos dias trabalhados nos meses de ago/2013 e
mai/2013.
Por fim, o "Parquet" opinou pelo indeferimento da reconsideração, pois
no que tange a Decisão de fl. 122, o reeducando laborou 157 dias,
fazendo jus à remição de 52 dias, outrossim, em relação à Decisão de fl.
149, afirma que deve ser aplicado o art. 127 da Lei de Lxecução Penal,
já que o reeducando cometeu falta grave, ver fl. 134.
Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que as decisões combatidas estão
escorreitas, conforme parecer ministerial, pois no que tange a Decisão
de fl. l 22, o reeducando laborou l57 dias, ver fls. l15/120, o que pefaz
um total de 52 dias de remição.
Outrossim, em relação à Decisão de fl. 149, observo que o trabalho foi
realizado antes do cometimento da falta grave, isto é, deve incidir a
revogação de 1/3 dos dias, nos termos do art. 127 da Lei de Lxecução
Penal, já que a falta grave foi praticada no dia 8.12.2013 e o trabalho se
deu em ago/2013 e mai/2013, ver decisão de fl. 134.
Posto isso, em dissonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", MANTENHO as Decisões combatidas, fl. 122 e fl. 149, em
todos os seus termos, pelas razões supramencionadas.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 21.7.2014- 10:08.
Graciete SottoTVIayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da  Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

131 - 0008879-67.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.008879-5
Sentenciado: Edmilson Pereira Silva
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Setembro/2013 a Junho/2014, fls. 267/269,
273/278 e 281.
As Certidões Cartorárias de fls. 270 e 279 atestam que o reeducando jus
à remição de 25 (vinte e cinco)  e 51 (cinquenta e um) dias
respectivamente.
O "Parquet" opinou pelo deferimento das remições, fl. 280.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Faz jus, ainda, a remição de mais 7 (sete) dias, ver fl. 281, perfazendo
um total de 83 (oitenta e três) dias.
Posto isso, DECLARO remidos 83 (oitenta e três) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando EDMILSON PEREIRA SILVA, nos termos
do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução
Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Carlos Augusto Melo Oliveira Junior, William Souza da Silva

132 - 0004952-59.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.004952-2
Sentenciado: Máxson Gomes
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (mai/13 e jun/14), fls. 419/422 e fls. 424/427.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição 30 (trinta) dias, fl.
423.
Certidão carcerária, fls. 410/412.
O "Parquet" opinou pela remição de 65 (sessenta e cinco) dias, fl. 428.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Em que pese as manifestações do "Parquet", vejo que o caso requer
outra solução.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
59 (cinquenta e nove) dias de sua pena privativa de liberdade,
porquanto, durante o trabalho, ver fls. 419/422 e fls. 424/427, estava no
regime semiaberto, não cometeu falta grave e conta com 177 (cento e
setenta e sete) dias laborados. Vale salientar que este Juízo somou dois
períodos trabalhados pelo reeducando com carga horária de 4 (quatro)
horas, a fim de considerar 1 (um) trabalhado, tudo para não prejudicar o
reeducando.
Posto isso, DECLARO remidos 59 (cinquenta e nove) dias da pena
privativa de liberdade do reeducando Máxson Gomes, nos termos do art.
126, § 1º, II, c/c o art. 127, ambos da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de
Execução Penal).
Por fim, INDEFIRO o pedido de livramento condicional já que o
reeducando não cumpriu o lapso temporal necessário para obtenção do
benefício, ver cálculo de benefícios fls. 402/402v,  não obstante tenha
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sido beneficiado com a remição acima.
Elabore-se novo cálculo de benefícios, encaminhando cópia ao
reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17.7.2014  15:10.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Natália Leitão Costa

133 - 0004960-36.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.004960-5
Sentenciado: Magdiel da Silva
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena e de progressão de regime, em
favor do reeducando acima, já qualificado nestes autos.
Folhas de frequências de Fevereiro a Abril/2014, fls. 224/226.
A certidão cartorária de fl. 227 atesta que o reeducando faz jus a 24
(vinte e quatro) dias de remição.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Com a remição, o reeducando preencherá os requisitos denominados
objetivos e subjetivos para obtenção dos benefícios da progressão de
regime, uma vez que cumprirá o lapso temporal, possui bom
comportamento carcerário e há compatibilidade dos benefícios com os
objetivos da pena, conforme o Art. 112 da Lei nº 7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 24
(vinte e quatro) dias da pena privativa de liberdade do reeducando
MAGDIEL DA SILVA, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de
11.7.1989 (Lei  de Execução Penal) .  DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado, com a sua pasta atualizada.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

134 - 0007890-27.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.007890-1
Sentenciado: Marlon Coelho Sobral
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Março a Abril/2014, fls. 171/172.
A Certidão Cartorária de fl. 173 atesta que o reeducando jus à remição
de 16 (dezesseis) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento da remição, fl. 173v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Posto isso, DECLARO remidos 16 (dezesseis) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando MARLON COELHO SOBRAL, nos termos do
art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

135 - 0008816-08.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.008816-5
Sentenciado: Silvio Campos de Oliveira
 Vistos etc.

Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (março/14 a maio/14), fls. 187/189.
Certidão carcerária, fls. 182/186.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 190/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
25 (vinte e cinco) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto,
durante o trabalho, ver fls. 187/189, estava no regime semiaberto, não
cometeu falta grave e conta com 75 (setenta e cinco) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 25 (vinte e cinco) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando Silvio Campos de Oliveira nos termos do
art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, encaminhe os autos à
DPE.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17.7.2014  11:30.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogados: João Alberto Sousa Freitas, Valeria Brites Andrade

136 - 0013612-42.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013612-1
Sentenciado: Oziel Cabral
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de progressão de regime e de remição de pena, em
favor do reeducando acima, já qualificado nestes autos.
Folhas de frequências de Dezembro/2013 a Maio/2014, em anexo.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP), pois conta com 130 (cento e
trinta) dias laborados, fazendo jus a 43 (quarenta e três) dias de
remição.
Ainda, observo que o reeducando preenche os requisitos denominados
objetivos e subjetivos para obtenção dos benefícios da progressão de
regime, uma vez que cumpriu o lapso temporal, possui bom
comportamento carcerário e há compatibilidade dos benefícios com os
objetivos da pena, conforme o Art. 112 da Lei nº 7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 43
(quarenta e três) dias da pena privativa de liberdade do reeducando
OZIEL CABRAL, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de
11.7.1989 (Lei  de Execução Penal) .  DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

137 - 0013692-06.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013692-3
Sentenciado: Francisco Gomes Vieira
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de progressão de regime c/c saída temporária,
interposto em favor do reeducando acima, fls. 139/139v, já qualificado
nestes autos.
Cálculo de penas, fls. 129/129v.
O "Parquet" opinou pelo deferimento do pedido, fl. 140v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando preenche os
requisitos denominados objetivos e subjetivos para obtenção do
benefício da progressão de regime, uma vez que cumpriu o lapso
temporal, possui bom comportamento carcerário e há compatibilidade
dos benefícios com os objetivos da pena, conforme o Art. 112 da Lei nº
7.210, de 11.7.1984.
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Posto isso, em consonância com o "Parquet", DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO em
favor do reeducando FRANCISCO GOMES VIEIRA, nos termos do art.
112, da Lei de Execução Penal.
Julgo prejudicado o pedido de saída temporária, face a decisão de fl.
121.
Ao Cartório para cumprimento do despacho de fl. 122. em caráter de
urgência.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Clodocí Ferreira do Amaral, Elidoro Mendes da Silva

138 - 0013701-65.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013701-2
Sentenciado: Laerty Chardyson Magalhães de Souza
 Aguarde-se a audiência de justificação, quando então o pedido de
livramento será apreciado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

139 - 0013712-94.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013712-9
Sentenciado: Luis Henrique Rabelo Leal
 Tendo em vista que, no momento, o reeducando não faz jus a nenhum
benefício, aguarde-se a audiência de justificação, já designada.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

140 - 0016850-69.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016850-4
Sentenciado: André Marcio Adriano Nunes
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena, progressão de
regime, do fechado para o semiaberto, e saída temporária interposto em
favor do reeducando acima, fl. l10, condenado à pena de 20 anos e 8
meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, e
ao pagamento de 2.500 dias-multa, pela prática dos crimes previstos no
art. 33, "caput", c/c o art. 35, "caput", ambos da Lei de Tóxicos, na forma
do art. 69 do Código Penal.
Certidão carcerária, fls. 94/96.
Calculadora de execução penal elaborado por este Juízo, fls. 105/107.
Folhas de frequência (junho de 2014), fl. 111.
O ''Parquet" opinou pelo deferimento dos benefícios, ver fls. l12/1 13.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus ao benefício
de 8 dias de remicão de sua pena privativa de liberdade, pois durante o
trabalho, ver fl. 11, estava no regime fechado, não cometeu falta grave e
conta com 24 dias laborados.
Da mesma forma, verifico que também tem direito aos benefícios de
progressão de regime, do fechado para o semiaberto, e saída temporária
para o ano de 2014, já que conta com uma boa conduta carcerária, ver
fls. 94/96, e cumpriu o lapso temporal, haja vista a remição acima
declarada, ver fls. 105/107. Sendo assim, os benefícios são compatíveis
com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
DECLARO remidos 8 dias da pena privativa de liberdade do reeducando
André Mareio Adriano Nunes, nos termos do art. 126, § 1°, II, da Lei de
Execução Penal, ainda, DEFIRO o benefício de PROGRESSÃO DE,
REGIME, do FECHADO para o SEMIABERTO, em seu em favor, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, e, por fim, DEFIRO o
benefício de SAÍDA TEMPORÁRIA em seu favor, para ser usufruída no
período de 8 a 14.8.2014, 10 a 16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos
termos do art. 122, I, art. 123 e art. 124, todos da Lei de Execução
Penal, desde que ainda esteja com uuma boa conduta carcerária.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1°, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direcão do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período no turno, e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na

conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 21.7.2014 - 09:32.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Ariana Camara da Silva

141 - 0001807-58.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001807-9
Sentenciado: Jaci Vieira da Costa
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena, progressão de regime c/c saída
temporária, em favor do reeducando acima, já qualificado nestes autos.
Folhas de frequências de Setembro/2013 a Abril/2014, fls. 52/59.
A certidão cartorária de fl. 60 atesta que o reeducando faz jus à remição
de 62 (sessenta e dois) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Ainda, observo que o reeducando preenche os requisitos denominados
objetivos e subjetivos para obtenção dos benefícios da progressão de
regime e da saída temporária, uma vez que cumpriu o lapso temporal,
possui bom comportamento carcerário e há compatibilidade dos
benefícios com os objetivos da pena, conforme o Art. 112 e Art. 122 I,
Art. 123 e Art. 124, todos da Lei nº 7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 62
(sessenta e dois) dias da pena privativa de liberdade do reeducando
JACI VIEIRA DA COSTA, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº
7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal). DEFIRO os pedidos de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO e a
SAÍDA TEMPORÁRIA ANUAL, nos períodos de 8 a 14.8.2014, 10 a
16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art.
124, todos da Lei de Execução Penal, desde que a direção do
estabelecimento prisional emita parecer favorável à concessão deste
último benefício.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à Direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
Certidão Carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c)) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na Certidão
Carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável, comunique-se
este Juízo, imediatamente.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

142 - 0001917-57.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001917-6
Sentenciado: Roberto Rivelino Brasil da Silva
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (dez/13 a maio/14), fls. 47/52 e 54/59.
Certidão carcerária, fls.60/61.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 62/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
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32 (trinta e dois) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto,
durante o trabalho, ver fls. 47/52 e 54/59 estava no regime semiaberto,
não cometeu falta grave e conta com 96 (noventa e seis) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 32 (trinta e dois) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando Roberto Rivelino Brasil da Silva, nos termos
do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução
Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, encaminhe cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17.7.2014  10:15.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

143 - 0008140-26.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008140-8
Sentenciado: Daniel de Sousa Rodrigues
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena, progressão de regime c/c saída
temporária, em favor do reeducando acima, já qualificado nestes autos.
Folhas de frequências de Março a Maio/2014, fls. 83/85.
A certidão cartorária de fl. 86 atesta que o reeducando faz jus à remição
de 24 (vinte e quatro) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Ainda, observo que o reeducando preenche os requisitos denominados
objetivos e subjetivos para obtenção dos benefícios da progressão de
regime e da saída temporária, uma vez que cumpriu o lapso temporal,
possui bom comportamento carcerário e há compatibilidade dos
benefícios com os objetivos da pena, conforme o Art. 112 e Art. 122 I,
Art. 123 e Art. 124, todos da Lei nº 7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 24
(vinte e quatro) dias da pena privativa de liberdade do reeducando
DANIEL DE SOUSA RODRIGUES, nos termos do art. 126, § 1º, II, da
Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal). DEFIRO os pedidos
de PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO e a
SAÍDA TEMPORÁRIA ANUAL, nos períodos de 8 a 14.8.2014, 10 a
16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art.
124, todos da Lei de Execução Penal, desde que a direção do
estabelecimento prisional emita parecer favorável à concessão deste
último benefício.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à Direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
Certidão Carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privaar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na Certidão
Carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável, comunique-se
este Juízo, imediatamente.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

144 - 0008174-98.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008174-7
Sentenciado: Ubiratan Evangelista e Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de agravo em execução penal interposto pelo

Ministério Público do Estado de Roraima do Estado de Roraima
(MPE/RR), ora Agravante, fls. 02/07, contra a decisão de fl. 51 dos autos
de Execução Penal n° 0010 13 008174-7, que deferiu pedido de
transferência da execução penal do reeducando Ubiratan Evangelista e
Silva para a Comarca de Caracaraí/RR bem como determinou que
passasse a cumprir sua pena no regime de prisão albergue domiciliar,
nos termos do art. 103, "in fine", da Lei de Execução Penal.
Em síntese, o Agravante requer o conhecimento e provimento do
recurso de agravo cm execução, porquanto afirma que o reeducando
estava cumprindo sua pena em estabelecimento adequado, ainda,
salientou que o reeducando não faz jus ao benefício de prisão albergue
domiciliar, ver fls. 02/07.
Por sua vez, a Defesa do reeducando afirma que a decisão deve ser
mantida, para tanto, transcreve julgados do Supremo Tribunal Federal,
do Superior Tribunal de Justiça e de Tribunais de Justiça, ver fls. 09/15.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Primeiramente, é cediço que o Supremo Tribunal Federal fixou
orientação de que deve ser seguido o procedimento do recurso em
sentido estrito para o agravo em execução penal, posição também
assumida pelo Superior Tribunal de Justiça. Assim, deve o Agravante
apresentar o agravo no prazo do recurso em sentido estrito, isto é, 5
dias, conforme previsto no art. 586 do Código de Processo Penal e no
art. 197 da Lei de Execução Penal.
Compulsando os autos, depreende-se que as razoes, fls. 02/07, e as
contrarrazões, fls. 09/15, ambos dos autos do agravo, foram interpostas
de forma tempestiva, sendo assim, conheço o presente recurso.
Por derradeiro, adotando os argumentos esposados na decisão ora
combatida e as contrarrazões trazidas aos autos pela Defesa do
reeducando, tenho que deve ser mantida a decisão de transferência de
execução penal e prisão albergue domiciliar.
Posto isso,  MANTENHO a decisão combatida, fl. 51, em todos os seus
termos.
Por fim, remetam-se estes autos de agravo ao Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima (TJRR) e os autos de Execução Penal n° 0010 13
008174-7 à Comarca de Caracaraí/RR.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR. 21.7.2014- 10:46.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

145 - 0008185-30.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008185-3
Sentenciado: Ademir Pereira Alves
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Fevereiro a Maio/2014, fls. 32/35.
A Certidão Cartorária de fl. 38 atesta que o reeducando jus à remição de
26 (vinte e seis) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento da remição, fl. 39.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Posto isso, DECLARO remidos 26 (vinte e seis) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando ADEMIR PEREIRA ALVES, nos termos do
art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal).
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

146 - 0014069-40.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014069-1
Sentenciado: Rosenildo Silva de Freitas
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folhas de frequência (set/11 a mar/12), fls. 33/39.
Certidão carcerária, fls. 197/203.
O "Parquct" opinou pelas remições, fl. 185.
Vieram os autos conclusos.
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É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
59 (cinquenta e nove) dias de sua pena privativa de liberdade,
porquanto, durante o trabalho, ver fls. 33/39, estava no regime fechado,
cometeu talta grave e conta com 179 (cento e setenta e nove) dias
laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 59 (cinquenta e nove) dias da pena
privativa de liberdade do reeducando Rosenildo Silva de Freitas, nos
termos do art. 126, § 1°, II, da Lei n° 7.210, de l l .7.1984 (Lei de
Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, encaminhe os autos à
DPE.
Publique-se. Intimcm-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 15.7.2014 - 15:38.
Graciete Sento Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

147 - 0014070-25.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014070-9
Sentenciado: Luiz Carlos Aniceto da Silva
 Conforme certidão carcerária, anexa, o reeducando já foi transferido
para a Casa de Albergado.
Quanto ao pedido de indulto, solicitem-se daquela Unidade Prisional, até
o dia 22/07/2014, as providências tomadas, quanto ao encaminhamento
do reeducando à Junta Médica, sob pena de responsabilidade.
Retifique-se a calculadora de fls. 71/72, para fazer constar o regime
atual.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

148 - 0018037-78.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018037-4
Sentenciado: Clauber Rogerio Feitosa
 No momento, o reeducando não faz jus a nenhum benefício.
Lapso temporal previsto para benefícios: 06/10/2014.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

149 - 0018059-39.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018059-8
Sentenciado: Jorge Luis de Souza
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena, progressão de regime c/c saída
temporária, em favor do reeducando acima, já qualificado nestes autos.
Folhas de frequências de Fevereiro a Maio/2014, fls. 46/49.
A certidão cartorária de fl. 50 atesta que o reeducando faz jus à remição
de 29 (vinte e nove) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Ainda, observo que o reeducando preenche os requisitos denominados
objetivos e subjetivos para obtenção dos benefícios da progressão de
regime e da saída temporária, uma vez que cumpriu o lapso temporal,
possui bom comportamento carcerário e há compatibilidade dos
benefícios com os objetivos da pena, conforme o Art. 112 e Art. 122 I,
Art. 123 e Art. 124, todos da Lei nº 7.210, de 11.7.1984.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 29
(vinte e nove) dias da pena privativa de liberdade do reeducando Jorge
Luis de Souza, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de
11.7.1989 (Lei de Execução Penal). DEFIRO os pedidos de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO e a
SAÍDA TEMPORÁRIA ANUAL, nos períodos de 8 a 14.8.2014, 10 a
16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art.
124, todos da Lei de Execução Penal, desde que a direção do
estabelecimento prisional emita parecer favorável à concessão deste
último benefício.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à Direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
Certidão Carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se dde frequentar bares, casas noturnas e

semelhantes.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na Certidão
Carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável, comunique-se
este Juízo, imediatamente.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando, bem como a CPBV deverá apresentá-lo na Casa de
Albergado.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

150 - 0000322-86.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000322-8
Sentenciado: Manoel Gomes de Paulo
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena e livramento condicional
interposto em favor do reeducando acima, fls. 225/227, atualmente em
regime semiaberto, condenado à pena de 14 anos de reclusão, a ser
cumprida, inicialmente, em regime fechado, pela prática do crime
previsto no art. 121, § 2º, II e III, do Código Penal.
Folhas de frequência (mar/14 a mai/14), fls. 228/230.
Certidão carcerária, fls. 231/233.
O "Parquet" opinou pela remição de 25 dias da pena privativa de
liberdade do reeducando e, caso o preencha os requisitos para o
livramento condicional, requer a elaboração do exame criminológico, fl.
234.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, em análise minudente, verifico que a decisão de
fl. 211 merece ser retificada, pois deveria ter sido declarado 186 dias, já
que durante o trabalho de fls. 160/182 e fl. 208, o reeducando estava no
regime fechado e semiaberto, não cometeu falta grave e conta com 560
dias laborados.
Outrossim, observo ainda que o reeducando faz jus à remição de 25 dias
de sua pena privativa de liberdade, porquanto durante o trabalho de fls.
228/230, estava no regime semiaberto, não cometeu falta grave e conta
75 dias laborados.
De outra banda, tenho que o pedido de livramento condicional deve ser
indeferido de plano, uma vez que o reeducando cumprirá o lapso
temporal apenas no dia 12.12.2018, conforme calculadora de execução
penal elaborada neste Mutirão a ser juntada.
Por último, verifico que o reeducando cumprirá o lapso para progressão
de regime, do semiaberto para o aberto, no dia 1º.8.2014, sendo assim,
haja vista que possui um bom comportamento carcerário, ver fls.
231/233, e o benefício é compatível com os objetivos da pena, tenho que
deve ser deferida a progressão para o dia 1º.8.2014, desde que o
reeducando continue com uma boa conduta carcerária.
Posto isso, RETIFICO a decisão de fl. 211, a fim de DECLARAR remidos
186 dias da pena do reeducando Manoel Gomes de Pauloo, nos termos
do art. 126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal (trabalho de fls. 160/182 e
fl. 208), ainda, DECLARO remidos 25 dias de sua pena privativa,
também nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal
(trabalho de fls. 228/230), outrossim, INDEFIRO de plano o
LIVRAMENTO CONDICIONAL interposto em seu favor, em razão do
não cumprimento do lapso, nos termos do art. 83 e segs. do Código
Penal e art. 131 e segs. da Lei de Execução Penal, e, por fim, DEFIRO o
benefício de PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o
ABERTO, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, a fim de
que seja usufruída apenas no dia 1º.8.2014, desde que o reeducando
ainda esteja com uma boa conduta carcerária.
Junte-se a calculadora de execução penal, após, dê-se cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014  11:26.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Warner Velasque Ribeiro

151 - 0000329-78.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000329-3
Sentenciado: Arvind Arnold Beresford
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 Vistos etc.
Cuida-se de pedido de saída temporária do reeducando acima indicado,
fl. 38.
Com vistas, o ilustre Promotor opinou pelo indeferimento do pedido, fl.
42.
Pedido de remição de pena, com folhas de frequências de Março a
Abril/2014, fls. 45/46.
A Certidão Cartorária de fl. 47 atesta que o reeducando jus à remição de
12 (doze) dias.
Novo pedido de saída temporária, fl. 51.
O "Parquet" opinou pelo deferimento dos pedidos fl. 51.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Ainda, o reeducando tem direito ao benefício de saída temporária para o
ano de 2014, já que possui um bom comportamento carcerário, ver fls.
43/44. Logo, o benefício é compatível com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
DECLARO remidos 12 (doze) dias da pena privativa de liberdade do
reeducando ARVIND ARNOLD BERESFORD, nos termos do art. 126, §
1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de Execução Penal). DEFIRO o
pedido de SAÍDA TEMPORÁRIA para o ano de 2014 para ser usufruído
no período de 8 a 14.8.2014, 10 a 16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos
termos do art. 122, I, art. 123 e art. 124, todos da Lei de Execução
Penal, desde que o reeducando ainda esteja com um bom
comportamento carcerário. Julgo prejudicado o pedido de fl. 38.
Caso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, §
1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
Certidão Carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
coonduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

152 - 0002780-76.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002780-5
Sentenciado: Darlus Barreto da Silva
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de prisão domiciliar em favor do reeducando acima
indicado, em anexo.
Com vistas, o "Parquet" opinou pelo deferimento do pedido, em anexo.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão às partes.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando se encontra
hospitalizado desde o dia 10/07/2014, sem previsão de alta hospitalar,
vide documento anexo, porquanto necessita de prisão domiciliar, isto é,
carece de tratamento médico de controle ambulatorial e cuidados
permanentes, o que não pode ser disponibilizado nesta Cadeia Pública
(CPBV).
Posto isso, em consonância com o "Parquet" e a Defesa, DEFIRO o
pedido de PRISÃO DOMICILIAR em favor do reeducando DARLUS
BARRETO DA SILVA pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com
fulcro no art. 117, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução
Penal). DETERMINO que, após a alta hospitalar, o reeducando seja
encaminhado à avaliação da Junta Médica Oficial do Estado, devendo,
nesse sentido, o respectivo estabelecimento penal em que o reeducando
se encontra recolhido, adotar as devidas providências.
Por derradeiro, cientifique-se que deve, sob pena de revogação do
benefício, obedecer às seguintes condições: a) comprovar a
continuidade e a evolução do tratamento médico; b) não mudar e nem se
ausentar do território da Comarca deste Juízo, sem prévia autorização;
c) não mudar de residência, sem comunicação ao Juízo e à autoridade

incumbida da observação cautelar e de proteção; d) após a alta
hospitalar, recolher-se à habitação até as 22h (vinte e três) horas, bem
como comparecer em Juízo, mensal e pessoalmente, para comprovar a
continuidade de residência fixa; e) privar-se de frequentar bares, casas
noturnas e semelhantes; e f) não portar arma ou instrumento que possa
ser utilizado como arma.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

153 - 0002796-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002796-1
Sentenciado: Virley José Lima
 Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando acima.
Folha de frequência (maio/14), fl. 37.
Certidão carcerária, fls. 36.
O "Parquet" opinou pelas remições, fl. 38/v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão o "Parquet", senão vejamos;
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
08 (oito) dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto, durante o
trabalho, ver fl. 37, estava no regime semiaberto, não cometeu falta
grave e conta com 25 (vinte e cinco) dias laborados.
Posto isso, DECLARO remidos 08 (oito) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Virley José Lima nos termos do art. 126, § 1º,
II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1984 (Lei de Execução Penal).
Elabore-se novo cálculo de benefícios, após, cópia ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014  10:30.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

Execução Provisória
154 - 0005031-09.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.005031-8
Sentenciado: Raimundo Goes Pereira
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de progressão de regime, do semiaberto para o
aberto, interposto em favor do reeducando acima, atualmente em regime
semiaberto, condenado à pena de 21 anos de reclusão, a ser cumprida,
inicialmente, em regime fechado, pela prática do crime previsto no art.
121, § 2º, I e IV, do Código Penal.
Certidão carcerária, fls. 198/199v.
Calculadora de execução penal elaborado no cartório deste Juízo, fls.
200/201.
O "Parquet" opinou pelo deferimento da progressão de regime, fl. 201v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus ao benefício
de progressão de regime, do semiaberto para o aberto, pois conta com
uma boa conduta carcerária, fls. 198/199v, cumpriu o lapso temporal, ver
fls. 200/201, e o benefício se mostra compatível com os objetivos da
pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO o
benefício de PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o
ABERTO, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal.
Elabore-se nova calculadora de execução penal, após, dê-se cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 18.7.2014  14:15.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

Transf. Estabelec. Penal
155 - 0000898-79.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000898-7
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Réu: Eronilson Gomes Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de transferência para esta Comarca de
Boa Vista/RR interposto em favor do reeducando Eronilson Gomes Silva,
atualmente cumprindo pena em regime fechado na Comarca de
Monção/MA, fls. 02/02v.
Documentos juntados, fls. 03/18.
Certidão de antecedentes criminais, fls. 19/20.
O Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário do Estado de
Roraima (DESIPE/RR), por meio dos expedientes de fl. 25, informa que
não dispõe de vaga para receber o reeducando, devido a superlotação
na Penitenciária Agrícola de Monte Cristo (PAMC).
Reiteração do pedido de transferência, fls. 27/28.
Por fim, levando em consideração o expediente acima citado, o
"Parquet" opinou pelo indeferimento do pedido de transferência para
esta Comarca de Boa Vista/RR, ver fl. 29.
Expediente oriundo da Comarca de Monção/MA, fls. 30/34.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao representante
ministerial, uma vez que, no momento, tendo em conta as informações
do Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário do Estado de
Roraima (DESIPE/RR), fl. 25, superlotação da Penitenciária Agrícola de
Monte Cristo (PAMC), melhor medida é indeferir o pedido de
transferência para esta Comarca de Boa Vista/RR, a fim de evitar
condições desumanas, descrédito da prevenção com a população e
ineficácia da reabilitação do condenado.
Posto isso, em dissonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", INDEFIRO o pedido de TRANSFERÊNCIA DE EXECUÇÃO
PENAL interposto em favor do reeducando Eronilson Gomes Silva, pelas
razões supramencionadas.
Por fim, comunique-se o Juízo da Comarca de Monção/MA.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 21.7.2014  09:46.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara da Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Cláudia Luiza Pereira Nattrodt

Ação Penal
156 - 0194907-51.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.194907-4
Réu: Augusto Cezar Lima da Silva
PUBLICAÇÃO: Intimação da defesa para apresentar contra-razões no
prazo legal.
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rogiany Nascimento
Martins, Sandra Marisa Coelho, William Souza da Silva

157 - 0018022-17.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.018022-2
Réu: G.J.S.
PUBLICAÇÃO: Intimar a defesa para audiência designada para o dia
12/08/2014 as 9:50
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

158 - 0001073-44.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.001073-0
Réu: H.J.S.
PUBLICAÇÃO: Intimação da defesa para se manifestar sobre as
testemunhas no prazo legal.
Advogado(a): Antônio Agamenon de Almeida

159 - 0008084-90.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008084-8
Réu: Francisco Alfe Mateus
PUBLICAÇÃO: Intimar a defesa para audiência designada para o dia
12/08/2014 as 10:40
Advogado(a): Wenston Paulino Berto Raposo

Liberdade Provisória
160 - 0010884-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010884-5
Réu: Andre Luis Pinho Heller
PUBLICAÇÃO: Intimação da defesa para tomar ciência da decisão
proferida nos autos de liberdade provisória.
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

Vara de Plantão
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
Adriano Ávila Pereira

Alessandro Tramujas Assad
Alexandre Moreira Tavares dos Santos

André Paulo dos Santos Pereira
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Carlos Alberto Melotto

Carlos Paixão de Oliveira
Cláudia Parente Cavalcanti

Cleonice Maria Andrigo Vieira da Silva
Edson Damas da Silveira

Erika Lima Gomes Michetti
Fábio Bastos Stica
Hevandro Cerutti

Ilaine Aparecida Pagliarini
Isaias Montanari Júnior

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

João Xavier Paixão
José Rocha Neto

Lucimara Campaner
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Paulo Diego Sales Brito
Rafael Matos de Freitas Morais

Rejane Gomes de Azevedo
Renato Augusto Ercolin

Ricardo Fontanella
Roselis de Sousa

Sales Eurico Melgarejo Freitas
Silvio Abbade Macias
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
Valmir Costa da Silva Filho

ESCRIVÃO(Ã):
André Ferreira de Lima

Antônio Alexandre Frota Albuquerque
Cláudia Luiza Pereira Nattrodt

Djacir Raimundo de Sousa
Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira

Flávia Abrão Garcia Magalhães
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

Francivaldo Galvão Soares
Geana Aline de Souza Oliveira

Glener dos Santos Oliva
Larissa de Paula Mendes Campello

Luciana Silva Callegário
Luiz Antonio Souto Maior Costa

Marcelo Lima de Oliveira
Maria das Graças Barroso de Souza

Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra Azevedo
Shyrley Ferraz Meira

Tyanne Messias de Aquino
Wallison Larieu Vieira
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Prisão em Flagrante
161 - 0010912-25.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010912-4
Réu: Rafael D'angelo Silva de Souza
Autos remetidos ao Distribuidor de Feitos para distribuir.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Cláudia Luiza Pereira Nattrodt

Ação Penal
162 - 0007489-62.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.007489-4
Réu: A.D.R.R. e outros.
 Vista ao Ministério Público.
Advogado(a): Gioberto de Matos Júnior

163 - 0013780-44.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013780-6
Réu: Maique Evelin Longo Pereira
 Ao Ministério Público.
Advogados: Oscar Angelo Pereira Junior, Ricardo Herculano Bulhões de
Mattos Filho

Vara de Plantão
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
Adriano Ávila Pereira

Alessandro Tramujas Assad
Alexandre Moreira Tavares dos Santos

André Paulo dos Santos Pereira
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Carlos Alberto Melotto

Carlos Paixão de Oliveira
Cláudia Parente Cavalcanti

Cleonice Maria Andrigo Vieira da Silva
Edson Damas da Silveira

Erika Lima Gomes Michetti
Fábio Bastos Stica
Hevandro Cerutti

Ilaine Aparecida Pagliarini
Isaias Montanari Júnior

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

João Xavier Paixão
José Rocha Neto

Lucimara Campaner
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Paulo Diego Sales Brito
Rafael Matos de Freitas Morais

Rejane Gomes de Azevedo
Renato Augusto Ercolin

Ricardo Fontanella
Roselis de Sousa

Sales Eurico Melgarejo Freitas

Silvio Abbade Macias
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
Valmir Costa da Silva Filho

ESCRIVÃO(Ã):
André Ferreira de Lima

Antônio Alexandre Frota Albuquerque
Cláudia Luiza Pereira Nattrodt

Djacir Raimundo de Sousa
Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira

Flávia Abrão Garcia Magalhães
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

Francivaldo Galvão Soares
Geana Aline de Souza Oliveira

Glener dos Santos Oliva
Larissa de Paula Mendes Campello

Luciana Silva Callegário
Luiz Antonio Souto Maior Costa

Marcelo Lima de Oliveira
Maria das Graças Barroso de Souza

Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra Azevedo
Shyrley Ferraz Meira

Tyanne Messias de Aquino
Wallison Larieu Vieira

Prisão em Flagrante
164 - 0010913-10.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010913-2
Réu: Gleuber Santos Gonçalves de Carvalho e outros.
Autos remetidos ao Distribuidor de Feitos para distribuir.
Advogado(a): Valeria Brites Andrade

2ª Vara do Júri
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
165 - 0124502-92.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.124502-4
Réu: Maycon Carvalho Barbosa
AUTOS AO TJ PARA JULGAMENTO
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
166 - 0104781-57.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.104781-8
Réu: Francisco Fredson Martins Pereira
 Pelo exposto, nos termos do artigo 107, IV, c/c 109, V, c/c art. 115,
todos do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão
punitiva por parte do Estado e, consequentemente, declaro extinta a
punibilidade de FRANCISCO FREDSON MARTINS PEREIRA.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se pessoalmente, o acusado, o MP, a DPE e a vítima (fl. 166).

Sem condenação em custas.
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Após o trânsito e comunicações necessárias, arquivem-se os presentes
autos.

Boa Vista, 18 de julho de 2014.

Juíza SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
                                  Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Camila Araújo Guerra

Ação Penal
167 - 0010159-05.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.010159-4
Réu: Romario Silva Correia
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/10/2014 às 10:00 horas.
Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

168 - 0016405-17.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016405-5
Réu: Orlanilson de Almeida
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
02/09/2014 às 11:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

169 - 0016428-60.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016428-7
Réu: José Antonio da Silva Pereira
 (..)Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal contida na denúncia, para CONDENAR JOSÉ
ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA, como incurso na sanção do artigo 147,
do Código Penal, em combinação com o art. 7º, II, da Lei n.º 11.340/06,
e ABSOLVÊ-LO do  crime previsto no art. 330, do Código Penal.(..)
Após os expedientes e comunicações necessárias, arquivem-se os
autos com as baixas devidas.Sem custas, vez que, pela hipossuficiência
financeira foi assistido pela Defensoria Pública.Intime-se a vítima (art. 21
da lei 11.340/2006).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Boa
Vista-RR, 18 de julho de 2014.MARIA A PARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
170 - 0008804-62.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.008804-5
Réu: Edilson Barbosa de Souza
 A audiência neste feito é de antecipação de provas. Designe-se nova
data para audiência. Intime-se a testemunha (..) no endereço de fl. 60 ou
ainda, como requerido à fl. 57. Intime-se a testemunha (..) na Av. (...),
municipio de Cantá e não Rorainópolis como constou da CP de fl. 45.
Intime-se o MP e a DPE. Em, 17/07/14. Maria Aparecida Cury-Juíza
Titular.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 08/10/2014 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

171 - 0006988-74.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.006988-4
Réu: Jones Vieira Costa
 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta à acusação a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima para ser ouvida por precatória, as
testemunhas, o réu, a DPE e o MP. REquisite-se o policiais
militares/testemunhas. Atentar o cartório para cota do MP informando o
endereço da vítima, réu e testemunha na OS de fl. 59/61. Em, 17/07/14.
Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 14/10/2014 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

172 - 0015650-27.2012.8.23.0010

Nº antigo: 0010.12.015650-9
Réu: Alexandre Souza Pinto de Medeiros
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
24/09/2014 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

173 - 0006816-98.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006816-5
Réu: Josenildo Nunes Costa
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/10/2014 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

174 - 0015814-55.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.015814-9
Réu: Maxwell Monteiro Ferreira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
08/10/2014 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

175 - 0019530-90.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019530-7
Réu: Eduardo Vieira Rolando da Fonseca
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/10/2014 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

176 - 0011151-29.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011151-8
Réu: Luiz Félix Beserra
 Vista ao MP em face do pedido de fl. 12/13. Em, 18/07/14. Maria
Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
177 - 0007854-14.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007854-3
Réu: Elton Jonh Alves da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
20/08/2014 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
178 - 0017665-66.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.017665-5
Réu: Francisco Willson da Silva Santos
 Tendo em vista haver interesse de menor envolvido, não tendo havido
estudo de caso como determinado na decisão liminar (fl. 20/21), e ainda,
o conteúdo do termo de audiência acostado à fl. 36, proceda a equipe
muldisciplinar o estudo de caso, no prazo de 15 dias.  Em, 18/07/14.
Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

179 - 0017422-88.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.017422-9
Réu: Luiz Zito Luz Rego
 Vista ao MP.  Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

180 - 0019531-75.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019531-5
Réu: Nadson Rodrigues Gama
 Havendo interesse de criança, com relatório técnico-social, abra-se vista
ao MP.  Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

181 - 0019662-50.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019662-8
Réu: Marcelo Araujo Magalhães
 Tendo em vista haver interesse de menor envolvido, abra-se vista ao
MP.  Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

182 - 0004883-56.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004883-5
Réu: Raimundo Sousa Lima
 Chamo o feito a ordem para determinar: 1-a Citação do requerido, uma
vez que foi apenas intimado. O estudo de caso, pois em decisão liminar,
o juiz plantonista proibieu o ofensor de se aproximar e manter contato
com a vítima e com os filhos. Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-Juíza
Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

183 - 0009218-21.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009218-9
Réu: C.R.S.
 Junte-se o estudo social do caso, já determinado na decisão liminar.

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 163/224



Após, concluso.  Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Camila Araújo Guerra

Ação Penal
184 - 0017012-30.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.017012-8
Réu: Francitonio Jose de Araujo
 Decreto a revelia do réu. A vítima não foi arrolada na denúncia e
também não foi localizada para ser ouvida. Designe-se data para a
audiência de I.J.. Requisite-se o PM (..). Intime-se o MP e a DPE. Em,
18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
185 - 0007214-79.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.007214-4
Réu: Henrique Evangelista Dias Neto
 Recebo o recurso de apelação. Remeta-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça. Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Advogado(a): Celso Garla Filho

Inquérito Policial
186 - 0001843-37.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.001843-6
Indiciado: L.E.M.
 (..0 Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUCAS
ELEUTÉRIO DE MORAES, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 147 do
CP.ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem
custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18  de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

187 - 0014322-62.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.014322-6
Indiciado: R.R.S.F.
 (..) Destarte, de ofício, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV,
do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de
RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA FILHO, pela ocorrência da
PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal quanto ao delito descrito no
art. 147, do CP e da contravenção do art. 21 da LCP.ARQUIVEM-SE os
autos, com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto
na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se.Boa
Vista/RR, 18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

188 - 0016606-09.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016606-8
Indiciado: J.S.V.
 Tendo havido retrataçã da vítima em sede de MPU, junte-se cópia da
sentença extintiva nestes autos. Em caso negativo, certifique-se e
designe-se data para audiência preliminar nestes autos. Em, 18/07/14.
Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

189 - 0003037-04.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003037-9
Indiciado: E.C.G.
 Certifique o cartório acerca do estado em que se encontra a MPU
eventualmente concedida, juntando-se cópia nos presentes autos. Após,
concluso. Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

190 - 0008480-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008480-6
Indiciado: L.E.B.G.

 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIS
ENRIQUE BERMEJO GALAN, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal quanto ao crime de ameaça, descrito no art.
147 do CP, bem como, pela DECADÊNCIA do direito de queixa-crime
quanto ao delito de injúria, descrito no art. 140, do CP. ARQUIVEM-SE
os autos, com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o
disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. P. R. I. Cumpra-se.Boa
Vista/RR, 18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

191 - 0008499-39.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008499-6
Indiciado: A.F.B.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de AUREO
FIGUEIREDO BACELAR, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 65 da LCP.
ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem
custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18 de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

192 - 0008508-98.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008508-4
Indiciado: T.P.E.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE THIAGO DE
PAIVA ESTEVAN, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 65 da LCP.ARQUIVEM-
SE os autos, com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o
disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem custas.P. R. I. Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza
de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

193 - 0008511-53.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008511-8
Indiciado: R.B.S.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RONILSON
BORGES DE SOUSA, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto ao crime de ameaça, descrito no art. 147 do CP,
bem como, pela DECADÊNCIA do direito de queixa-crime quanto ao
delito de injúria, descrito no art. 140, do CP.ARQUIVEM-SE os autos,
com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto na
Portaria n.º 112/2010-CGJ. P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 18  de
julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

194 - 0008513-23.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008513-4
Indiciado: G.S.
 (..)Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de GILDANISIO DA
SILVA, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal
quanto ao delito descrito no art. 147 do CP.ARQUIVEM-SE os autos,
com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto na
Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa
Vista/RR, 18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

195 - 0008565-19.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008565-4
Indiciado: D.F.F.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DIONES
FELIX FERREIRA, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto ao crime de ameaça, descrito no art. 147 do CP,
bem como, pela DECADÊNCIA do direito de queixa-crime quanto ao
delito de injúria, descrito no art. 140, do CP. ARQUIVEM-SE os autos,
com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto na
Portaria n.º 112/2010-CGJ. P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18   de
julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

196 - 0008569-56.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008569-6
Indiciado: M.F.S.C.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA
FIDENCIA DA SILVA CAVALCANTE, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO
da pretensão punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 147 do
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CP.ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem
custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

197 - 0009106-52.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009106-6
Indiciado: B.S.C.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BRUNO
STEFE COELHO, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto à contravenção penal descrita no art. 21 da LCP.
ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem
custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 18  de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
198 - 0009956-77.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.009956-8
Réu: J.S.S.
 O ofensor não foi localizado para citação pessoal, para a apresentação
de defesa nos autos. Citado por edital, não se manifestou. Dessarte,
nomeio-lhe curador especial (art. 9º, II, CPC) o membro da Defensoria
Pública que atua neste Juizado para a apresentação de defesa, no prazo
de 10 (dez) dias. Após, vista à DPE pela ofendida, e ao MP, por prazo
igual e sucessivo.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18   de julho de
2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular do 1.º JVDFCM
Nenhum advogado cadastrado.

199 - 0020609-41.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020609-8
Réu: D.A.C.S.
 (..)Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na
forma da decisão liminar, que perdurarão até o trânsito em julgado de
decisão final no inquérito policial correspondente, ou no procedimento
penal que vier a ser instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM
remetendo cópia desta sentença para juntada aos correspondentes
autos de Inquérito, e conclusão das investigações.Junte-se cópia da
presente sentença nos feitos em nome das partes, eventualmente em
curso no juízo.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes
autos, com as anotações e baixas necessárias (observando-se a
Portaria n.º 112/2010-CGJ). Havendo correspondente feito criminal em
instrução, certifique-se e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença,
e os expedientes de intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria,
em arquivo eletrônico devidamente identificado, até o desfecho final do
referido procedimento criminal. Em não havendo feito criminal em curso,
ou caso este já tenha sido arquivado, certifique-se nos presentes autos,
anotando-se os dados no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive
se lançando tal observação na movimentação junto ao SISCOM, quando
do arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA
CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

200 - 0000527-52.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000527-4
Réu: V.S.S.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser instaurado.
Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta sentença para
juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e conclusão das
investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos feitos em nome
das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o trânsito em julgado,
ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as anotações e baixas
necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-CGJ). Havendo
correspondente feito criminal em instrução, certifique-se e digitalizem-se
o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de intimação do
ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico devidamente
identificado, até o desfecho final do referido procedimento criminal. Em
não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha sido
arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados no
caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal observação

na movimentação junto ao SISCOM, quando do arquivamento deste
feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Boa Vista/RR,   18
de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

201 - 0016071-80.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016071-5
Réu: Marcelo da Silva Menezes
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, e 459, ambos do CPC,
julgo PARCIALMENTE procedente a ação cautelar, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na
forma da decisão liminar.
As medidas protetivas ora confirmadas perdurarão até o trânsito em
julgado de decisão final no inquérito policial correspondente, ou no
procedimento penal que vier a ser instaurado.
Ressalte-se, tão somente, que em razão de residir no caso matéria de
fundo afeta ao Juízo de Família, à vista de haver filho menor em comum,
deverá a requerente buscar, com a brevidade que o caso requer,
regulamentar as questões cíveis alusivas à guarda e visitação, e
alimentos, no juízo apropriado (ou Vara de Família ou da Vara da Justiça
Itinerante), haja vista o caráter temporário das medidas aplicadas,
devendo eventuais visitas por parte do requerido ao filho em comum se
dar de forma intermediada por pessoas conhecidas ou familiares, e em
local diverso do local que se encontra a requerente, de modo que as
tratativas nesse âmbito das relações familiares não ocasionem mais
conflitos ou interfiram na efetividade das medidas aplicadas.Concedo o
benefício da assistência judiciária gratuita, dando-se as custas nos
termos do art. 12 da LAG.Oficie-se à DEAM encaminhando cópia desta
sentença, para juntada aos correspondentes autos do Inquérito Policial,
e conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
fe i tos em nome das par tes,  eventualmente em curso no
juízo.Digitalizem-se o boletim de ocorrência, a decisão liminar, esta
sentença e os respectivos expedientes de intimação do requerido,
mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico, devidamente
identificado, até o deslinde final do correspondente procedimento
criminal.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos,
com as anotações e baixas necessárias ((observando-se a Portaria n.º
112/2010-CGJ).Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Boa
Vista/RR, 18 de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular do 1.º JVDFCM
Nenhum advogado cadastrado.

202 - 0016565-42.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016565-6
Réu: E.G.G.
 (..)Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser instaurado.
Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta sentença para
juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e conclusão das
investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos feitos em nome
das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o trânsito em julgado,
ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as anotações e baixas
necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-CGJ).
Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se e
digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

203 - 0018664-82.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018664-5
Réu: Milton da Silva Souto
 (...) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na
forma da decisão liminar, que perdurarão até o trânsito em julgado de
decisão final no inquérito policial correspondente, ou no procedimento
penal que vier a ser instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM
remetendo cópia desta sentença para juntada aos correspondentes
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autos de Inquérito, e conclusão das investigações.Junte-se cópia da
presente sentença nos feitos em nome das partes, eventualmente em
curso no juízo.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes
autos, com as anotações e baixas necessárias (observando-se a
Portaria n.º 112/2010-CGJ). Havendo correspondente feito criminal em
instrução, certifique-se e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença,
e os expedientes de intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria,
em arquivo eletrônico devidamente identificado, até o desfecho final do
referido procedimento criminal. Em não havendo feito criminal em curso,
ou caso este já tenha sido arquivado, certifique-se nos presentes autos,
anotando-se os dados no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive
se lançando tal observação na movimentação junto ao SISCOM, quando
do arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA
CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

204 - 0019650-36.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019650-3
Réu: Valdecir Pereira da Silva
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na
forma da decisão liminar, que perdurarão até o trânsito em julgado de
decisão final no inquérito policial correspondente, ou no procedimento
penal que vier a ser instaurado.
Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta sentença para
juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e conclusão das
investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos feitos em nome
das partes, eventualmente em curso no juízo.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18    de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

205 - 0019663-35.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019663-6
Réu: Sandervando Negreiros Trindade
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, relatório técnico-social,
relatório de acompanhamento social do CREAS, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

206 - 0021217-05.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.021217-7
Réu: W.S.M.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, S, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na

forma da decisão liminar, que perdurarão até o trânsito em julgado de
decisão final no inquérito policial correspondente, ou no procedimento
penal que vier a ser instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM
remetendo cópia desta sentença para juntada aos correspondentes
autos de Inquérito, e conclusão das investigações.Junte-se cópia da
presente sentença nos feitos em nome das partes, eventualmente em
curso no juízo.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes
autos, com as anotações e baixas necessárias (observando-se a
Portaria n.° 112/2010-CGJ).Havendo correspondente feito criminal em
instrução, certifique-se e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença,
e os expedientes de intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria,
em arquivo eletrônico devidamente identificado, até o desfecho final do
referido procedimento criminal.Em não havendo feito criminal em curso,
ou caso este já tenha sido arquivado, certifique-se nos presentes autos,
anotando-se os dados no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive
se lançando tal observação na movimentação junto ao SISCOM, quando
do arquivamento deste feito.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,18 de julho de 2014.Maria Aparecida Cury-Juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

207 - 0000021-42.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000021-6
Réu: Cicero Alex Lima e Silva
 Tendo em vista que há menores envolvidos e apesar das medidas
liminarmente deferidas não ter restringido ou suspendido as visistas aos
filhos, diante do relatório técnico-social e documentos de fls. 20/27, abra-
se vista ao MP. Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

208 - 0000930-84.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000930-8
Réu: Carlos Sergio da Silva Patricio
 Designe-se data para audiência preliminar. Intimem-se a vítima, a DPE
e o MP. Observar que houve lesão corporal. Em, 18/07/14. Maria
Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

209 - 0000989-72.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000989-4
Réu: Vagner Gomes de Melo
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

210 - 0002868-17.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002868-8
Autor: Jose Ferreira Carvalho Filho
 (..)Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
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devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,   18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

211 - 0004000-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004000-6
Réu: Raimundo Pereira de Souza
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas (fl. 18/18-v), mantendo o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza
de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

212 - 0004015-78.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004015-4
Réu: Geraldo Jose Farias
 (..)Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

213 - 0004685-19.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004685-4
Indiciado: F.C.S.S.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se

e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza
de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

214 - 0004694-78.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004694-6
Réu: Alexandre Felix Pucosck
 Diga a DPE pela vítima. Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza
Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

215 - 0007150-98.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007150-6
Réu: Aricélio da Silva e Silva
 (..)Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, relatório técnico-social,
relatório de acompanhamento social do CREAS, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

216 - 0007279-06.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007279-3
Réu: João Chaves Picanço
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na
forma da decisão liminar, que perdurarão até o trânsito em julgado de
decisão final no inquérito policial correspondente, ou no procedimento
penal que vier a ser instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM
remetendo cópia desta sentença para juntada aos correspondentes
autos de Inquérito, e conclusão das investigações.Junte-se cópia da
presente sentença nos feitos em nome das partes, eventualmente em
curso no juízo.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes
autos, com as anotações e baixas necessárias (observando-se a
Portaria n.º 112/2010-CGJ). Havendo correspondente feito criminal em
instrução, certifique-se e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença,
e os expedientes de intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria,
em arquivo eletrônico devidamente identificado, até o desfecho final do
referido procedimento criminal. Em não havendo feito criminal em curso,
ou caso este já tenha sido arquivado, certifique-se nos presentes autos,
anotando-se os dados no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive
se lançando tal observação na movimentação junto ao SISCOM, quando
do arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  18    de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

217 - 0007364-89.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007364-3
Réu: Onizomar Gama da Silva
 (..) Pelo exposto, não havendo elementos que levem à modificação do
entendimento inicialmente proferido, em consonância com a
manifestação do Ministério Público Estadual atuante no juízo, com base
no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR,
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restando confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, que perdurarão até f inal  decisão no inquéri to
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser instaurado.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, dando-se as
custas nos termos do art. 12 da LAG.Oficie-se à DEAM encaminhando
cópia desta sentença, para juntada aos correspondentes autos do
Inquérito Policial, e conclusão das investigações.Junte-se cópia da
presente sentença nos feitos em nome das partes, eventualmente em
curso no juízo.Digitalizem-se o boletim de ocorrência, a decisão liminar,
esta sentença e os respectivos expedientes de intimação do requerido,
mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico, devidamente
identificado, até o deslinde final do correspondente procedimento
criminal.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos,
com as anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º
112/2010-CGJ).Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Boa
Vista/RR, 18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular do 1.º JVDFCM
Nenhum advogado cadastrado.

218 - 0007867-13.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007867-5
Réu: Goncalves de Souza Paz
 (...)Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18    de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

219 - 0008419-75.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008419-4
Réu: H.F.S.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, julgo
PARCIALMENTE procedente a ação cautelar, restando confirmadas as
medidas protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como
mantido o indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar,
que perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito
policial correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

220 - 0008442-21.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008442-6
Réu: W.L.A.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que

perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

221 - 0008443-06.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008443-4
Réu: F.A.L.F.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

222 - 0008456-05.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008456-6
Réu: B.D.M.R.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando
confirmadas as medidas protetivas de urgência liminarmente
concedidas, bem como mantido o indeferimento dos demais pleitos, na
forma da decisão liminar, que perdurarão até o trânsito em julgado de
decisão final no inquérito policial correspondente, ou no procedimento
penal que vier a ser instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM
remetendo cópia desta sentença para juntada aos correspondentes
autos de Inquérito, e conclusão das investigações.Junte-se cópia da
presente sentença nos feitos em nome das partes, eventualmente em
curso no juízo.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes
autos, com as anotações e baixas necessárias (observando-se a
Portaria n.º 112/2010-CGJ). Havendo correspondente feito criminal em
instrução, certifique-se e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença,
relatório técnico-social, relatório de acompanhamento social do CREAS,
e os expedientes de intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria,
em arquivo eletrônico devidamente identificado, até o desfecho final do
referido procedimento criminal. Em não havendo feito criminal em curso,
ou caso este já tenha sido arquivado, certifique-se nos presentes autos,
anotando-se os dados no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive
se lançando tal observação na movimentação junto ao SISCOM, quando
do arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Cumpra-se.Boa Vista/RR, 18      de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

223 - 0009011-22.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009011-8
Réu: D.S.S.
 (..) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem à modificação do
entendimento inicial, com base no art. 269, I, do CPC, JULGO
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PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando confirmadas as medidas
protetivas de urgência liminarmente concedidas, bem como mantido o
indeferimento dos demais pleitos, na forma da decisão liminar, que
perdurarão até o trânsito em julgado de decisão final no inquérito policial
correspondente, ou no procedimento penal que vier a ser
instaurado.Sem custas.Oficie-se à DEAM remetendo cópia desta
sentença para juntada aos correspondentes autos de Inquérito, e
conclusão das investigações.Junte-se cópia da presente sentença nos
feitos em nome das partes, eventualmente em curso no juízo.Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-
CGJ). Havendo correspondente feito criminal em instrução, certifique-se
e digitalizem-se o BO, a decisão, esta sentença, e os expedientes de
intimação do ofensor, mantendo-os em Secretaria, em arquivo eletrônico
devidamente identificado, até o desfecho final do referido procedimento
criminal. Em não havendo feito criminal em curso, ou caso este já tenha
sido arquivado, certifique-se nos presentes autos, anotando-se os dados
no caso de feito já decidido/arquivado, inclusive se lançando tal
observação na movimentação junto ao SISCOM, quando do
arquivamento deste feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-
se.Boa Vista/RR,  18    de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

224 - 0009145-49.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009145-4
Réu: S.S.B.
 Tendo em vista que o agressor, depois de citado, foi preso nos autos nº
010.14.009207-2, e se encontra custodiado desde 27/05/14, intime-se a
DPE para apresentar sua contestação. Em, 18/07/14. Maria Aparecida
Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

225 - 0009276-24.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009276-7
Réu: V.T.S.
 (..) Pelo exposto, em face da ausência dos requesitos cautelares da
medida pretendida, na forma acima escandida, INDEFIRO O PEDIDO e
declaro extinto o procedimento, sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, I, do CPC.Oficie-se à autoridade policial, enviando cópia da
presente decisão, para conhecimento e juntada ao inquérito policial
correspondente, acaso instaurado.Intime-se a ofendida desta decisão,
bem como o MP.Transitada em julgado a sentença, certifique-se, e
arquivem-se os presentes autos, com as baixas e comunicações
devidas, observada a Portaria n.º 112/2010-CGJ.Publique-se. Registre-
se.Cumpra-se.Boa Vista, 18  de julho de 2014.MARIA APARECIDA
CURY-Juíza de Direito Titular do 1.º JVDFCM
Nenhum advogado cadastrado.

226 - 0011175-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011175-7
Réu: I.S.A.
 (..) ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e  22, caput
e incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO o
pedido e APLICO em desfavor do ofensor, e independentemente de sua
ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em aplicação), as seguintes  medidas
protetivas de urgência: PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA
E DE FAMILIARES DESTA (FILHO DA REQUERENTE E NAMORADO
DESTA), OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE OS
PROTEGIDOS E O AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS) METROS;
PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, LOCAL DE
TRABALHO, E OUTRO DE USUAL FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA,
E DE FAMILIARES DESTA (FILHO DA REQUERENTE E NAMORADO
DESTA);PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A OFENDIDA,
POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO.  As medidas protetivas
concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no Inquérito Policial
ou na correspondente ação penal que vier a ser instaurada, salvo
eventual revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que a
aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Expeça-se Mandado de Notificação e Cumprimento de Medidas
Protetivas (Port. n.º 002/2011 do Juízo - item 5.1.1) ao ofensor,
notificando-o para o integral cumprimento da presente decisão, mandado
a ser cumprido por Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da
força policial, que de logo requisito, independentemente de expedição de
ofício requisitório específico, para dar efetividade às medidas protetivas
referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06). DO MANDADO DEVERÁ
CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO
DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA
PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM
FLAGRANTE DELITO DE DESOBEDIÊNCIA (ART. 330, DO CP), BEM
COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART.
20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA
APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de
intimação do agressor, constará aa advertência/citação para, querendo,

apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como que, em caso de ausência de manifestação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts.
802 e 803, do CPC).Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais
rápido (art. 21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso
queira, poderá ser encaminhada à Defensoria Pública do Estado que
atua neste Juizado Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28,
mesma lei), advertindo-a de que em caso de eventual desistência-
renúncia à representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em
audiência a ser realizada independentemente de prévia designação,
antes do recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art.
16, da Lei n.º 11.340/06). Ainda da intimação acima, faça-se advertir a
requerente de que, por sua vez, não deverá entrar em contato ou se
aproximar do requerido, nem permitir, ou de alguma forma dar causa, a
aproximação ou contato com este, enquanto vigorar a presente decisão,
salvo com autorização e condições prévias estabelecidas pelo juízo, na
forma desta decisão, quando houver extrema necessidade, e somente
com a intermediação de pessoal técnico da equipe multidisciplinar do
juízo ou dos programas da rede de atendimento e assistência à mulher
em situação de violência doméstica, sob pena de perda imediata da
eficácia das medidas aplicadas, e de fazer surgir nova situação de risco
à sua própria integridade física, e até as de seus dependentes e demais
familiares.Cientifique-se o Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça
autorizado(a) a proceder às diligências a seu cargo com as prerrogativas
do art. 172, do CPC, na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei
11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for apresentado prestar
assistência requerida, declarando por termo eventual recusa.Cumprido o
mandado pelo oficial de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem
manifestação, certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo
manifestação, proceda-se o trâmite regular.Publique-se. Cumpra-se,
com urgência, independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,
18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
do 1.º JVDFCM
Nenhum advogado cadastrado.

227 - 0011176-42.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011176-5
Réu: G.B.G.
 (..) ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e  22, caput
e incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO o
pedido e APLICO em desfavor do ofensor, e independentemente de sua
ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em aplicação), as seguintes  medidas
protetivas de urgência: PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA
E DE SEUS FAMILIARES, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE
DISTÂNCIA ENTRE OS PROTEGIDOS E O AGRESSOR DE 200
(DUZENTOS) METROS; PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A
RESIDÊNCIA, LOCAL DE TRABALHO, E OUTRO DE USUAL
F R E Q U E N T A Ç Ã O  D A  O F E N D I D A ,  E  D E  S E U S
FAMILIARES;PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A OFENDIDA,
POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO.   As medidas protetivas
concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no Inquérito Policial
ou na correspondente ação penal que vier a ser instaurada, salvo
eventual revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que a
aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Expeça-se Mandado de Notificação e Cumprimento de Medidas
Protetivas (Port. n.º 002/2011 do Juízo - item 5.1.1) ao ofensor,
notificando-o para o integral cumprimento da presente decisão, mandado
a ser cumprido por Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da
força policial, que de logo requisito, independentemente de expedição de
ofício requisitório específico, para dar efetividade às medidas protetivas
referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06). DO MANDADO DEVERÁ
CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO
DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA
PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM
FLAGRANTE DELITO DE DESOBEDIÊNCIA (ART. 330, DO CP), BEM
COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART.
20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA
APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de
intimação do agressor, constará a advertência/citação para, querendo,
apresentar defesa nos autos de medida prottetiva, no prazo de 05
(cinco) dias, bem como que, em caso de ausência de manifestação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela ofendida
alegados (arts. 802 e 803, do CPC).Intime-se a ofendida desta decisão,
pelo meio mais rápido (art. 21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique
de que, caso queira, poderá ser encaminhada à Defensoria Pública do
Estado que atua neste Juizado Especializado, para sua assistência (arts.
18, II e 28, mesma lei), advertindo-a de que em caso de eventual
desistência-renúncia à representação, esta deverá ocorrer perante o juiz,
em audiência a ser realizada independentemente de prévia designação,
antes do recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art.
16, da Lei n.º 11.340/06). Ainda da intimação acima, faça-se advertir a
requerente de que, por sua vez, não deverá entrar em contato ou se
aproximar do requerido, nem permitir, ou de alguma forma dar causa, a
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aproximação ou contato com este, enquanto vigorar a presente decisão,
salvo com autorização e condições prévias estabelecidas pelo juízo, na
forma desta decisão, quando houver extrema necessidade, e somente
com a intermediação de pessoal técnico da equipe multidisciplinar do
juízo ou dos programas da rede de atendimento e assistência à mulher
em situação de violência doméstica, sob pena de perda imediata da
eficácia das medidas aplicadas, e de fazer surgir nova situação de risco
à sua própria integridade física, e até as de seus dependentes e demais
familiares.Cientifique-se o Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça
autorizado(a) a proceder às diligências a seu cargo com as prerrogativas
do art. 172, do CPC, na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei
11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for apresentado prestar
assistência requerida, declarando por termo eventual recusa.Cumprido o
mandado pelo oficial de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem
manifestação, certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo
manifestação, proceda-se o trâmite regular.Publique-se. Cumpra-se,
com urgência, independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,
18   de julho de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
do 1.º JVDFCM
Nenhum advogado cadastrado.

228 - 0011177-27.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011177-3
Réu: E.C.S.
 Não se verifica, em primeira análise, elementos suficientes quanto à
motivação do fato relatado de modo a aferir a ocorrência de violência de
gênero, e a ensejar a concessão de medidas nos termos da lei em
aplicação no juízo.Destarte, abra-se vista ao Ministério Público para
mani festação quanto ao pedido fundamentado na Lei  n.º
11.340/2006.Cumpra-se imediatamente, haja vista se tratar de pedido
pendente de apreciação.Boa Vista/RR,  18   de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

229 - 0011178-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011178-1
Réu: R.P.P.
 (..) ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e  22, caput
e incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO o
pedido de medida protet iva requerida e apl ico ao ofensor,
independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em
apl icação),  as seguintes  medidas protet ivas de urgência:
AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE CONVIVÊNCIA COM
A OFENDIDA, COM RETIRADA DE APENAS PERTENCES PESSOAIS
SEUS;PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA, OBSERVADO
O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A PROTEGIDA E O
AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS) METROS;PROIBIÇÃO DE
FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, LOCAL DE TRABALHO, E OUTRO DE
USUAL FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA;PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM A OFENDIDA, POR QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO.RESTRIÇÃO DE VISITAS A FILHA MENOR EM
COMUM, OU SEJA, AS VISITAS FICAM PERMITIDAS, MAS SOMENTE
COM A INTERMEDIAÇÃO DE ENTES FAMILIARES, OU PESSOA
CONHECIDA DAS PARTES.                       Ressalte-se que a medida de
afastamento do requerido do lar é de cunho acautelatório, devendo as
partes, com a brevidade que o caso requer, regular a questão
patrimonial, no caso de haver bens adquiridos na constância do
relacionamento, além das demais questões cíveis, na forma acima.As
medidas protetivas concedidas à ofendida perdurarão até final decisão
no Inquérito Policial ou na correspondente ação penal que vier a ser
instaurada, salvo eventual revogação, neste ou em procedimento
conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas
com a intermediação de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos
programas de assistência à mulher.Expeça-se Mandado de Notificação e
Cumprimento de Medidas Protetivas (Port. n.º 002/2011 do Juízo - item
5.1.1) ao ofensor, notificando-o para o integral cumprimento da presente
decisão, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça, se necessário
com o auxílio da força policial, que de logo requisito, independentemente
de expedição de ofício requisitório específico, para dar efetividade às
mediddas protetivas referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06).DO
MANDADO DEVERÁ CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE
QUE, CASO DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS
CONSTANTES DA PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER
PRESO EM FLAGRANTE DELITO DE DESOBEDIÊNCIA (ART. 330,
DO CP), BEM COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO
PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM
PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda
do mandado de intimação do agressor, constará a advertência/citação
para, querendo, apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como que, em caso de ausência de
manifestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela
ofendida alegados (arts. 802 e 803, do CPC).À vista da medida de
afastamento do infrator do local de comum convívio com a ofendida,
intime-o, por fim, para fornecer endereço onde poderá ser localizado

para os atos processuais, fazendo-se consignar pelo(a) Sr.(a) Oficial(a)
de Justiça.Consigne-se o(a) Sr.(ª)Oficial(a) de Justiça, ainda, e fazendo-
se cumprir/efetivar a medida determinada no item 1, nos termos integrais
desta decisão, sob pena de responsabilidade, devolvendo o mandado
cumprido, na Secretaria do juízo, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas, em caso de diligência cumprida sem êxito, caso em que deverá,
por fim, apresentar certidão circunstanciada nos autos.Intime-se a
ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art. 21, da Lei
11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá ser
encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste Juizado
Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei),
advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Promova a equipe de
atendimento multidisciplinar do Juizado o estudo de caso acerca da
situação da ofendida, do ofensor e dos filhos menores, com orientação,
encaminhamento e prevenção, oferecendo Relatório Técnico em juízo
no prazo de 30 trinta dias (art. 30 da lei em aplicação).Cientifique-se o
Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder
às diligências a seu cargo com as prerrogativas do art. 172, do CPC, na
forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à
autoridade policial a que for apresentado prestar assistência requerida,
declarando por termo eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial
de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem manifestação,
certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo manifestação,
proceda-se o trâmite regular.Publique-se.Cumpra-se, com urgência,
independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,  18     de julho
de 2014.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

230 - 0011180-79.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011180-7
Réu: J.V.C.
 Não se verifica, em primeira análise, elementos suficientes quanto à
motivação do fato relatado de modo a aferir a ocorrência de violência de
gênero, e a ensejar a concessão de medidas nos termos da lei em
aplicação no juízo.Destarte, abra-se vista ao Ministério Público para
mani festação quanto ao pedido fundamentado na Lei  n.º
11.340/2006.Cumpra-se imediatamente, haja vista se tratar de pedido
pendente de apreciação.Boa Vista/RR,  18   de julho de 2014.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Pedido Prisão Preventiva
231 - 0003193-89.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003193-0
Autor: Delegada Deam
Réu: Adelfran Ronaldo Silva de Araújo
 (..) Pelo exposto, em consonância com a manifestação do órgão
ministerial, com fundamento nos arts. 316, do CPP e art. 20, parágrafo
único da Lei nº 11.340/06, DEFIRO O PEDIDO para REVOGAR a prisão
preventiva de ADELFRAN RONALDO SILVA DE ARAÚJO, mas com
aplicação das MEDIDAS CAUTELARES alternativas e substitutivas da
prisão, previstas no art. art. 319, I, II, e IV, do CPP, que, neste diapasão,
se mostram suficientes e adequadas ao caso, consistentes em: 1)
Obrigação de dar cumprimento integral às medidas protetivas de
urgência deferidas em favor da vítima; 2) Obrigação de seu
comparecimento a todos os atos do processo; 3) Obrigação de
comunicar nos autos eventual mudança de endereço, do qual não
poderá mudar, ou se ausentar, sem a devida comunicação ao juízo,
enquanto responder ao processo; 4) Proibição ao ofensor de frequentar
bares e locais para consumir bebidas alcoólicas, drogas ou substâncias
entorpecentes; 5) Proibição de possuir e portar arma de fogo ou arma
branca, sob pena de revogação do benefício ora concedido e nova
prisão.Expeça-se o competente ALVARÁ DE SOLTURA, para colocá-lo
em liberdade se por outro motivo não estiver preso, e o Termo de
Compromisso.Por ocasião da soltura, intime-se o Requerente de todo
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teor desta decisão, bem como, para informar o seu endereço no ato de
intimação, ou no prazo máximo de 10 (dez) dias, na Secretaria deste
Juizado, sob pena de revelia. Na mesma oportunidade, proceda-se a
sua CITAÇÃO das ações penais nº 010.13.014249-9 e 010.14.011165-8.
Proceda-se ainda, à intimação do Requerente da decisão liminar e
sentença proferidas nos autos da MPU nº 010.12.010058-0.Intime-se a
vítima (art. 21, da Lei 11.340/06), o Advogado, a DPE e o Ministério
Público.Junte-se cópia desta decisão em todos os processos que
tramitam neste Juizado em nome das partes.Após o trânsito em julgado
e as providências cabíveis, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.
Registre-se e cumpra-se imediatamente.Boa Vista/RR, 18 de julho de
2014.MMARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Advogados: Leandro Martins do Prado, Paulo Luis de Moura Holanda

Petição
232 - 0007863-73.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007863-4
Autor: Alesxandro Flauzina de Lima
Réu: Leonadia Candida Dias
 Vista ao MP. Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
233 - 0011179-94.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011179-9
Réu: Josean da Silva Ferreira
 Junte-se decisão que concedeu MPU à requerente, bem como
mandado da citação do ofensor cumprido, após abra-se vista ao MP.
Em, 18/07/14. Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
234 - 0005503-68.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005503-8
Réu: Luis Nogueira Silva
 Certifique o Cartório se houve o envio do IP concluído. Em, 18/07/14.
Maria Aparecida Cury-juíza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Flávia Abrão Garcia Magalhães

Carta Precatória
235 - 0010866-36.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010866-2
Réu: Dybaran Souza Araujo
Autos remetidos ao Distribuidor de Feitos para redist.p/juizado.
Nenhum advogado cadastrado.

Turma Recursal
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Cristovão José Suter Correia da Silva

JUIZ(A) MEMBRO:
Ângelo Augusto Graça Mendes
Bruno Fernando Alves Costa

César Henrique Alves
Elvo Pigari Junior

Erick Cavalcanti Linhares Lima
PROMOTOR(A):

João Xavier Paixão
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã):
Maria do Perpétuo Socorro Nunes de Queiroz

Mandado de Segurança

236 - 0018256-91.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018256-0
Autor: o Municipio de Boa Vista
Réu: Juiz Titular do Juizado Especial da Fazenda Pública Com. Bv
 ATO DE ORDINATÓRIO

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz Relator Dr. Elvo Pigari
Júnior, designo o dia 25/07/2014 às 09 horas para sessão de
julgamento.
Boa Vista/RR, 18 de julho de 2014.  (a) Turma Recursal
Advogado(a): Marcus Vinícius Moura Marques

Recurso Inominado
237 - 0005542-65.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005542-6
Recorrido: Benedito Jose Magalhaes Joca
Recorrido: o Estado de Roraima
 Inclua-se em pauta.
BV, 18/07/2014.
(a)Elvo Pigari Júnior
Juiz de Direito
Sessão de Julgamento designada para o dia 25/07/2014 às 09 horas.
Advogado(a): Liliane Raquel de Melo Cerveira

238 - 0005543-50.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005543-4
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Jose Ribamar dos Santos
 Inclua-se em pauta.
BV, 18/07/2014.
(a)Elvo Pigari Júnior
Juiz de Direito
Sessão de Julgamento designada para o dia 25/07/2014 às 09 horas.
Advogados: Marcus Vinícius Moura Marques, Paulo Sergio de Souza

239 - 0005608-45.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005608-5
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Lidiane Rufino Barros
 Inclua-se em pauta.
BV, 18/07/2014.
(a)Elvo Pigari Júnior
Juiz de Direito
Sessão de Julgamento designada para o dia 25/07/2014 às 09 horas.
Advogados: Diego Victor Rodrigues Barros, Marcus Vinícius Moura
Marques

1ª Vara da Infância
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

Ademir Teles Menezes
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Márcio Rosa da Silva

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Marcelo Lima de Oliveira

Adoção
240 - 0001768-27.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.001768-1
Autor: V.M.L. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
Despacho: 1. Audiência de Instrução e Julgamento para o dia
01/10/2014, às 09h00min.Juiz Erasmo Hallysson S. de Campos
respondendo pela 1ª Vara da Infância e Juventude.
Advogado(a): Antônio O.f.cid

Comarca de Caracarai

Índice por Advogado
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004375-AM-N: 004

005934-AM-N: 004

086235-RJ-N: 004

086313-RJ-N: 004

131436-RJ-N: 004

000157-RR-B: 006

000177-RR-B: 005

000245-RR-B: 010

000288-RR-N: 017

000300-RR-A: 004

000323-RR-N: 004

000431-RR-A: 004

000519-RR-N: 018

000536-RR-N: 004

000564-RR-N: 009

000829-RR-N: 021

050037-RS-N: 004

212016-SP-N: 005

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Carta Precatória
001 - 0000382-29.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000382-1
Autor: Ministerio Publico do Estado de Rondonia
Réu: Casiniara Menezes Gonçalves
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000383-14.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000383-9
Autor: Ministerio Publico
Réu: Paulo André Santos Costa
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
003 - 0000381-44.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000381-3
Réu: José dos Santos da Silva
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Walterlon Azevedo Tertulino

Exec. Titulo Extrajudicia
004 - 0012972-48.2008.8.23.0020
Nº antigo: 0020.08.012972-7
Autor: o Municipio de Caracarai
Réu: Telemar - Telecomunicações de Roraima S/a
 Vistos.

Intime-se, por mandado, para que depois não se alegue nulidade.
Advogados: Alexandre Miranda Lima, Denise Gomes de Santana,
Djamai Moscariello Furnai, Eládio Miranda Lima, Elba Katia Correa de
Oliveira, Larissa de Melo Lima, Marcos Antonio Ferreira Dias Novo,
Raíssa Fragoso de Andrade, Rodrigo Guarienti Rorato, Viviane Noal dos
Santos

Procedimento Sumário
005 - 0000433-45.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000433-8
Autor: Pedro Veríssimo de Oliveira Neto
Réu: Inss
Autos remetidos à Fazenda Pública agu - inss.
Advogados: Dário Quaresma de Araújo, Fernando Fávaro Alves

Vara Criminal
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Walterlon Azevedo Tertulino

Ação Penal
006 - 0000410-36.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000410-8
Réu: Jackson Barreto da Silva
 (...)Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na
denúncia e condeno(...)
Advogado(a): Francisco de Assis Guimarães Almeida

007 - 0000513-09.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000513-7
Indiciado: S.S.E.
 (...)Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do(a) acusado(a) diante
da ocorrência da prescrição, a teor do artigo 107, IV, do Código
Penal.(...)
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0000255-62.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000255-3
Réu: Eliezer Soares de Azevedo e outros.
 (...)Absolvo, pois, (...), qualificado nos autos, da acusação que lhe foi
lançada neste feito judicial, a teor do art. 386, incs. VII, do Código de
Processo Penal e, ao desclassificar a conduta do acusado (...)o para
aquela descrita no art. 28, da Lei 11.343/06, com fundamento no art. 61,
caput, do Código de Processo Penal e art. 107, IV, do Código Penal,
julgo extinta a sua punibilidade, pela ocorrência da prescrição.Transitada
em julgado, promova a incineração da droga apreendida e devolvam aos
acusados os bens apreendidos (fls. 21 - inquérito).(...)
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0000330-04.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000330-4
Réu: Wanderley Felix da Silva e outros.
 (...)Por tais razões, julgo procedente a pretensão punitiva nesta fase
processual para o fim de PRONUNCIAR os acusados(...)
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

010 - 0000860-08.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000860-0
Réu: Sizenando Andrade de Lima Neto
 (...)Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e
condeno (...)
Advogado(a): Edson Prado Barros

011 - 0000015-05.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000015-7
Réu: Ozeias Rodrigues Gomes da Silva
 (...)Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na
denúncia e condeno(...)
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0000277-52.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000277-3
Réu: Evaldo Correa Barbosa
 Diante da presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses
do art. 395, ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade
e dos indícios de autoria que recaem sobre o denunciado, recebo a
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denúncia. (...)
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
013 - 0000004-78.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000004-7
Indiciado: A.A.S.
 Diante da presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses
do art. 395, ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade
e dos indícios de autoria que recaem sobre o denunciado, recebo a
denúncia. (...)
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
014 - 0014053-95.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014053-2
Réu: Raimundo Nonato da Silva e outros.
 Vistos.
R.H.
Defiro.
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0000712-65.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000712-7
Indiciado: Criança/adolescente e outros.
 REGISTRE-SE A DENÚNCIA. Diante da presença dos requisitos do art.
41 e ausência das hipóteses do art. 395, ambos do CPP, bem como,
diante da prova da materialidade e dos indícios de autoria que recaem
sobre os denunciados, recebo a denúncia(...)
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Walterlon Azevedo Tertulino

Prisão em Flagrante
016 - 0000298-28.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000298-9
Réu: Francimar Melgueiro Celestino
 (...)Assim, HOMOLOGO O AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE.(...)
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Cível
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Walterlon Azevedo Tertulino

Proced. Jesp Civel
017 - 0014587-39.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014587-9
Autor: Elissandra Pereira Rodrigues
Réu: Companhia Energetica de Roraima - Cer - Agência Caracaraí
 Vistos.
Intime-se pessoalmente.
Advogado(a): Silene Maria Pereira Franco

018 - 0014769-25.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014769-3
Autor: Elisvaldo Lima da Silva
Réu: Jimmy Costa Oliveira
 Vistos.
Intime-se, digo, aguarde-se manifestação com os autos em arquivo
provisório.

Advogado(a): Bernardo Golçalves Oliveira

019 - 0000832-74.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000832-1
Autor: Joangela Mara Ferreira da Silva
Réu: Compra Certa Brastemp
 Vistos.
Certifique-se a regularidade do pagamento das custas neste feito.
A autora para manifestar.
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0000179-38.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000179-5
Autor: Francisca Mesquita Martins
Réu: Francisco Gilberto Farias
 Vistos.
Observe o despacho anterior.
Intime -se o executado da penhora.
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Criminal
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Walterlon Azevedo Tertulino

Ação Penal - Sumaríssimo
021 - 0000050-96.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000050-6
Réu: Raimundo Vieira de Souza Filho e outros.
Sentença: homologada a transação.
Advogado(a): Eumaria dos Santos Aguiar

Termo Circunstanciado
022 - 0000424-20.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000424-9
Indiciado: F.C.B.
 SENTENÇA
O acusado aceitou proposta de transação, mediante o imediato
cumprimento de pena restritiva de direito.
Tendo decorrido o prazo estipulado, com o integral cumprimento das
condições impostas, como consta.
O Ministério Público é pela extinção da punibilidade.
Estando presentes os pressupostos legais, com fundamento no art. 76 e
seguintes, da Lei n.s 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado
relativamente ao presente caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, oportunamente
arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.
Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Caracaraí (RR), 15 de julho de 2014.
Nenhum advogado cadastrado.

023 - 0000300-32.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000300-5
Réu: Uldemar Willian Duarte de Mello
 (...)Estando presentes os pressupostos legais, com fundamento no art.
76 e seguintes, da Lei n.s 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do
acusado relativamente ao presente caso.(...)
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
046859-PR-N: 001

000118-RR-N: 004

000299-RR-B: 020

000457-RR-N: 003

000485-RR-N: 005
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000521-RR-N: 034

000564-RR-N: 034

000761-RR-N: 020

000987-RR-N: 001

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Cassiano André de Paula Dias

Cumprimento de Sentença
001 - 0006818-52.2006.8.23.0030
Nº antigo: 0030.06.006818-3
Autor: Abdias Pereira dos Santos
Réu: Prefeitura Municipal de Mucajaí
Despacho: Às partes para conhecimento do retorno dos autos do E.
Tribunal de Justiça, e requerer o que entender de direito. Mucajai/RR,
10/04/2014. Juiz de Direito Angelo Augusto Graça Mendes.
Advogados: Jamile Alexandra Santos Santiago, Rafael de Almeida
Pimenta Pereira

Vara Criminal
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Cassiano André de Paula Dias

Ação Penal
002 - 0000454-06.2002.8.23.0030
Nº antigo: 0030.02.000454-2
Réu: Venilson Dias de Souza

Despacho:

		Renumere-se o feito após as fls. 279.
		Defiro manifestação ministerial de fls. 290.
		Intime-se o réu por edital, com prazo de 30 dias, para fins de início do
cumprimento das penas restritivas de direito.
		Transcorrido prazo sem manifestação, retornem-se os autos ao
Ministério Público.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0007163-18.2006.8.23.0030
Nº antigo: 0030.06.007163-3
Réu: Francinaldo Bezerra de Carvalho

Despacho:

		Intime-se o sentenciado para dar continuidade ao cumprimento da pena
restritiva de direito imposta, prestação de serviços à comunidade, sob
pena deste ser convertida em pena privativa de liberdade.
		Oficie-se à instituição de saúde, solicitando-se a frequência do
sentenciado, a cada 60 dias.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogado(a): Francisco Evangelista dos Santos de Araújo

004 - 0009737-77.2007.8.23.0030
Nº antigo: 0030.07.009737-0
Réu: Davi Soares de Almeida e outros.

Despacho:

		O conteúdo da petição de fls. 318 está estranho à atual fase dos autos,
vez que não há audiência designada para dia 09.07.2014.
		Diligencie-se o cartório para o cumprimento do ofício de fls. 317 e
despacho de fls. 316.

Mucajaí, 16/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

005 - 0010974-15.2008.8.23.0030
Nº antigo: 0030.08.010974-4
Réu: Ronildo Amarante da Silva e outros.

Despacho:

		Ao Ministério Público para se manifestar quanto à situação dos réus.

Mucajaí, 16/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogado(a): Walber David Aguiar

006 - 0013453-44.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.013453-4
Réu: Manoel Pedro Reis

Despacho:

		Ao Ministério Público para ciência e manifestação.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

007 - 0000237-79.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000237-4
Réu: Renato Pereira da Costa

Despacho:

		À Defensoria Pública para fins de oferecimento de alegações finais.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
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Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0000240-34.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000240-8
Réu: Venâncio Ribeiro da Silva

Despacho:

		Expeça-se carta precatória à comarca de Bonfim, para fins de citação do
réu (fls. 56).

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0000808-16.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000808-0
Réu: Wesdes Soares Barbosa

Despacho:

		Ao Ministério Público para manifestação quanto ao paradeiro do réu,
bem como quanto à eventual ocorrência de prescrição.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0000994-05.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000994-6
Réu: Domingos de Oliveira Pereira

Despacho:

		Conclusão desnecessária.
		Cumpra-se o despacho de fls. 221.

Mucajaí, 16/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0000618-82.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000618-9
Réu: Francisco Lima Souza

Despacho:

		Ao Ministério Público para ciência e manifestação.

Mucajaí, 10/072014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0000682-92.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000682-5
Réu: Rodrigo Jose Rodrigues dos Santos

Despacho:

		Considerando que a citação é ato pessoal, reexpeça-se o mandado de

fls. 47/48.

Mucajaí, 10/072014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal Competên. Júri
013 - 0011982-90.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.011982-4
Réu: Antonio Rocha

Despacho:

		Cite-se o réu no endereço de fls. 143.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
014 - 0000141-59.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000141-2
Réu: Francisco Rodrigues Lima

Despacho:

		Intime-se o acusado para efetuar ao CREAS/Mucajaí, e comprovar em
juízo, o pagamento da 2ª parcela referente à condição imposta pela
suspensão condicional do processo, dentro do prazo de 15 dias.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
015 - 0000241-19.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000241-6

Despacho:

		Reexpeça-se o ofício de fls. 83, a ser assinado por este magistrado.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0000049-18.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000049-9
Réu: Jacinto Sandes Silva
 Dispositivo: Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos
expostos, declaro extinta a pretensão punitiva do Estado pela ocorrência
da prescrição, com base nas normas previstas nos arts. 107, inciso IV,
c/c com o 109, inciso V e art. 111, inciso I, todos do Código Penal,
extinguindo, por consequência, a punibilidade do réu Jacinto Sandes
Silva, pelos fatos apurados neste caderno processual.

Publique-se. Registre-se. Intime-se somente o Ministério Público.

Transitada em julgado, e cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-
se os autos.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.
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Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0000212-27.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000212-9
Indiciado: U.C.O.

Despacho:

		Ao Ministério Público.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
018 - 0000072-27.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000072-9
Indiciado: R.E.T.M.

Despacho:

		Mantenha-se apensado aos autos principais.
		Diligencie-se, nos autos principais, acerca da efetivação da citação do
réu.

Mucajaí, 16/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0000514-90.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000514-0
Réu: Kennedy Ferreira de Souza

Despacho:

		Ao Ministério Público.

Mucajaí, 16/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0000626-59.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000626-2
Indiciado: J.A.O.
 Dispositivo: Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos
expostos, revogo as medidas protetivas de urgência, previstas no inciso
III, do artigo 12, da Lei n. 11.340/06.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se os envolvidos (apenas uma tentativa) e o Ministério Público.

Solicitem-se informações acerca da conclusão do inquérito policial
relativo aos fatos aqui apurados.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogados: Sean da Silva Pereira Loureiro, Tertuliano Rosenthal
Figueiredo

021 - 0000350-91.2014.8.23.0030

Nº antigo: 0030.14.000350-7
Réu: Inácio Amorin da Silva

Despacho:

		Ao Ministério Público.

Mucajaí, 16/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
022 - 0000199-62.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000199-0
Indiciado: S.V.M.

Despacho:

		Estabeleça-se contato com a UISAM/Boa Vista, solicitando-se
agendamento para realização da perícia, bem como indicação dos
profissionais que irão realizar o exame, para fins de nomeação como
perito nestes autos.
		Após, intimem-se as partes para o ato.
		Expeça-se termo de compromisso ao(s) perito(s) indicado(s), intimando-
o(s) para o ato.
		Oficie-se à UISAM com cópia das fls.02/03, 06, 08/13, para fins de
instrução do exame, requisitando-se o prazo máximo de 30 dias para a
remessa do laudo.
		Nomeio como curador do réu o Dr. Julian Silva Barroso, Defensor
Público.
		Informe-se ao Desembargador Relator (fls. 17/18) a respeito da
designação da perícia.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
023 - 0000313-64.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000313-5
Indiciado: J.R.M.
 Dispositivo: O flagrante foi realizado na mais estrita legalidade.

Dispositivo: Assim sendo, ausentes os requisitos autorizadores da prisão
preventiva, homologo o flagrante, mantendo a liberdade provisória ao
investigado Jurandir Ribeiro de Mello, com fiança, nos termos do art.
310, III, do CPP.

Solicitem-se informações a respeito da formação de autos principais,
inserindo-se cópia desta decisão em tais autos, arquivando-se, por fim,
este procedimento com as devidas baixas no sistema.

Mucajaí, 16 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

024 - 0000348-24.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000348-1
Indiciado: G.C.S.

Despacho:

		Solicitem-se informações a respeito da formação de autos principais,
inserindo-se cópia da decisão de fls. 30, arquivando-se, posteriormente,
este feito.

Mucajaí, 10/07/2014.
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Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

025 - 0000351-76.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000351-5
Indiciado: J.S.N.
 Dispositivo: O flagrante foi realizado na mais estrita legalidade.

Assim sendo, ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva,
homologo o flagrante, mantendo a liberdade provisória ao investigado
Inácio Amorim da Silva, com fiança, nos termos do art. 310, III, do CPP.

Outrossim, verifica-se que a solicitação de medidas protetivas foram
autuadas em apartado.

Solicitem-se informações a respeito da formação de autos principais,
inserindo-se cópia desta decisão em tais autos, arquivando-se, por fim,
este procedimento com as devidas baixas no sistema.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0000354-31.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000354-9
Réu: Mário Vieira Lima
 Dispositivo: Assim sendo, ausentes os requisitos autorizadores da
prisão preventiva, homologo o flagrante, mantendo a liberdade provisória
ao investigado, Mário Vieira Lima, com fiança, nos termos do art. 310, III,
do CPP.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 21/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Cassiano André de Paula Dias

Autorização Judicial
027 - 0013286-27.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.013286-8
Autor: E.E.A.N.F.

Despacho:

		Defiro (fls. 23).
		Intime-se o Sr. José Adilson dos Santos, nos termos do despacho de fls.
20.

Mucajaí,10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

028 - 0000295-43.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000295-4
Autor: P.M.M.

Despacho:

		Arquive-se.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
029 - 0000989-17.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000989-8
Infrator: M.A.L.

Despacho:

		Ao Ministério Público para ciência e manifestação.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Guarda
030 - 0000262-53.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000262-4
Autor: A.S.A.S. e outros.
 Dispositivo: Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do inciso III
do artigo 269, do Código de Processo Civil, homologando o acordo de
fls. 02/04, concedendo a guarda pleiteada da criança Antony Guilherme
Alencar Costa à Sra. Maria Costa Pessoa, avó materna da criança, o
que faço com fundamento no que dispõe o art. 33, § 2º, do ECA.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Prot. Criança Adoles
031 - 0000615-30.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000615-5
Autor: M.P.E. e outros.

Despacho:

		Defiro (fls. 38).
		Cumpra-se conforme requerido pelo Parquet, itens 2 e 3..

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

032 - 0000683-77.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000683-3
Autor: M.P. e outros.

Despacho:

		A guarda da infante já fora deferida às fls. 47, item 3
		Cumpra-se.
		Após as formalidades de praxe, arquive-se.
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Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
033 - 0000033-93.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000033-9
Indiciado: Criança/adolescente
 Dispositivo: Sendo assim, com fundamento no art. 148, parágrafo único,
alínea "a", e art. 98, ambos do ECA, determino a busca e apreensão do
adolescente Werbet Conceição Brito, bem como a sua internação
provisória pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, consoante
preceitua o art. 122, inciso II e § 1o, c/c o art. 108, ambos do ECA, sem
possibilidade de atividades externas, a contar da data de ingresso no
Centro.

Findo o prazo da medida, o adolescente serão colocado imediatamente
em liberdade, fazendo-se a entrega aos pais ou responsáveis legais,
procedendo-se antes a exame médico para aferir as condições físicas do
mesmo.

Intime-se o Conselho Tutelar de Mucajaí.

Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

Publique-se. Registre-se.

Designe-se data para realização de audiência de instrução e julgamento
nos autos principais (14 000085-9).

Cumpra-se com urgência.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
034 - 0000068-92.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000068-3
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de execução de medida socioeducativa, processada nos
próprios autos do procedimento de ato infracional, em que pugna o
Parquet estadual (fls. 157) pelo arquivamento do feito com relação ao
adolescente J. O. C., já que cumprida a remissão com medida
socioeducativa de prestação de serviço a comunidade e liberdade
assistida (cf. relatórios de fls. 147/156).

Assiste razão, destarte, ao Ministério Público, uma vez que, em que
pese a não previsão expressa, o cumprimento da prestação de serviço a
comunidade de modo satisfatório a propiciar o retorno do adolescente ao
convívio social, é causa extintiva da execução da medida.

Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos,
julgo extinta a execução da medida socioeducativa de J. O. C., haja
vista, prescindido de aplicação de qualquer das demais medidas, ter
adquirido condições de retorno à sociedade.

P. R. Intime-se somente o Ministério Público.

Mucajaí, 10 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogados: Francisco Salismar Oliveira de Souza, Robélia Ribeiro
Valentim

035 - 0000226-16.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000226-5

Infrator: Criança/adolescente
 Assim, nos termos do art. 184, §3º, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, e acolhendo parecer ministerial de fls. 47v, determino a
busca e apreensão do adolescente V. de S..
		O feito ficará sobrestado até a efetiva apresentação do menor.
		Publique-se. Registre-se.
		Ciência ao Ministério Público

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

036 - 0000521-19.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000521-7
Infrator: Criança/adolescente

Despacho:

		Ao Ministério Público para ciência e manifestação.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

037 - 0000568-90.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000568-8
Infrator: Criança/adolescente

Despacho:

		Arquive-se o feito com as devidas baixas.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

038 - 0000112-09.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000112-3
Infrator: Criança/adolescente

Despacho:

		Ciência ao Ministério Público.

Mucajaí, 10/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá

Índice por Advogado
000716-RR-N: 007

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
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Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Carta Precatória
001 - 0000466-07.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000466-8
Réu: Elivaldo da Silva
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000467-89.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000467-6
Réu: Alexandre Venancio da Silva
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo
003 - 0000465-22.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000465-0
Réu: Alexandre Venancio da Silva
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000468-74.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000468-4
Réu: Gilmar Fuma
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara de Execuções
Execução da Pena
005 - 0000366-52.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000366-0
Sentenciado: Antonio Francisco Trindade dos Santos
Inclusão Automática no SISCOM em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo
006 - 0000464-37.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000464-3
Sentenciado: Antonio Francisco Trindade dos Santos
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Renato Augusto Ercolin

Silvio Abbade Macias
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Ação Penal
007 - 0000245-29.2011.8.23.0060
Nº antigo: 0060.11.000245-2
Réu: Edilson da Silva Andrade e outros.
FICA INTIMADO O ADVOGADO DO RÉU, DA AUDIÊNCIA UNA A SER
REALIZADA NO DIA 05.08.2014, ÀS 10H, NO FÓRUM DE SÃO
LUIZ/RR, SITO NA AV. ATALIBA GOMES DE LAIA, 100, CENTRO.
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

008 - 0000222-15.2013.8.23.0060
Nº antigo: 0060.13.000222-7
Réu: Renato Freitas de Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
30/09/2014 às 17:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0000049-54.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000049-2
Réu: David Lennon Barbosa da Silva e outros.

Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
30/09/2014 às 16:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
010 - 0000250-46.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000250-6
Réu: Liziaqueu Nascimento dos Santos
Audiência de INTERROGATÓRIO designada para o dia 12/08/2014 às
13:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0000409-86.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000409-8
Réu: Manoel Gomes de Sousa
Audiência de INTERROGATÓRIO designada para o dia 05/08/2014 às
08:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Alto Alegre

Índice por Advogado
000218-RR-B: 003

000369-RR-A: 002

000784-RR-N: 004

000792-RR-N: 004

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Parima Dias Veras

Carta de Ordem
001 - 0000156-69.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000156-0
Réu: Perivaldo Pereira de Souza
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Hevandro Cerutti
Igor Naves Belchior da Costa

José Rocha Neto
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Robson da Silva Souza

Procedimento Ordinário
002 - 0000106-48.2011.8.23.0005
Nº antigo: 0005.11.000106-1
Autor: Venâncio André Barbosa
Réu: Inss
Despacho: Diga o advogado da parte autora acerca do que consta às
fls.116, 119-v e 125. Alto Alegre, 16/07/2014. Sissi Marlene Dietrich
Schwantes, Juíza Substituta.
Advogado(a): Fernando Favaro Alves
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Vara Criminal
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

JUIZ(A) COOPERADOR:
Euclydes Calil Filho

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Madson Welligton Batista Carvalho
Márcio Rosa da Silva

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Robson da Silva Souza

Ação Penal
003 - 0003123-34.2007.8.23.0005
Nº antigo: 0005.07.003123-1
Réu: José Raimundo Cardoso Sarraff e outros.
À defesa de José Raimundo para informa se ainda persiste o interesse
na oitiva da testemunha Egilson. Alto Alegre, 18/07/2014. Sissi Marlene
Dietrich Schwantes. Juíza de Direito Substituta pela Comarca de Alto
Alegre.
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

Infância e Juventude
Expediente de 18/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Hevandro Cerutti
Igor Naves Belchior da Costa

José Rocha Neto
Madson Welligton Batista Carvalho

Márcio Rosa da Silva
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Robson da Silva Souza

Procedimento Ordinário
004 - 0000177-79.2013.8.23.0005
Nº antigo: 0005.13.000177-8
Réu: M.D.L.
Despacho: Intime-se o representado, na pessoa de seu advogado, para
pagar a dívida no valor de R$ 2.244,41 (dois mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e um centavos), no prazo de 15 (quinze) dias,
ou, querendo, opor impugnação dos cálculos apresentados ao
cumprimento da sentença, no mesmo prazo, conforme determina o art.
475-J, §1°, do Código de Processo Civil; caso o representado não efetue
o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) dias, seja acrescido ao
valor da condenação multa de 10% (dez por cento), nos moldes do art.
475-J, "caput", do C.P.C.
Advogados: Kairo Ícaro Alves dos Santos, Welington Albuquerque
Oliveira

Comarca de Pacaraima

Índice por Advogado
000799-RR-N: 001

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Aluizio Ferreira Vieira

Liberdade Provisória
001 - 0000506-34.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000506-2
Autor: Edvan Costa de Carvalho
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Advogado(a): Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza

Med. Protetivas Lei 11340
002 - 0000505-49.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000505-4
Indiciado: N.M.M.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
003 - 0000509-86.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000509-6
Indiciado: A.S.P.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Angelo Augusto Graça Mendes

Inquérito Policial
004 - 0000510-71.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000510-4
Indiciado: G.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
005 - 0000508-04.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000508-8
Indiciado: F.C.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0000511-56.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000511-2
Indiciado: A.S.A.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Parima Dias Veras
007 - 0000507-19.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000507-0
Indiciado: G.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Bonfim

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Aluizio Ferreira Vieira

Inquérito Policial
001 - 0000291-20.2014.8.23.0090
Nº antigo: 0090.14.000291-7
Indiciado: R.E.A.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias
Ação Penal
002 - 0000664-27.2009.8.23.0090
Nº antigo: 0090.09.000664-5
Réu: Alcemir da Silva Lima e outros.
Sessão de júri ADIADA para o dia 27/08/2014 às 08:30 horas.
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Nenhum advogado cadastrado.
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2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 
 
Expediente de 21/07/2014 
 
 
 

2ª VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 
MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
Processo: 0715087-55.2013.8.23.0010 - Interdição  
Requerente:  VILCINEIDE NASCIMENTO PONTES  
Defensora Pública: OAB 160D-RR - CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE - D  
Promovido(a): LÊDA NASCIMENTO PONTES  
 
O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 2ª VARA DE FAMILIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz afastou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso , firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o douto parecer ministerial, 
DECRETO a interdição da Sra. Leda Nascimento Pontes , declarando-a absolutamente incapaz  de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De acordo com o 
art. 1.775, §3.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. Vilcineide Nascimento Pontes . A curadora 
nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer 
natureza, pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem estar da interdita. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 919 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para 
registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 89 da Lei 6.015/73), observando-se o 
teor do art. 92 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento 
ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, 
conforme o caso,  do registro da interdição no assento original de nascimento/casamento da incapaz. 
Expeça-se, IMEDIATAMENTE  o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se a 
curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a especialização da hipoteca legal, nos 
termos do art. 1.190 do CPC, por não haver notícias de bens imóveis em nome da incapaz e por ter 
mostrado a requerente pessoa idônea. Em obediência ao art. 1.184 do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação 
na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária de assistência Judiciária gratuita. Comunique-
se, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral, enviando-se cópia deste decisum. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o 
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 
Nada mais havendo, eu Suelen Márcia Silva Alves, digitei e encerrei o presente termo por ordem do 
MM.Juiz. E, para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que 
será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
dez dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze . Eu, JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 

 
Maria das Graças Barroso de Souza  

Escrivã Judicial 
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2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS  E AUSENTES 

 
MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
Processo: 0703369-95.2012.8.23.0010 - Interdição  
Requerente: Antonio da Silva Magalhães 
Defensora Pública: OAB 178D-RR - ALDEIDE LIMA BARBOSA SANTANA 
Requerido(a ): Ulysses Santos Magalhães 

 
O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS  E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz afastou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso , firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o douto parecer ministerial, 
DECRETO a interdição de Ulysses Santos Magalhães , declarando-a absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curador o Sr. Antonio da Silva Magalhães. O curador nomeado não 
poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 919 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se 
mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 89 da Lei 6.015/73), 
observando-se o teor do art. 92 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, 
em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de 
curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Dispenso a especialização da hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC, por ter o 
requerente se demonstrado pessoa idônea e por não haver notícias de bens em nome do incapaz. Em 
obediência ao art. 1.184 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença no Órgão Oficial por 03 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte 
é beneficiária de assistência Judiciária gratuita. Comunique-se, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral, 
enviando-se cópia deste decisum. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
269, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as 
determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de junho de 2013. 
E, para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será 
publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
dez dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze . Eu, JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 

 
Maria das Graças Barroso de Souza  

Escrivã Judicial 
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7ª Vara Cível 

 
MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
Processo: 0720581-95.2013.823.0010 - Interdição  
Promovente: Antonio dos Anjos Lima      
Advogado(a) / Defensor(a) Público(a): Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski , OAB/RR 146B-RR. 
Promovido(a): Raimundo Pereira Lira    
 
O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BOA VISTA/RR 

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz decretou a Interdição do(a) promovido(a), 
haja vista seu atual estado de saúde, que o(a) impossibilita de reger a própria vida e administrar seus bens, 
conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA : Posto isso,  firme nos fundamentos acima 
expostos e em consonância com o douto parecer ministerial, DECRETO a interdição do(a) Sr(a). 
Raimundo Pereira Lira , declarando-o(a) absolutamente incapaz  de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil . De acordo com o art. 1.775, §3.º, do Código Civil, 
nomeio-lhe curador(a) a(o) Sr(a). Antonio dos Anjos Lima. O(A) curador(a) nomeado(a) não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar quaisquer bens de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem 
autorização judicial.Os valores recebidosde entidadeprevidenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem estar do interdito.Aplica-se, ao caso, o disposto no art.919 do Código de Processo Civil e as 
respectivas sanções.Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença  ao Cartório do 1.º Ofício desta 
Comarca (art. 89 da Lei 6.015/73 ), observando-se o teor do art. 92 da Lei 6.015/73. Conste no mandado 
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou  comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original  de nascimento/casamento do incapaz. Após o registro da sentença,  conforme o art. 93, 
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e 
intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Não dispenso a especialização da 
hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC, por haver notícias de bens imóveisem nome do 
interdito.Em obediência ao art. 1.184 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença no Órgão Oficial 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. .Comunique-se, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral, 
enviando-se cópia deste decisum. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 
art. 269, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas 
as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu Kayllar de 
Oliveira Rodrigues, chefe de gabinete de Juiz, digitei  e encerrei o presente termo por determinação do 
MM.juiz. E, para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que 
será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
dez dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze . Eu, JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 

 
Maria das Graças Barroso de Souza  

Escrivã Judicial 
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2ª VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 

MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

    
Processo: 0726488-51.2013.823.0010 - Interdição  
Requerente : Raimunda santos Costa  
Requerido(a ): Maria de Lourdes dos Santos 
 

O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 2ª VARA DE FAMILIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz decretou a Interdição do(a) promovido(a), 
haja vista seu atual estado de saúde, que o(a) impossibilita de reger a própria vida e administrar seus bens, 
conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, firme nos fundamentos acima, 
DECRETO a interdição da requerida , declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do  CC. De acordo com o art. 1.775, § 3º, do CC, 
nomeando-lhe, curadora a requerente. A curadora não poderá alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas pertencente a interditada, sem autorização judicial e a pensão recebida devera ser aplicada 
exclusivamente na saúde e bem estar da incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 919 do CPC e as  
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do CPC e no art. 9º, inciso III, do CC, 
expeça-se mandado de registro desta sentença ao cartório do 1º oficio desta comarca, observando o art. 92 
da lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro proceder a devida anotação ou 
comunicação do registro da interdição no assento original de nascimento/casamento da incapaz (arts. 106 
e 107, §1º da lei 6.015/73). Após o registro da sentença expeça-se termo de curatela, constando as 
observações acima e intime-se a curadora para prestar compromisso no prazo de 5 dias. Dispenso a 
especialização da hipoteca legal. Publique- se a sentença oficial por três vezes, com intervalo de 10 dias 
dispensando a publicação na imprensa local, por ser a parte patrocinada pela DPE/RR. Comunique-se ao 
TRE/RR. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem 
custas. Após o trânsito, expeça-se o necessário. Sentença publicada em audiência. Cumpridas as 
formalidades, arquivem-se os autos, com baixa.Boa Vista-RR, 28 de novembro de 2013. Paulo Cezar Dias 
Menezes, Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara De Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 10 dias do mês de julho 
do ano de dois mil e quatorze . Eu, JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 
  

Maria das Graças Barroso de Souza  
Escrivã Judicial 
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2ª VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 
MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
Processo: 0714115-85.2013.8.23.0010 - Interdição  
Requerente:  MARINALVA NASCIMENTO GOMES  
Defensora Pública: OAB 279D-RR - Neusa Silva Oliveira  
Promovido(a): MARLENI GOMES NASCIMENTO  
 
O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 2ª VARA DE FAMILIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz afastou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso , firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o douto parecer ministerial, 
DECRETO a interdição de: Marleni Gomes Nascimento , declarando-o absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. Marinalva Nascimento Gomes . A curadora 
nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente 
pertencentes à interdita ou contrair empréstimos ou dívidas em nome desta, sem autorização judicial. Os 
valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem estar da 
incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 919 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. 
Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código 
Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 89 da Lei 
6.015/73), observando-se o teor do art. 92 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de 
registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à 
devida anotação do registro da interdição no assento original de nascimento da incapaz, constante dos 
autos. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo 
de curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo 
de 05 dias. Dispenso a especialização da hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC, por ter o 
requerente se demonstrado pessoa idônea e por não haver notícias de bens em nome da requerida. Em 
obediência ao art. 1.184 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença no Órgão Oficial por 03 (três) 
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte 
é beneficiária de assistência Judiciária gratuita. Comunique-se, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral, 
enviando-se cópia deste decisum. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
269, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as 
determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 17 de dezembro de 
2013. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito, Titular da 7ª Vara Cível. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dez dias do mês de julho do ano 
de dois mil e quatorze . Eu, JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 

 
Maria das Graças Barroso de Souza  

Escrivã Judicial 
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2ª VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 
MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
Processo: 0707831-95.2012.8.23.0010 - Interdição  
Requerente:  NEUZA DOS SANTOS E SOUZA  
Defensora Pública: OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE SALOMAO REIS  
Promovido(a): ELVIRA SANTOS DE SOUZA  
 
O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 2ª VARA DE FAMILIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz afastou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso , firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o douto parecer ministerial, 
DECRETO a interdição da Sra. Elvira Santos de Souza , declarando-a absolutamente incapaz  de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §3.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. Neuza dos Santos e Souza . A curadora nomeada 
não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer natureza, que eventualmente 
pertençam à incapaz, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão 
ser aplicados exclusivamente na saúde, bem estar da interdita. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 919 
do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código 
de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao 
Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 89 da Lei 6.015/73), observando-se o teor do art. 92 da Lei 
6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os 
arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação do registro da interdição no assento 
original de nascimento da incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art.93, parágrafo único da lei 
6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a especialização da hipoteca legal, nos termos do art. 
1.190 do CPC, eis que não há notícias de bens imóveis em nome da incapaz. Em obediência ao art. 1.184 
do Código de Processo Civil, publique-se a sentença no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 
10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária de 
assistência Judiciária gratuita. Comunique-se, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral, enviando-se cópia deste 
decisum. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem 
custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 27de agosto de 2013. Paulo Cézar 
Dias Menezes. Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível. E, para que ninguém possa alegar ignorância o MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze . Eu, 
JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 

 
Maria das Graças Barroso de Souza  

Escrivã Judicial 
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2ª VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 
MM. Juiz de Direito 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Escrivã Judicial 

MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE IN TERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 

 
Processo: 0714169-85.2012.8.23.0010 - Interdição  
Requerente:  Naiza Sobral 
Defensora Pública: OAB 311D-RR - Emira Latife Salomão Reis 
Requerido(a ): Roziane Santos Sobral 

 
O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES - TITULAR DA 2ª VARA DE FAMILIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o MM Juiz afastou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso , firme nos fundamentos acima expostos e em consonância com o douto parecer ministerial, 
DECRETO a interdição de: Roziane Santos Sobral , declarando-a absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. Naiza Sobral . A curadora nomeada não poderá, 
por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertençam a incapaz, 
sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem estar da interdita. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 919 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º 
Ofício desta Comarca (art. 89 da Lei 6.015/73), observando-se o teor do art. 92 da Lei 6.015/73. Conste no 
mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º 
da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição 
no assento original de nascimento da incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo 
único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se a 
curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a especialização da hipoteca legal, nos 
termos do art. 1.190 do CPC, eis que não há notícias de bens em nome da incapaz. Em obediência ao art. 
1.184 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária de assistência Judiciária gratuita. Comunique-se, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral, enviando-
se cópia deste decisum. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do 
CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária 
deste procedimento. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os 
autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 24 de julho de 2013. Cícero Renato Pereira 
Albuquerque , Juiz Substituto, respondendo pela 7ª Vara Cível. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e 
quatorze . Eu, JANC. (Técnico Judiciário) o digitei. 

 
Maria das Graças Barroso de Souza  

Escrivã Judicial 
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VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS, CRIMES DECORRENTES DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS, CRIMES DE“LAVAGEM” DE CAPITAIS E

HABEAS CORPUS
Prazo: 15 (QUINZE) dias

Artigo 361, do CPP.

Expediente de 21/07/2014

O MM. Juiz  de Direito,  Dr.  Evaldo Jorge Leite,
Juiz Substituto da Vara de Crimes de Tráfico de
Drogas,  Organizações Criminosas,  Lavagem de
Capitais  e  Habeas  Corpus,  no  uso  de  suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto ao presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, de que
JOSÉ ROBERTO GOMES DAMACENO, brasileiro, solteiro, natural de Caiçara/MA, filho de Maria Gomes
Damaceno, nascido em 15/06/1953, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível sua
citação pessoal, com este fica CITADO dos autos da Ação Penal nº 010.12.002784-1, com fundamentos no
Artigo 396 do Código de Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), conforme
decisão do MM. Juiz de Direito Substituto transcrita a seguir: “Determino a citação do(a) acusado(a) acima
identificado(a), para oferecer  defesa preliminar, por escrito,  no prazo de 10 (dez) dias.  A resposta, com
fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008),
consistirá  em  defesas  preliminares,  de  mérito  e/ou  exceções.  Assim,  o(a)  acusado(a)  poderá  arguir
preliminares e invocar todas as razões de seu interesse, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo
sua  intimação,  quando  for  necessário.  Se  a  resposta  não  for  apresentada  no  prazo,  nos  termos
preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo Penal (redação determinada pela Lei n.º
11.719/2008),  nomeio  desde  já  o(a)  ilustre  Defensor(a)  Público(a)  com  atribuições  nesta  Vara
Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.” Para conhecimento de
todos, foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no
Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista (RR), aos vinte e um de julho de dois
mil e quatorze. Eu, Escrivão, subscrevo e assino, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito.

 
Flávio Dias de S. C. Júnior
Escrivão Judicial da VRTIDHC
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Prazo: 15 (QUINZE) dias
Artigo 361, do CPP.

Expediente de 21/07/2014

O MM. Juiz  de Direito,  Dr.  Evaldo Jorge Leite,
Juiz Substituto da Vara de Crimes de Tráfico de
Drogas,  Organizações Criminosas,  Lavagem de
Capitais  e  Habeas  Corpus,  no  uso  de  suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto ao presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, de que
ALEXANDRE CORREA MESQUITA,  vulgo “Garganta”,  natural  de Boa Vista/RR, filho  de João Firmino
Mesquita e Raimunda Nonato Correia Mesquita, nascido em 27/05/1981, encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, não sendo possível sua citação pessoal, com este fica CITADO dos autos da Ação Penal nº
010.13.009402-1,  com  fundamentos  no  Artigo  396  do  Código  de  Processo  Penal  (nova  redação
determinada pela Lei n.º 11.719/2008), conforme decisão do MM. Juiz de Direito Substituto transcrita a
seguir: “Determino a citação do(a) acusado(a) acima identificado(a), para oferecer  defesa preliminar, por
escrito,  no prazo de 10 (dez) dias.  A resposta, com fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo Penal
(nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), consistirá em defesas preliminares, de mérito e/ou
exceções. Assim, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de seu interesse,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até
o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando for necessário. Se a resposta não
for apresentada no prazo, nos termos preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo Penal
(redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), nomeio desde já o(a) ilustre Defensor(a) Público(a) com
atribuições nesta Vara Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.”
Para conhecimento de todos, foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio deste
Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista (RR), aos vinte
e um de julho de dois mil e quatorze. Eu, Escrivão, subscrevo e assino, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de
Direito.

 
Flávio Dias de S. C. Júnior
Escrivão Judicial da VRTIDHC
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Prazo: 90 (NOVENTA) dias
Artigo 392, §1º, do CPP.

Expediente de 21/07/2014

O MM. Juiz  de Direito,  Dr.  Evaldo Jorge Leite,
Juiz Substituto da Vara de Crimes de Tráfico de
Drogas,  Organizações Criminosas,  Lavagem de
Capitais  e  Habeas  Corpus,  no  uso  de  suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto ao presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, de
que FRANCISCO MOTA SOUZA, brasileiro,  união estável,  natural  de Parnaíba/MT,  filho  de Francisco
Ferreira de Souza e Rita Ribeiro Mota, inscrito no RG nº 208.791 SSP/RR, encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, em razão de ter sido sentenciada nos autos da Ação Penal nº 0010 09 207637-0, como
incurso nas sanções do art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, não sendo possível sua intimação pessoal, com este
fica INTIMADO DA SENTENÇA proferida nos referidos autos, com dispositivo a seguir transcrito: “Diante de
todo o exposto, e por tudo que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
punitiva  estatal,  para  condenar  Francisco  Mota  de  Souza,  já  qualificado,  às  sanções  do  art.  244-B
(corrupção de menores) da Lei nº 8.069/90 (...)”. Para conhecimento de todos, foi expedido o presente
edital que será afixado no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário.
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista (RR), aos vinte e um de julho de dois mil e quatorze. Eu,
Escrivão, subscrevo e assino, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito.

Flávio Dias de S. C. Júnior
Escrivão Judicial da VRTIDHC
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JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Expediente de 21/07/2014

Proc. n.°  0717524-69.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de  BRUNO  FELIPE  ALVES  SOUZA,
relativamente à infração descrita no art. 129,  , do CPB, com amparo nos artigos 38 do Código de caput
Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se.
Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ
(Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último,
arquive-se, com as cautelas legais. Boa Vista/RR, 08/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0717674-50.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALEXANDRE HENRIQUE DE , em razão da
decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, MATOS LIMA parágrafo único, da Lei
9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE.
Publique-se e registre-se. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-
se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais.
Boa Vista, RR, 8 de julho de 2014 . (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETOJuiz de
Direito

Proc. n.°  0717693-56.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade de ROMULO COSTA SOARES, pelos fatos noticiados
nestes Autos, em razão da decadência do direito de representação, relativamente aos delitos de previstos
nos arts. 129 e 147, do CPB, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo
único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da
publicação no DJE. Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquive-se,
com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 08/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0717823-42.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ CASSIANO COSTA DE JESUS, em
razão da decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147 do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-
se. Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por
último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 08 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0718100-62.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  , NAILDO SANTOS PEREIRA em razão da
decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107,
IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação
no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição,
para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 11
de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0718324-97.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSE DOS REIS PEREIRA DE SOUSA, em
razão da decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147 do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-
se. Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por
último,  arquive-se,  com  as  baixas  legais.  Boa  Vista,  RR,  11/07/2014.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito
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Proc. n.°  0720915-32.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SEBASTIÃO SALES DA SILVA, pelos fatos
noticiados nestes Autos,  em razão da decadência do direito  de representação, relativamente ao delito
tipificado no art. 303, do CTB, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do
Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no
DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista, RR,
24/02/2014. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0803130-65.2013.8.23.0010
Portanto, atípica a conduta praticada pelo AF,  Adailton Alexandre da Silva Intime-se o MP. Intime-se, via
DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema . Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 28/03/2014. (ass. Digitalmente)
BRUNA GUIMARÃES FILAHO ZAGALLO Juíza Substituta, respondendo pelo JECRIM

Proc. n.°  0803813-05.2013.8.23.0010
Portanto, atípica a conduta praticada pelo AF,  . Cristiano de Sousa Vieira Intime-se o MP. Intime-se, via
DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema . Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 03/07/2014. (ass. Digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0804350-98.2013.8.23.0010
Acolho a manifestação da ilustre representante do Ministério  Público (EP 10.1) para HOMOLOGAR O
ARQUIVAMENTO destes Autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18,
do Código de Processo Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se via DJE. Deem-se as
baixas no sistema. Expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e
atualização no sistema. Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 04/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0804352-68.2013.8.23.0010
Acolho a manifestação da ilustre representante do Ministério  Público (EP 10.1) para HOMOLOGAR O
ARQUIVAMENTO destes Autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18,
do Código de Processo Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se via DJE. Deem-se as
baixas no sistema. Expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e
atualização no sistema. Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 04/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0804677-43.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ HORÁCIO DO NASCIMENTO, pelos
fatos noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos
75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o
MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se,
com  as  cautelas  legais.  Boa  Vista,  RR,  11/07/2014.  (assinada  digitalmente)  ANTONIO  AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0805436-07.2013.8.23.0010
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade do Autor do Fato, MARCIO CONCEIÇÃO VIEIRA, com
supedâneo no art. 107, V, do Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por analogia  .
in bonam partem Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
sistema. Após, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista (RR), 11/07/2014. (doc. assinado
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0816002-78.2014.8.23.0010
Acolho  a  manifestação  da  ilustre  representante  do  Ministério  Público  (EP 1.1)  para  HOMOLOGAR O
ARQUIVAMENTO destes Autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18,
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do Código de Processo Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se via DJE. Deem-se as
baixas no sistema. Expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e
atualização no sistema. Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 03/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0816004-48.2014.8.23.0010
Acolho  a  manifestação  da  ilustre  representante  do  Ministério  Público  (EP 1.1)  para  HOMOLOGAR O
ARQUIVAMENTO destes Autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18,
do Código de Processo Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se via DJE. Deem-se as
baixas no sistema. Expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e
atualização no sistema. Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 03/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0900149-76.2010.8.23.0010
Com efeito, em consonância com o  Estadual DECLARO extinta a punibilidade de  Parquet , pelos fatos
noticiados nestes Autos, com amparo no artigo WEBERSON DA SILVA LEMO 107, I, do CPB. Publique-se
e registre-se. Notifique-se o MP. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e
oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as baixas legais.
Boa Vista, RR, 04.07.2014. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0812550-60.2014.8.23.0010
Assim, amparado no art. 60, da Lei n° 9.099/95 e com alicerce nos argumentos dispostos pelo  Estadual,
DECLARO este Juízo incompetente para processar e julgar este feito. Parquet Determino ao Cartório a
remessa  destes  autos  a  uma das Varas  Criminais  Genéricas  desta  Comarca,  via  cartório  distribuidor.
Publique-se e registre-se. Intimem-se MP e advogados cadastrados. Por fim, procedam-se as necessárias
anotações e baixas. Boa Vista/RR, 15/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO
Juiz de Direito

Proc. n.°  0715076-60.2012.8.23.0010
Do exposto, DECLARO, em face da prescrição da pretensão punitiva, extinta a punibilidade de CLEONE
ARAÚJO PEREIRA, com base no artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o
Ministério Público. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por fim,
arquive-se, com as cautelas devidas. Boa Vista, RR, 15.07.2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0702635-47.2012.8.23.0010
Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA a punibilidade de  JEOVAN GONÇALVES DOS , em face da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no SANTOS artigo 107, IV, do Código
Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Notifique-se o Ministério
Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição,
para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR,
16/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0709411-29.2013.8.23.0010
 Portanto, atípica a conduta praticada pelo AF, . Bruno Bastos Moreira Intime-se o MP. Intime-se, via DJE.
Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema . Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 16/07/2014. (ass. Digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0705762-56.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA FRANCISCA DE MARIA TEIXEIRA,
pelos fatos noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de representação, relativamente à
contravenção descrita no art. 21, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo
único, da Lei 9.099/95, 107, IV, do Código Penal e Enunciado nº 76 do FONAJE. Publique-se e registre-se.
Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Anoto,
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por oportuno, que o feito deve continuar em relação ao AF, Wesllem Jony Oliveira de Souza . Boa Vista,
RR, 16/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0716194-37.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de   EGNALDO  ARAÚJO  FERREIRA  e  ,
relativamente à infração descrita no art. 129,  , do CPB, com JONATHAN DA SILVA GOMES caput amparo
nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código
Penal.  Publique-se  e  registre-se.  Intime-se  o  MP.  Intimem-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.
Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as cautelas legais. Boa Vista/RR, 16/07/2014.
(ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0719427-42.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  , FABIO SOUSA FERNANDES pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de representação/queixa-crime, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se.
Notifique-se o MP. Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por
último, arquive-se, com as cautelas legais.  Boa Vista, RR, 16/07/2014. (assinada digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0704281-92.2012.8.23.0010
Do exposto, DECLARO, em face da prescrição da pretensão punitiva, extinta a punibilidade de ELIELSON
RODRIGUES ALMEIDA, com base no artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se
o Ministério Público. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por fim,
arquive-se, com as cautelas devidas. Boa Vista, RR, 16.07.2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Autos nº. 0801908-28.2014.8.23.0010 
Portanto, atípica a conduta praticada pela AF,  . Shaianny Barbosa de Araújo Intime-se o MP. Intime-se, via
DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema . Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 16/07/2014. (ass. digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0714319-66.2012.8.23.0010
Sendo  assim,  verifico  que  os  elementos  probatórios  colhidos  no  presente  Termo  Circunstanciado
demonstram a atipicidade da conduta do Autor do Fato. Neste contexto, determino o arquivamento deste
Termo Circunstanciado, obedecendo às formalidades legais. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP.
Intimação do AF substituída pela publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão  Judicial)  e  oficie-se  à  distribuição,  para  ciência  e  atualização  no  sistema  .  Boa  Vista,  RR,
16/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0719761-76.2013.8.23.0010
Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de HAMILTON LOPES LIMA, em razão da
decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147 do CPB, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se.
Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ
(Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último,
arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 16/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0720184-36.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de   EMILIANO  SALES  DE  ,  pelos  fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de MAGALHÃES representação/queixa-crime,
com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e
registre-se. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
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sistema. Por último, arquive-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 16/07/2014. (assinada digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0720310-86.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MONALIZA SOUZA DA SILVA, em razão da
decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art.  147,  ,  do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do caput Código Penal. Publique-se e
registre-se.  Intime-se  o  MP.  Intime-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.  Transitada  em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
sistema.  Por  último,  arquive-se,  com as  baixas  legais.  Boa Vista,  RR,  16/07/2014.  (ass.  digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0721108-47.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de IRANIR LEÃO VIANA e WALDEMAR VIANA
FILHO, em razão da decadência do direito de queixa-crime, relativamente ao delito tipificado no art. 140 do
CPB, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se
e  registre-se.  Notifique-se  o  Ministério  Público.  Intimem-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.
Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema . Por último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 16/07/2014.
(ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0721664-49.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  , MARTA DE MATOS BENTES em razão da
decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107,
IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Notifique-
se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se
à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as baixas legais. Boa
Vista, RR, 16 de julho de 2014. (ass. digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0722875-23.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de  REGINALDO  ALVES  DE  OLIVEIRA,
relativamente às infrações descritas nos arts.  140 e 147 CPB, em razão da decadência do direito  de
queixa-crime/representação, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do
Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no
DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista, RR,
16/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0723279-74.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de, KAIK SILVA VASCONCELOS pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75,
parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através
da publicação no DJE. Publique-se e registre-se. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se,
com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 16 de julho de 2014 . (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0805075-53.2014.8.23.0010
Assim, amparado no art. 60, da Lei n° 9.099/95 e com alicerce nos argumentos dispostos pelo  Estadual,
DECLARO este Juízo incompetente para processar e julgar este feito. Parquet Determino ao Cartório a
remessa  destes  autos  a  uma das Varas  Criminais  Genéricas  desta  Comarca,  via  cartório  distribuidor.
Procedam-se as necessárias anotações e baixas.  Registre-se e cumpra-se.  Boa Vista/RR, 16/07/2014.
(assinada digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0725338-69.2012.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  DEODATO PEREIRA DA SILVA , em razão
da decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e
107,  IV,  do Código Penal.  Publique-se e  registre-se.  Intime-se apenas através da publicação no DJE.
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Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e
oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as baixas legais.
Boa Vista, RR, 16 de julho de 2014. (ass. digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0812328-92.2014.8.23.0010
Acolho  a  manifestação  da  ilustre  representante  do  Ministério  Público  (EP 1.1)  para  HOMOLOGAR O
ARQUIVAMENTO destes Autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18,
do Código de Processo Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se via DJE. Deem-se as
baixas no sistema. Expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e
atualização no sistema. Por último, arquive-se. Boa Vista, RR, 17/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0716307-25.2012.8.23.0010
Destarte, com fundamento no art. 66, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, declaro este Juizado Especial
incompetente para o processamento deste feito. Remetam-se os Autos Varas Criminais Genéricas, via
Cartório Distribuidor, observadas as baixas necessárias e as formalidades legais. Intimem-se MP e DPE.
Registre.  Cumpra-se.  Boa  Vista/RR,  17/07/2014.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO  AUGUSTO  MARTINS
NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0921229-96.2010.8.23.0010
Acolho o parecer Ministerial do EP 67, cujos fundamentos adoto como razões para decidir. Instada a se
manifestar, a DPE não se opôs ao requerimento Ministerial. Com efeito, o Autor do Fato não foi localizado,
malgrado todas as diligências efetuadas por este Juizado. Destarte, com fundamento no art. 66, parágrafo
único, da Lei n.º 9.099/95, declaro este Juizado Especial incompetente para o processamento deste feito.
Remetam-se  os  Autos  Varas  Criminais  Genéricas,  via  Cartório  Distribuidor,  observadas  as  baixas
necessárias  e  as  formalidades  legais.  Intimem-se  MP  e  DPE.  Registre.  Cumpra-se.  Boa  Vista/RR,
17/07/2014. (ass. Digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0900699-37.2011.8.23.0010
Destarte, com fundamento no art. 66, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, declaro este Juizado Especial
incompetente para o processamento deste feito. Remetam-se os Autos Varas Criminais Genéricas, via
Cartório Distribuidor, observadas as baixas necessárias e as formalidades legais. Registre. Cumpra-se. Boa
Vista/RR, 17/07/2014. (ass. digitalmente)  ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0702306-98.2013.8.23.0010
Destarte, com fundamento no art. 66, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, declaro este Juizado Especial
incompetente para o processamento deste feito. Remetam-se os Autos Varas Criminais Genéricas, via
Cartório Distribuidor, observadas as baixas necessárias e as formalidades legais. Registre. Cumpra-se. Boa
Vista/RR, 17/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0713377-34.2012.8.23.0010
Destarte, com fundamento no art. 66, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, declaro este Juizado Especial
incompetente para o processamento deste feito. Remetam-se os Autos Varas Criminais Genéricas, via
Cartório Distribuidor, observadas as baixas necessárias e as formalidades legais. Registre. Cumpra-se. Boa
Vista/RR, 17/07/2014. (ass. Digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0716234-63.2013.8.23.0010
Assim, amparado no art. 61 da Lei n° 9.099/95 e com alicerce nos argumentos acima joeirados, DECLARO
este Juízo incompetente para conhecer e processar o presente feito. Determino ao Cartório a remessa
destes autos, a uma das Varas Criminais desta Comarca, em razão da incompetência deste Juízo para
apreciar e decidir a lide. Procedam-se as necessárias anotações e baixas. Após, remetam-se os autos ao
Juízo competente,  com as nossas homenagens.  Registre-se e Publique-se.  Boa Vista/RR,  17/07/2014.
(assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0803341-04.2013.8.23.0010
Dessa forma, pelos fundamentos apresentados pelo Promotor de Justiça, os quais adoto como razões de
decidir, remetam-se os autos, via Cartório Distribuidor, a uma das Varas da Justiça Comum para adoção
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das medidas que entender necessárias. Publique-se e registre-se. Após, cumpra-se, guardadas as cautelas
legais. Boa Vista (RR), 17/07/2014. (ass. Digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0720998-82.2012.8.23.0010
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de , pelo ocorrido JEFTER SOARES GOMES noticiado
nestes Autos, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no artigo 107,
IV,  do Código Penal.  Publique-se e registre-se. Intime-se o AF apenas através da publicação no DJE.
Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e
oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se, com as cautelas
legais.  Boa Vista,  RR,  17/07/2014.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz  de
Direito

Proc. n.°  0804657-52.2013.8.23.0010
Ante  ao exposto,  JULGO EXTINTA a  punibilidade do Autor  do  Fato,  CARLOS RODINEI  ROSA,  com
supedâneo no art. 107, V, do Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por analogia  .
in bonam partem Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
sistema. Após, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista (RR), 18/07/2014. (doc. assinado
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0702350-20.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  FRANCISCO FERREIRA , em razão da
decadência do direito de queixa-crime, relativamente ao crime do art. CAITANO 163 do CPB, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se.
Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial)
e  oficie-se  à  distribuição,  para  ciência  e  atualização  no  sistema.  Por  último,  retorno  ao  MP  para
manifestação  quanto  ao  art.  21  da  LCP.  Boa  Vista,  RR,  18/07/2014.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724060-96.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  , ANTONIO LOPES DE SOUSA pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de representação/queixa-crime, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Notifique-se o MP. Intime-se
apenas através da publicação no DJE. Publique-se e registre-se. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ
(Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último,
arquivem-se com as anotações necessárias. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014 . (assinada digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724103-33.2013.8.23.0010
Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  ,  em RONI ALMEIDA VIANA razão da
decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107,
IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Notifique-
se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se
à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as baixas legais. Boa
Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0704090-81.2011.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  a  punibilidade  de,  em  face  DURBEN  DA  SILVA  LIMA  da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.
Publique-se  e  registre-se.  Intime-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.  Notifique-se  o  Ministério
Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição,
para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR,
18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724973-78.2013.8.23.0010
Diante  do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA DA GLORIA PENHA NUNES e
SUELY RODRIGUES DE SOUZA, pelos fatos noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito
de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal.
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Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada
em julgado,  expeça-se a  CDJ (Certidão de Decisão Judicial)  e  oficie-se à  distribuição,  para  ciência  e
atualização  no sistema.  Por  último,  arquivem-se,  com as cautelas  legais.  Boa  Vista,  RR,  18/07/2014.
(assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724975-48.2013.8.23.0010
Diante  do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  KELLVIA PACHECO DE ,  pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de SOUSA queixa-crime, com amparo nos
artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se
o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão
de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se,
com as baixas legais.  Boa Vista,  RR,  18.07.2014.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0725702-07.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SERGIO SILVEIRA DE SOUZA, pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos 75,
parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP.
Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se,
com  as  cautelas  legais.  Boa  Vista,  RR,  18/07/2014.  (assinada  digitalmente)  ANTONIO  AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724041-90.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  ANTONIO MARCOS ALVES DA , pelos
fatos noticiados nestes Autos, em razão da SILVA e JUDSON ALVES DE OLIVEIRA decadência do direito
de queixa-crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal.
Publique-se e Registre-se. Notifique-se o MP. Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada
em julgado,  expeça-se a  CDJ (Certidão de Decisão Judicial)  e  oficie-se à  distribuição,  para  ciência  e
atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de
2014 . (assinada digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0725542-79.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de , relativamente à MARIA COSTA VIEIRA
infração descrita no art. 129,  , do CPB, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, caput
75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP.
Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se,
com as cautelas legais.  Boa Vista/RR, 18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0728004-09.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  ANTONIA SOUSA DA SILVA e SANDRA ,
relativamente à infração descrita no art. 129,  , do CPB, com amparo nos artigos DA CONCEIÇÃO caput 38
do Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se
e registre-se. Intime-se o MP. Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
sistema.  Por  último,  arquive-se,  com as cautelas legais.  Boa Vista/RR, 18/07/2014. (ass.  digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0908012-49.2011.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade de  , em face da GIZELE MACHADO ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.  Publique-se e
registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Notifique-se o Ministério Público. Transitada
em julgado,  expeça-se a  CDJ (Certidão de Decisão Judicial)  e  oficie-se à  distribuição,  para  ciência  e
atualização no sistema . Por último, arquive-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 18/07/2014. (ass.
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito
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Proc. n.°  0718107-54.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de   FRANCISCO  EYDER  ,  pelos  fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do RODRIGUES DE ARAÚJO direito de queixa-crime,
com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e
registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Notifique-se o Ministério Público. Transitada
em julgado,  expeça-se a  CDJ (Certidão de Decisão Judicial)  e  oficie-se à  distribuição,  para  ciência  e
atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 18/07/2014. (assinada
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0805419-68.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUCIANA FREITAS DE SOUZA, em razão
da decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art.  147 do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-
se. Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por
último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0725697-82.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO EXTINTA A  PUNIBILIDADE de   FRANCISCO PAULO SARAIVA DE ,
relativamente à infração descrita no art. 129,  , do CPB, com amparo nos artigos 38 do CASTRO caput
Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e
registre-se.  Intime-se o MP. Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
sistema.  Por  último,  arquive-se,  com as cautelas legais.  Boa Vista/RR, 18/07/2014. (ass.  digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0725488-50.2012.8.23.0010
Diante do exposto,  declaro extinta  a punibilidade de ,  pelo DANIEL MACEDO DOS SANTOS ocorrido
noticiado nestes Autos, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no
artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE.
Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e
oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se, com as cautelas
legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz
de Direito

Proc. n.°  0724625-60.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  , relativamente AILTON SIMÃO BORGES à
infração descrita no art. 129,  , do CPB, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo caput Penal,
75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP.
Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de
Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se,
com as cautelas legais.  Boa Vista/RR, 18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724610-91.2013.8.23.0010
Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ,  VICENTE PEREIRA GALE pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de representação/queixa-crime, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Notifique-se o MP. Intime-se
apenas através da publicação no DJE. Publique-se e registre-se. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ
(Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último,
arquivem-se com as anotações necessárias. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014 . (assinada digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724488-15.2012.8.23.0010
Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA a punibilidade de  ,  em ARLINDO IZAIAS DA SILVA face da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.
Publique-se  e  registre-se.  Intime-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.  Notifique-se  o  Ministério
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Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição,
para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR,
18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0724038-38.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  MAURICE NATHANIEL em ,  razão  da
decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147 do CPB, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Intime-se apenas através da
publicação no DJE. Notifique-se o Ministério Público. Publique-se e registre-se. Transitada em julgado,
expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no
sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 18/07/2014. (ass. digitalmente)
Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito

Proc. n.°  0723876-43.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de TONISVAN MAC DONALD SOARES, em
razão da decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147 do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-
se. Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por
último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0723636-88.2012.8.23.0010
Diante  do exposto,  declaro  extinta  a punibilidade de pelo ADOILDO RODRIGUES BARRETO ocorrido
noticiado nestes Autos, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no
artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE.
Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e
oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se, com as cautelas
legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz
de Direito

Proc. n.°  0723599-27.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  JONH LENNON DE OLIVEIRA , em razão
da decadência do direito de queixa-crime, relativamente ao crime do art.  LACERDA 163 do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-
se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão
Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as
cautelas devidas. Boa Vista, RR, 18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO
Juiz de Direito

Proc. n.°  0722295-27.2012.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade de  , em ALESSANDRO GAMA BRITO face da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.
Publique-se  e  registre-se.  Intime-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.  Notifique-se  o  Ministério
Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição,
para ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR,
18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0721766-71.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ ROBERTO SOUZA DA SILVA, em
razão da decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147 do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-
se. Intime-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por
último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0721672-26.2013.8.23.0010
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Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAIMUNDO MENDES DA SILVA, pelos
fatos noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos
38  do  Código  de  Processo  Penal,  75,  parágrafo  único,  da  Lei  9099/95,  e  107,  IV,  do  Código  Penal.
Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no DJE. Publique-se e registre-se. Transitada
em julgado,  expeça-se a  CDJ (Certidão de Decisão Judicial)  e  oficie-se à  distribuição,  para  ciência  e
atualização no sistema. Por último, arquive-se, com as baixas legais. Boa Vista, RR, 18/07/2014. (ass.
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0721189-93.2013.8.23.0010
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de   ,  TEONIS  BARROS  COSTA  FILHO
relativamente à infração descrita no art. 129,  , do CPB, com amparo nos artigos 38 do Código de caput
Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se.
Intime-se o MP. Intimem-se apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, expeça-se a
CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por
último,  arquive-se,  com  as  cautelas  legais.  Boa  Vista/RR,  18/07/2014.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0721184-71.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de WANDSON VINICIUS GOMESDA SILVA,
relativamente às infrações descritas nos arts.  140 e 147 CPB, em razão da decadência do direito  de
queixa-crime/representação, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do
Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intime-se apenas através da publicação no
DJE. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para
ciência e atualização no sistema. Por último, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista, RR,
18/07/2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.°  0720979-76.2012.8.23.0010
Diante do exposto,  declaro extinta  a punibilidade de  ,  pelo HERBERT DA SILVA BARBOSA ocorrido
noticiado nestes Autos, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no
artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se apenas através da publicação no DJE.
Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e
oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se, com as cautelas
legais. Boa Vista, RR, 18 de julho de 2014. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz
de Direito

Proc. n.°  0717108-04.2013.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  , pelos fatos noticiados nestes Autos, em
GIULIANA NICOLINO DE CASTRO razão da flagrante atipicidade da conduta do art.  147,  do CPB, e
também diante da decadência anunciada, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e
107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intimação da AF substituída pela publicação no DJE.
Intime-se a vítima. Intime-se o MP. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial)
e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema . Por último, arquivem-se, com as cautelas
devidas. Boa Vista, RR, 18/07/2014. (ass. digitalmente) Antonio Augusto Martins Neto Juiz de Direito 
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TURMA RECURSAL

Expediente de 21/08/2014

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/07/2014

Presentes os Senhores Juízes, CÉSAR HENRIQUE ALVES,  Presidente em exercício, ELVO PIGARI
JÚNIOR e ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES.

PROCESSOS ADIADOS DA SESSÃO ANTERIOR – PROJUDI – 15 .07.2014

01-Recurso Inominado 0702326-89.2013.823.0010
Recorrente: Banco Pine S/A 
Advogados: Diego Freire de Araújo e Outro
Recorrido: Maria das Graças Fernandes de Araújo
Advogados: Lucileia Cunha e Outro
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

02-Recurso Inominado 0721236-04.2012.823.0010
Recorrente: Banco Itau S/A  
Advogado: Paula Cristiane Araldi
Recorrido: Phablo Augusto Garcia de Melo
Advogado: Roberio de Negreiros e Silva 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

03-Recurso Inominado 0708108-77.2013.8.23.0010
Recorrente: BANCO ITAU S/A 
Advogado: Rita de Cassia de Siqueira Cury Araújo
Recorrido: Marcelo Rodrigues De Moura
Advogado: Gioberto de Matos Junior
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

04-Recurso Inominado 0704488-55.2013.8.23.0010
Recorrente: CULTURA INGLESA
Advogado: Gil Simões Viana Batista
Recorrido: Antonia Zilmar Rodrigues Melo 
Advogado: Parte sem advogado
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Sentença: Alexandre Magno Magalhães Vieira 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

05-Recurso Inominado 0717378-28.2013.8.23.0010 
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A 
Advogado: Tassyo Moreira Silva
Recorrido: Maria Zorilda Ribeiro de Matos 
Advogado: Breno Thales  Pereira de Oliveira
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

06-Recurso Inominado 0707793-49.2013.8.23.0010 
Recorrente: SERVS/BV FINANCEIRA-CFI ? BV FINANCEIRA 
Advogado: Acacio Fernandes Roboredo
Recorrido: Rubens de Cassio Pereira Anacleto 
Advogado: Gisele de Souza Marques Ayong Teixeira
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

07-Recurso Inominado 0718068-55.2013.8.23.0010 
Recorrente: BANCO SANTANDER 
Advogado: Albert Bantel e Outros
Recorrido: RODRIGO DA SILVA ALCOFORADO MACIEL 
Advogado: Elton Pantoja Amaral
Sentença: Eduardo Messagi Dias
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

08-Recurso Inominado  0714271-21.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil 
Advogado: Eduardo José de matos Filho e outros
Recorrido: Leidivane Alves Maciel 
Advogado: Sem advogado cadastrado
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.
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09-Recurso Inominado 0707878-35.2013.8.23.0010
Recorrente: Selma Sousa Braz 
Advogado: Tassyo Moreira Silva
Recorrido: Banco Bradesco S.A 
Advogado:  Rubens Gaspar Serra
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

10-Recurso Inominado 0712690-23.2013.8.23.0010
Recorrente: Jucely Lima Pereira 
Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva
Recorrido: Roraima Factoring e Fomento Mercantil Ltda 
Advogado: Nilter da Silva Pinho
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

11-Recurso Inominado 0725648-75.2012.8.23.0010
Recorrente: VIVO S.A. 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto
Recorrido: Maria Pereira da Silva
Advogado: Parte sem advogado
Sentença: Joana Sarmento de Matos
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

12-Recurso Inominado 0723238-44.2012.8.23.0010 
Recorrente: Banco Itauleasing S/A 
Advogado: Francisco Salismar Oliveira de Souza
Recorrido: Ana Maria Vieira de Alencar 
Advogado: Celso Marcon e Outro
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

13-Recurso Inominado 0708508-91.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto e outro
Recorrido: Tania de Jesus Viana Dantas
Advogado: Gustavo Amato Pissini
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Sentença: RODRIGO CARDOSO FURLAN 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

14-Recurso Inominado 0707977-21.2011.823.0010
Recorrente: Antônio de Souza Mateus
Advogado: Wanderlan Wanwan Santos de Aguiar 
Recorrido: SABEMI Previdência Privada
Advogado: Pate sem advogado 
Sentença: Alexandre Magno Magalhaes Vieira 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

15-Recurso Inominado 0711550-51.2013.823.0010
Recorrente: Claro – BCP Telecomunicações S/A 
Advogado: Gisele de Souza Marques Ayong Teixeira 
Recorrido: Nayana Regina Lago Fonteles
Advogado: Waldir do Nascimento Silva  
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

16-Recurso Inominado 0717190-35.2013.823.0010
Recorrente: Suely Avelino da Silva
Advogados: Sivirino Pauli e Outros
Recorrido: Família Bandeirantes Previdência
Advogado: Sem advogado 
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

17-Recurso Inominado 0716097-37.2013.823.0010
Recorrente: Elsimar Nunes Pinheiro
Advogados: Diego Lima Pauli e Outros
Recorrido: Família Bandeirantes Previdência
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.
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18-Recurso Inominado 0714126-17.2013.823.0010
Recorrente: Maria Luiza Gomes de Lucas
Advogados: Sivirino Pauli e Outros
Recorrido: CIASPREVE Centro de Integração e Assis
Advogado: Rogério Ferreira de Carvalho 
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

19-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0719131-20.2013.823.0010
Embargante: Yonara Crispim de Almeida Rodrigues
Advogado: Elania Cristina Fonseca Do Nascimento 
Embargado: Telemar Norte Leste S/A
Advogado: Elba Katia Correa de Oliveira 
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A Turma, por unanimidade, CONHECEU E REJEITOU os Embargos por ausência de omissão,
obscuridade ou obscuridade no julgado.

20-Recurso Inominado 0719310-51.2013.823.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A – Banco FINASA BMC S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra 
Recorrido: Wallace Silva Sousa
Advogado: DPE
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

21-Recurso Inominado 0703602-58.2013.823.0010
Recorrente: UNIMED de Boa Vista – Cooperativa de Trabalho Médico 
Advogados: Haylla Wanessa Barros de Oliveira E Outros
Recorrido: Maria da Conceição Lopes
Advogado: Naiada Rodrigues Silva e Outros
Sentença: Alexandre Magno Magalhaes Vieira 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

22-Recurso Inominado 0712816-21.2013.823.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamento S/A – Banco FINASA BMC S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra e Outra
Recorrido: Raimundo Pereira da Costa Júnior
Advogado: Alexander Sena de Oliveira 
Sentença: Alexandre Magno Magalhães Vieira 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
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Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA – PROJUDI – 18.07.2014

23-Recurso Inominado 9000008-17.2014.823.0000
Agravante: Lojas Riachuelo S/A 
Advogado: Ricardo Malachias Ciconelo 
Agravada: Seliane Americo Melo
Advogado: Sem advogado
Sentença: Eduardo Messaggi Dias
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão: Retirado de Pauta pelo Relator.

24- Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0718680-92.2013.823.0010
Recorrente: SERASA EXPERIAN
Advogada: Marlene Moreira Elias 
Recorrida: Jamille dos Santos Azevedo
Advogado: Giulianny Pereira Ignacio
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A Turma, por unanimidade, CONHECEU E REJEITOU os Embargos por ausência de omissão,
obscuridade ou obscuridade no julgado.

25- Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0723948-76.2013.823.0010
Recorrente: N. L. Silva Serrato – ME (INFORDESIGN)
Advogada: Luciana Rosa de Figueiredo 
Recorrido: Maria de Fátima da Silva Ribeiro
Advogado: Sem advogado
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes: 
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  dos  Embargos,  diante  da  sua
INTEMPESTIVIDADE.

26- Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0711445-74.2013.823.0010 
Recorrente: SERVS/BV Financeira-CFI BV Financeira
Advogado: Celso Marcon 
Recorrido: James Batista Camelo
Advogados: Fábio Luiz de Araújo Silva 
Sentença: Rodrigo Cardoso furlan
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  dos  Embargos,  diante  da  sua
INTEMPESTIVIDADE. 

27- Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0709975-08.2013.823.0010 
Recorrente: SERVS/BV Financeira-CFI BV Financeira
Advogado: Celso Marcon 
Recorrido: Stanrley Catarino Pacheco
Advogados: Bruno Barbosa Guimarães Seabra e Outro
Sentença: Rodrigo Cardoso furlan
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
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Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  dos  Embargos,  diante  da  sua
INTEMPESTIVIDADE. 

28- Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0712192-24.2013.823.0010
Recorrente: Banco ITAUCARD S/A
Advogado: Celso Marcon 
Recorrido: Ocean dos Santos Silva 
Advogados: Rodrigo Ricarte Linhares de Sá  
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU  dos  Embargos,  diante  da  sua
INTEMPESTIVIDADE. 

29-Recurso Inominado 0728225-89.2013.823.0010
Recorrente: UNIMED de Boa Vista – Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados: Haylla Wanessa Barros de Oliveira e Outros
Recorrida: Maria José Martins Pires 
Advogado: Sem advogado
Sentença: Eduardo Messaggi Dias
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

30-Recurso Inominado 0718081-56.2013.823.0010
Recorrente: Francisco Lucivany Fontenele Dias
Advogada: Gisele de Souza Marques Ayong Teixeira 
Recorrido: Universidade do Sul de Santa Catrarina - UNISUL
Advogada: Aline Moraes Monteiro 
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

31-Recurso Inominado 0719430-94.2013.823.0010
Recorrente: UNIMED de Boa Vista – Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados: Gutemberg Dantas Licarião e Outro
Recorrida: Norma Moura de Souza
Advogados: Carlos Henrique Macedo Alves e Outro
Sentença: Rodrigo Bezerra Delgado
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

32-Recurso Inominado 0717169-59.2013.823.0010
Recorrente: Nazaré Gomes Villaça
Advogados: Sivirino Pauli e Outros
Recorrido: SABEMI Previdência Privada
Advogado: Sem advogado
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
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Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, DEU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso apenas para que
seja feita a devolução simples a partir da citação. Sem custas e honorários.

33-Recurso Inominado 0712157-64.2013.823.0010
Recorrente: Boa Vista Energia S/A
Advogados: Sandra Marisa Coelho e Outros
Recorrido: Ramon Dardo da Silva Marquiore
Advogado: Sem advogado
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

34-Recurso Inominado 0702645-55.2013.823.0010
Recorrente: BV Financeira S/A
Advogado: Celso Marcon
Recorrido: Elissandro Gomes Silva
Advogado: Robério de Negreiros e Silva 
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes 
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

35-Recurso Inominado 0727436-90.2013.823.0010
Recorrente: Banco Bradesco S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra
Recorrido: Douglas Bezerra Minotto
Advogado: Robério de Negreiros e Silva 
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

36-Recurso Inominado 0721914-82.2013.823.0010
Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Advogadas: Gisele Sampaio Fernandes e Outra
Recorrido: Lourival Marques dos Santos
Advogado: Laudi Mendes de Almeida Júnior 
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

37-Recurso Inominado 0813558-72.2014.823.0010
Recorrente: Banco do Brasil

SICOJURR - 00042443

nu
j2

n/
Y

IW
T

m
e8

0c
Q

4p
X

X
fS

Z
V

P
sM

=
T

ur
m

a 
R

ec
ur

sa
l /

 C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 210/224



Advogado: Gustavo Amato Pissini 
Recorrido: Victor Brunno Fernandes
Advogados: Wendel Monteles Rodrigues e Outro
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

38-Recurso Inominado 0706553-25.2013.823.0010
Recorrente: Boa Vista Energia S/A
Advogados: Rogiany Nascimento Martins e Outros 
Recorrida: Eugenia Lourie dos Santos Zimmermann 
Advogada: Eugenia Lourie dos Santos
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

39-Recurso Inominado 0802430-89.2013.823.0010
Recorrente: Yamaha Administradora de Consórcio Ltda
Advogada: Rogiany Nascimento Martins 
Recorrido: André de Almeida Sampaio
Advogada: Eugenia Lourie dos Santos 
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

40-Recurso Inominado 0804482-58.2013.823.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A – Banco FINASA BMC S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra 
Recorrido: Marino Carvalhal de Andrade
Advogados: Wendel Monteles Rodrigues e Outro
Sentença: RODRIGO CARDOSO FURLAN 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

41-Recurso Inominado 0804580-09.2014.823.0010
Recorrente: Bradesco S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra 
Recorrido: Albert Einstein Lima da silva 
Advogado: Wendel Monteles Rodrigues
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
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sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

42-Recurso Inominado 0714791-33.2013.823.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A – Banco FINASA BMC S/A
Advogada: Daniela da Silva Noal 
Recorrido: Lawrency André de Castro Silva
Advogado: Wendel Monteles Rodrigues 
Sentença: RODRIGO CARDOSO FURLAN 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA: APELA  ÇÃO CÍVEL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO – CELEBRADO A PÓS 30/04/08 –
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  SERVIÇO S  DE  TERCEIROS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  –  DANO  MORAL  –  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1.  Nos termos do entendimento assente do colendo Superior
Tribunal de Justiça, “Se assinado a partir de 30.4.2008, o contrato rege-se pela resolução CMN 3.518/2007
e, posteriormente, tem-se a Resolução CMN 3.919/2010. Somente passaram a ser passíveis de cobrança
os serviços prioritários definidos pelas autoridades monetárias. A TAC e a TEC não integram a listas de
tarifas permitidas. A Tarifa de cadastro é expressamente autorizada, podendo ser cobrada apenas no início
do relacionamento com o cliente. As restrições à cobrança por serviços de terceiros passaram a ser ditadas
pela  Resolução  n.  3.954  –  CMN,  de  24.2.2011.  2.  Recurso  parcialmente  provido  para  estabelecer  a
restituição simples dos valores cobrados a título de TAC, TEC e serviços de terceiros,  excluindo-se a
indenização por danos morais, não caracterizada no caso alçado a debate. Unânime.

43-Recurso Inominado 0703961-08.2013.823.0010
Recorrente: Banco Itaucard S/A
Advogado: Celso Marcon
Recorrido: Altair Souza Rodrigues
Advogado: Wendel Monteles Rodrigues 
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

44-Recurso Inominado 0707332-77.2013.823.0010
Recorrente: Francisco Gonçalves da Conceição
Advogado: Ivoney Darci Stulp
Recorrida: Lenir Alves Parente
Advogado: Lenon Geyson Rodrigues Lira 
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

45-Recurso Inominado 0725728-05.2013.823.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogados: Daniela da Silva Noal e Outro
Recorrido: Grazziano dos Santos Silva
Advogado: Hegley da Silva Miranda   
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a

SICOJURR - 00042443

nu
j2

n/
Y

IW
T

m
e8

0c
Q

4p
X

X
fS

Z
V

P
sM

=
T

ur
m

a 
R

ec
ur

sa
l /

 C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 22 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5313 212/224



sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

46-Recurso Inominado 0800540-81.2014.823.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas
Advogada: Ângela Di Manso
Recorridos: Clemente Leonardo Vasconcelos Braz / Silvia Torres Chang
Advogada: Fabiana Gomes da Cunha 
Sentença: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Elvo Pigari Júnior e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 

Não  havendo  assuntos  administrativos,  o  Presidente  em  exercício  agradeceu  a  presença  de  todos,
convocou os membros da Turma Recursal para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 22 de
julho de 2014, às 09 horas, declarando encerrados os trabalhos. Eu, Velma da Silva Barros, Chefe de
Gabinete da Turma Recursal, lavrei a presente ata.
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COMARCA DE CARACARAÍ 
 
Expediente de 21/07/2014 
 
  
PAUTA DE JULGAMENTO DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO  TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
DA COMARCA DE CARACARAÍ, RR, A REALIZAR-SE NOS MESE S DE AGOSTO E SETEMBRO DE 
2014. 
 
 
1ª SESSÃO 
Data: 19/08/2014 – 09:00h 
Ação Penal n° 0020.13.000248-6 
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima 
Réu: MARCIO CORREIA MARCELO 
Vítima: FRANCISCO SALES DA SILVA 
Promotor: Andre Nova 
Defesa: Elias Bezerra da Silva - OAB/RR nº 254-A 
Art. 121, §2º, IV, do Código Penal Brasileiro. 
 
2ª SESSÃO 
Data: 11/09/2014 – 09:00h 
Ação Penal n° 0020.06.009684-7 
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima 
Réu: ANILTON RAMOS DOS SANTOS 
        PEDRO CURICO DA SILVA 
Vítima: MANOEL DINIZ CIPRIANO 
Promotor: Andre Nova 
Defesa: Maria das Graças B. Soares - DPE/RR 
Art. 121, §2º, III, do Código Penal Brasileiro. 
 
3ª SESSÃO 
Data: 18/09/2014 – 09:00h 
Ação Penal n° 0020.12.000830-3 
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima 
Réu: MARCILIO FERREIRA CARDOSO 
Vítima: ANTÔNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 
Promotor: Andre Nova 
Defesa: Maria das Graças B. Soares - DPE/RR 
Art. 121, caput, do Código Penal Brasileiro. 
 
LOCAL : Sala do Tribunal do Júri no Fórum Juiz Paulo Martins de Deus, Praça do Centro Cívico, s/ n° - 
CARACARAÍ – Roraima. 
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COMARCA DE ALTO ALEGRE

Expediente de 21/07/2014

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (TRINTA) DIAS

A  Dra.  Sissi  Marlene  Dietrich  Schwantes ,  Juíza  Substituta,  respondendo  pela

Comarca de Alto Alegre, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e

Cartório da Vara Única, se processam os termos da Ação de Guarda N.º 0800038-94.2013.8.23.0005, em

que são partes: Autor R. M. G. B. em face de A. S., ficando CITADA ALINE DOS SANTOS ,  brasileira,

solteira, demais dados ignorados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da ação

em epigrafe e apresentar defesa no prazo de 15 (qui nze) dias sob pena de revelia . SEDE DO JUIZO –

Rua Antônio Dourado de Santana, nº 595, Centro, Alto Alegre – RR.  E para o devido conhecimento de

todos, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será afixado no local de costume e publicado no

Diário Oficial do Poder Judiciário. CUMPRA-SE. Observadas as prescrições legais. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca, aos vinte e um dias do mês de Julho de 2014. Eu,  Eden Paulo Picão Gonçalves,

Técnico Judiciário, o expedi, subscrevi e assinei de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca.

Robson da Silva Souza
Escrivão Judicial
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Expediente do dia 21JUL14

PROCURADORIA GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008, DE 21 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA , em exercício, nos termos do art. 
12, V e X, da Lei Complementar Estadual nº 003/94, convoca extraordinariamente  os Senhores Membros 
do Colégio de Procuradores, para Sessão Solene de Posse do Promotor de Justiça Substituto, a realizar-se 
no dia 29JUL14, às 09h, no edifício da Procuradoria-Geral de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA 
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

ATO Nº 027, DE 21 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Complementar Estadual nº 153 de 01OUT96, que dispõe sobre o 
quadro de Pessoal do Ministério Público, e a Lei Complementar Estadual nº 053, de 31DEZ01 e suas 
alterações,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, THIAGO DOS SANTOS DUAILIBI,  ocupante do cargo efetivo de Oficial de Diligência, 
código  MP/NM-1,  do  Quadro  de  Pessoal  do  Ministério  Público do  Estado  de  Roraima,  a  partir  de 
14JULHO14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA 
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

PORTARIA Nº 475, DE 21 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,  em exercício,  no  uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Tornar pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça das Comarcas do interior, abrangidas pela 
Região Norte  (Alto Alegre, Bonfim e Pacaraima), para o mês de AGOSTO/2014, em virtude da publicação 
da Resolução PGJ Nº 005, de 25 de setembro de 2012;

DIAS PROMOTOR(A) TELEFONES

02 e 03 DR. IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA (95) 8409-71 23

09 a 11 DR. ROGÉRIO MAURÍCIO NASCIMENTO TOLEDO (95) 9 134-5934

16 e 17 DR. DIEGO BARROSO OQUENDO (95) 9124-3838

23 e 24 DR. ROGÉRIO MAURÍCIO NASCIMENTO TOLEDO (95) 9 134-5934

30 e 31 DR. IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA (95) 8409-71 23
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA 
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

PORTARIA Nº 476, DE 21 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,  em exercício,  no  uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Tornar pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça das Comarcas do interior, abrangidas pela 
Região Sul  (Caracaraí, Mucajaí, Rorainópolis e São Luiz do Anauá), para o mês de AGOSTO/2014, em 
virtude da publicação da Resolução PGJ Nº 005, de 25 de setembro de 2012;

DIAS PROMOTOR(A) TELEFONES

02 e 03 DR KLEBER VALADARES COELHO JUNIOR (95) 9134- 2896 

09 a 11 DRª POLLYANNA AGUEDA PROCOPIO DE OLIVEIRA (9 5) 9134-5466 

16 e 17 DRª SORAIA ANDRÉIA DE AZEVEDO CATTANEO (95) 9 134-5967

23 e 24 DR ANDRÉ LUIZ NOVA SILVA (95) 9123-9453

30 e 31 DRª POLLYANNA AGUEDA PROCOPIO DE OLIVEIRA (9 5) 9134-5466 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA 
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

PORTARIA Nº 477, DE 21 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,  em exercício,  no  uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Tornar pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça na Comarca de Boa Vista , para o mês de 
AGOSTO/2014, em virtude da publicação da Resolução nº 005, de 30 de agosto de 2010;

04 a 11 DR  ADEMAR LOIOLA MOTA

11 a 18 DR RAFAEL MATOS DE FREITAS MORAIS

18 a 25 DR HEVANDRO CERUTTI

25AGO a 01SET DR ADEMIR TELES MENEZES

TELEFONE DO PLANTÃO: (95) 9135-0325

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA 
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-
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PORTARIA Nº 478, DE 21 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,  em exercício,  no  uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Tornar pública a escala de plantão dos Procuradores de Justiça na Comarca de Boa Vista , para o mês 
de AGOSTO/2014, em virtude da publicação da Resolução nº 005, de 30 de agosto de 2010;

04 a 11 DR FÁBIO BASTOS STICA

11 a 18 DRª REJANE GOMES DE AZEVEDO MOURA

18 a 25 DRª  ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES

25AGO a 01SET DRª JANAÍNA CARNEIRO COSTA

TELEFONE DO PLANTÃO: (95) 9135-0350

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA 
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 511 - DG, DE 21 DE JULHO DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento das servidoras ANA LAURA MENEZES DE SANTANA,  Chefe de Secretaria, 
VANIA MARIA DO NASCIMENTO, Psicólogo e ANA CLÁUDIA SEQUEIRA LEITE PEREIRA, Oficiala de 
Diligência, em face do deslocamento para o município do Cantá-RR, no dia 22JUL14, sem pagamento de 
diária, para cumprir ordem de serviço.
II - Autorizar o afastamento do servidor GELCIMAR ASSIS DO NASCIMENTO, motorista, em face do 
deslocamento para o município do Cantá-RR, no dia 22JUL14, sem pagamento de diária, para conduzir as 
servidoras acima designadas, Processo nº 306 – DA, de 21 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 512 - DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e 
atendendo o art. 98 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

R E S O L V E :

Conceder  à  servidora MARIA  IVONEIDE  DA  SILVA  COSTA,  03  (três)  dias  de dispensa  a  partir  de 
16JUL14,  por ter prestado serviços à Justiça Eleitoral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 513 - DG, DE 21 DE JULHO DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento da servidora  ANA  CLÁUDIA  SEQUEIRA  LEITE  PEREIRA,  Oficiala  de 
Diligência, em face do deslocamento para o município do Cantá-RR, Vila no Novo Progresso região da 
Serra Lua, no dia 28JUL14, sem pernoite, para cumprir ordem de serviço.
II - Autorizar o afastamento do servidor GELCIMAR ASSIS DO NASCIMENTO, motorista, em face do 
deslocamento para o município do Cantá-RR, Vila no Novo Progresso região da Serra Lua, no dia 28JUL14, 
sem pernoite, para conduzir a servidora acima designada, Processo nº 307 – DA, de 21 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 514 - DG, DE 21 DE JULHO DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento da servidora ANA PAULA VASCONCELOS SOUSA, Oficiala de Diligência, em 
face do deslocamento para o município do Cantá-RR, Serra Grande II, no dia 29JUL14, sem pernoite, para 
cumprir ordem de serviço.
II - Autorizar o afastamento do servidor RAIMUNDO EDINILSON RIBEIRO SARAIVA, motorista, em face 
do deslocamento para o município do Cantá-RR, Serra Grande II,  no dia 29JUL14, sem pernoite, para 
conduzir a servidora acima designada, Processo nº 308 – DA, de 21 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 515 - DG, DE 21 DE JULHO DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do servidor ELIONE DONATO DOS SANTOS , Chefe de Segurança e Transporte 
de  Gabinete, em face do deslocamento para  o município  do  Uiramutã-RR,  no  período de 28JUL14 a 
30JUL14, com pernoite, para conduzir membro deste Órgão Ministerial, Processo n° 309 – DA, de 21 de 
julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 516-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 09 (nove) dias de férias à servidora JOSYELA PEIXOTO DA COSTA, a serem usufruídas a partir 
de 16JUL14, conforme Processo nº 537/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 517-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  11  (onze)  dias  de  férias  ao  servidor  RENER  LÚCIO  GEMAQUE  DE  OLIVEIRA,  a  serem 
usufruídas a partir de 15JUL14, conforme Processo nº 536/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 518-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  02  (dois)  dias  de  férias  à  servidora  CATARINA  MENDES  BATISTA  ROSA  ARAÚJO, 
anteriormente  suspensas  pela  Portaria  nº  380-DG,  publicada  no  DJE nº  5280,  de  31MAI14,  a  serem 
usufruídas a partir de 10JUL14, conforme Processo nº 535/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 519-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 12 (doze) dias de férias ao servidor ORTIZ MARCOS MARTINS PEDROSO, a serem usufruídas 
a partir de 21JUL14, conforme Processo nº 534/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 520-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora SANDRA MARA CORDEIRO PINTO, a serem usufruídas a 
partir de 23JUL14, conforme Processo nº 532/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 521-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 02 (dois) dias de férias ao servidor ALLYSSON KLEITON CAVALCANTE, a serem usufruídas a 
partir de 24JUL14, conforme Processo nº 527/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 522-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  02  (dois)  dias  de  férias  à  servidora  LÍVIA  JUCIENE SILVA  DE  SOUZA MATOS,  a  serem 
usufruídas a partir de 24JUL14, conforme Processo nº 529/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 523-DG, DE 21 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
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Conceder 03 (três) dias de férias ao servidor  SOMÍRIS SOUZA, a serem usufruídas a partir de 23JUL14, 
conforme Processo nº 528/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

E R R A T A :
- Na Portaria nº 509 -DG, publicada no DJE nº 5312, de 19JUL14:
Onde se lê:
“...RAIMUNDO EDNILSON RIBEIRO SARAIVA”
Leia-se:
“...RAIMUNDO EDINILSON RIBEIRO SARAIVA”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº  165 - DRH, DE 21 DE JULHO DE 2014

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e Boletim Informação 
Médica, expedido pela Junta Médica do Estado de Roraima,

R E S O L V E :

Prorrogar, no período de 17JUL a 18JUL2014, a licença para tratamento de saúde, concedida por meio da 
Portaria nº 507 – DG, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 5311, de 18JUL2014, ao servidor CESAR 
OBERLAN BRANCO DOS SANTOS, conforme Processo nº 544/2014-D.R.H., de 16JUL2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 166 - DRH, DE 21 DE JULHO DE 2014

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e  homologação do 
Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder à servidora  CÉLIA MARIA BOMBONATI , licença para tratamento de saúde, no  dia 16JUL14, 
conforme Processo nº 555/2014 – D.R.H., de 21JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 167 - DRH, DE 21 DE JULHO DE 2014

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e  homologação do 
Diretor-Geral,

R E S O L V E :
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Conceder ao servidor  ELIEZER MAGALHÃES DE SOUZA,  03 (três) dias de licença para tratamento de 
saúde, no  período de 16JUL a 18JUL14, conforme Processo nº 556/2014 – D.R.H., de 21JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 
 
Expediente de 21/07/2014 

 
 
 

 
 
 

E D I T A L 103 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público 
achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de 
Inscrição Principal do Belº: LUIS FELLIPE SOUZA DA SILVA, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, aos vinte 
e um dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 

 

 
E D I T A L 104 

 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público 
achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de 
Inscrição Principal do Belº: BRUNO LEONARDO CACIANO DE OLIVEIRA, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, aos vinte 
e um dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
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